
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 13, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 750/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.157, de 07 de junho 
de 2017, que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos 
de Guaraqueçaba a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Guaraqueçaba, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 750 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam autorização, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1. Portaria nº 2.225, de 5 de junho de 2015 - Associação Radiodifusão do Polvilho 

(ADIPO), no município de Cajamar - SP; 

2. Portaria nº 52, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Social Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo 

Magro), no município de Campo Magro - PR; 

3. Portaria nº 887, de 10 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Rio 

Vermelho FM, no município de Lagoa Grande - PE; 

4. Portaria nº 1.794, de 10 de maio de 2016 - Instituto Técnico de Capacitação 

Humana - INTECH, no município de Paço do Lumiar - MA; 

5. Portaria nº 1.871, de 7 de junho de 2017 - Associação Moriá de Radiodifusão 

Comunitária de Macaraú - Santa Quitéria, no município de Santa Quitéria - CE; 

6. Portaria nº 6.157, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, no município de Guaraqueçaba 

- PR; 

7. Portaria nº 1.694, de 4 de abril de 2018 - CEDESCOM - Centro de 

desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, no município de Duque de Caxias - RJ; 

8. Portaria nº 3.973, de 28 de setembro de 2018 - Associação Tapurahense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Tapurah - MT; 

9. Portaria nº 4.178, de 28 de setembro de 2018 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Lagoa Grande, no município de Lagoa Grande - PE; 
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10. Portaria nº 4.743, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

do Trairão, no município de Trairão - PA; 

11. Portaria nº 4.746, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

Hipolitana FM, no município de Monsenhor Hipólito - PI; 

12. Portaria nº 6.569, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 

Santanense, no município de Santana do Livramento - RS; 

13. Portaria nº 4.983, de 24 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 

Tamoios, no município de Cabo Frio - RJ; 

14. Portaria nº 5.880, de 7 de novembro de 2019 - Associação União de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Zé Doca - MA; 

15. Portaria nº 2.105, de 2 de março de 2021 - Associação Rádio Comunitária 

Interativa FM, no município de Betânia do Piauí - PI; 

16. Portaria nº 5.484, de 4 de maio de 2022 - Associação de Comunicação Alto 

Astral FM, no município de Belo Horizonte - MG; 

17. Portaria nº 6.081, de 29 de junho de 2022 - Associação de Cultura e 

Comunicação de Muriaé - ASCCOM, no município de Muriaé - MG; 

18. Portaria nº 6.154, de 11 de julho de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

Amigos de Marcelino Ramos - ACCAMAR, no município de Marcelino Ramos - RS; 

19. Portaria nº 6.232, de 20 de julho de 2022 - Associação Comunitária 

Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, no município de Ibitinga - SP; 

20. Portaria nº 6.335, de 3 de agosto de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

de Caxambu do Sul-Acocas, no município de Caxambu do Sul - SC; 

21. Portaria nº 6.338, de 4 de agosto de 2022 - Associação Santa Luzia de Difusão 

Cultural, no município de Capão do Leão - RS; 

22. Portaria nº 6.339, de 4 de agosto de 2022 - Associação Aurora de 

Comunicação, no município de Piraquara - PR; 

23. Portaria nº 6.347, de 5 de agosto de 2022 - Associação Baiana de Ensino e 

Cultura, no município de Salvador - BA; 

24. Portaria nº 6.357, de 8 de agosto de 2022 - Associação Comunitária de 

Comunicação de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR; 

25. Portaria nº 6.406, de 12 de agosto de 2022 - Associação Livre de Radiodifusão 

Comunitária de Teixeira de Freitas - ALRCTF, no município de Teixeira de Freitas - BA; 



3 

 

26. Portaria nº 6.432, de 17 de agosto de 2022 - Associação dos Moradores das 

Comunidades do Município de Aguiar - ASSOMAR, no município de Aguiar - PB; 

27. Portaria nº 6.622, de 5 de setembro de 2022 - Associação Comunitária dos 

Amigos de União do Norte, no município de Peixoto de Azevedo - MT; 

28. Portaria nº 6.623, de 5 de setembro de 2022 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de São Francisco do Piauí, no município de São Francisco do Piauí - PI; e 

29. Portaria nº 6.777, de 14 de setembro de 2022 - Associação Comunitária, 

Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, no município de Inhacorá - RS. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00244/2019 MCTIC 
  

Brasília, 19 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.057527/2011-33, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, inscrita no CNPJ sob 
n° 14.401.880/0001-12, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Guaraqueçaba/PR, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 4222/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 
Parecer n° 1188/2016/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 6157, de 07 de junho de 2017, publicada 
no DOU de 23/06/2017. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 23/06/2017 | Edição: 119 | Seção: 1 | Página: 10

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 6.157-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições,considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 doRegulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado peloDecreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19
defevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativonº 5300.057527/2011,
resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação Comunitária deRadiodifusão Integração Arte Cultura
Unidos de Guaraqueçaba, comsede na Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, Centro, Município de
Guaraqueçaba,Estado do Paraná, para executar o Serviço de RadiodifusãoComunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos enormas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiantelocalizado nas
coordenadas geográficas com latitude em 25º 17'51" S e longitude em 48º 19' 36" W, utilizando a frequência
de 87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos
termos do § 3° do art. 223 da Constituição,devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em caráter
definitivo, noprazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34118/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, processo n° 53000.057527/2011-33.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4649997 e o código CRC 780FECE4.

Referência: Processo nº 53000.057527/2011-33 SEI nº 4649997

Ofício 34118 (4649997)         SEI 53000.057527/2011-33 / pg. 389



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 07 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Telles dos Reis,
Agente Administrativo, em 07/07/2014, às 15:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0033951 e o código CRC 0A490585.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI GRRJ 0033951         SEI 53000.057527/2011-33 / pg. 1



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 22 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 22/10/2014, às
09:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0199912 e o código CRC 6EF7A88F.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SERCO 0199912         SEI 53000.057527/2011-33 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO RIO DE JANEIRO 

Termo de Abertura de Volume 

Aos 23 dias do mês de novembro de 2011 procedemos à abertura deste volume n° 
I do processo n° 53000.057527/2011-33 que se inicia com a folha n° 01. Para constar, eu, Jason 
Campelo Bastos, Analista Técnico-Administrativo, subscrevo e assino. 

son Campelo Bastos 
Matrícula SIAPE 1787554 

Volume de Processo Digitalizado Volume 1 (0072311)         SEI 53000.057527/2011-33 / pg. 3



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, 
inscrita no CNPJ sob o n° 14401880/0001-12, com sede Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, na 
cidade de Guaraqueçaba Estado Paraná, CEP 83390 000, Telefone 41-99452513, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exâ., em atendimento ao Aviso 09/2011, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Guaraquçaba, 25 de Outubro de 2011. 
(local e data) 

(assinatura do representante fegal da entidade) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA • DF 

53000 057527/2011-33 

Nome do representante da entidade: Ketly Ramos Marques 
CPF: 092.651.199-85 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

Sim Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim 
X 

Não 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim 
X 

Não 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 
X 

7 — Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 7 — Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Sim Não 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade X 

Volume de Processo Digitalizado Volume 1 (0072311)         SEI 53000.057527/2011-33 / pg. 4



9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Sim Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim Não 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Sim Não 11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

X 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Sim Não 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

Sim Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 
X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II - MANIFESTAÇÕES D E APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

Sim Não 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J^ 
A 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

Sim Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

X 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

sob a forma de abaixo-assinado fx> 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

X 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Sim Não 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

X 
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4 . 1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 44 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

(afesinatura do representante legal da entidade) 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 

andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua: Inácio Barbosa Pinto n° 212, na cidade de Guaraqueçaba, Estado Paraná, CEP 

83390 000 
Telefone para contato: 41-99452513; 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua: Inácio Barbosa Pinto n° 212, de coordenadas geográficas: 
25° 17' 50,62"S de latitude e 48° 19' 35,84"W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 

juntamente com este requerimento. 
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Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14/401.880/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/08/2011 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO ARTE CULTURA UNIDOS DE GUARAQUEÇABA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ESTACÃO TERRA VIVA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDAOE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMCAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R INÁCIO BARBOSA PINTO 
NUMERO 

212 
COMPLEMENTO 

CEP 

83.390-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

GUARAQUEÇABA UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
D ATA D A SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/08/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 06/10/2011 às 15:17:54 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/10/2011 
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Associação Comunitária de Radiodifusão 
Integração Arte Cultura Unidos de 

Guaraqueçaba 

Estatuto Social zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cartório de Registro Civil, Títulos e Documente 

e de Pessoas Jurídicas de Antonina • PR 
CNPJ 76.694.116/00U1-3ÍJ 

Joana D'Arc Alves Meyer - 0*<nai Tituiar 
Fone/Fax: (41) 3432-!ü42 

I - DA DENOMINAÇÃO, S E D E E F lNS"~ 

Art. - 1 o Associação Comunitár ia de Radiodifusão Integração Arte Cultura 
Unidos de Guaraqueçaba doravante denominada, é uma ent idade civil, de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter social, 
de gestão comunitár ia, composta por numero il imitados de associados e pela 
união de moradores e representantes de ent idades das comunidades vizinhas. 
Para fins não econômicos do município de Guaraqueçaba Estado do Paraná 
com sede, na Rua: Inácio B a r b o s a Pinto, N° 212, C E P : 83390 000 centro 
Parágrafo Único - Assoc iação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte 
Cultura Unidos de Guaraqueçaba utilizará como denominação fantasia 
Estação terra viva e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA temtóno nacional. 

Art. 2 o Associação Comunitár ia Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos 
de Guaraqueçaba têm por objetivo E X E C U T A R SERVIÇO D E RADIO 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

I - Benef ic iar a Comunidade C o m V is tas a: 

a) Executar serviços de radio difusão comunitár ia. 
b) Dar oportunidade a difusão de idéias, e lementos de cultura, 

t radições e hábitos sociais da comunidade; 
c) O fe recer 'mecan ismo à formação e integração da comunidade, 

est imulando o lazer, a cultura e o convívio social; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d) Prestar serviços de util idade publica, integrando-se aos serviços 
de defesa civil, sempre que necessário; 

e) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente; 

f) Permitir a capacitação dos cidadãos nos exercícios do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

g) Divulgar os acontecimentos das comunidades adjacentes 
através de elaboração e produção do jornal informativo do povo. 
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II-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARespei tar e Atender os Seguintes Princípios: 

a) Preferência das f inalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas em benefício do desenvolv imento geral da 
comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalíst icas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade 
atendida; 

c) Respeitos aos valores éticos e sociais da pessoa e da famíl ia, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade 
atendida. 

d) Não discr iminação de raça religião, sexo, preferência sexuais, 
convicção polít ico-ideológico partidário e condição social nas 
relações comunitár ias; 

§ 1 o É vedado o prosel i t ismo de qualquer natureza assim como qualquer 
discriminação política, f i losófica, racial, religiosa, sexual de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

§ 2 o Será obrigatório à plural idade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polemicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiários; 
§ 3 o Qualquer c idadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado a direção responsável pela radio comunitár ia. 

Art. 3 o - Os dir igentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiar iamente, pelas obr igações contraídas pela ent idade, ressalvadas os 
casos em que os dir igentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

Art. 4 o - A receita da Associação Comunitár ia de Radiodi fusão Integração Arte 
Cultura Unidos de Guaraqueçaba Será util izada, única e exclusivamente, para 
consecução de suas f inal idades institucionais e não será admit ida a 
remuneração de seus dir igentes pelos exercícios de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonif icações a 
qualquer de seus associados ou dirigentes. 

Ill - Dos A s s o c i a d o s 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5
o - Serão admit idos como associados às pessoas físicas e jurídicas que 

tenham preenchido formulár io próprio e admit idas em Assemblé ia Geral, com 
residências ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. ufj 
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. 6
o - A Assoc iação Comunitár ia de RadiodifuhõnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M^sl^M^ÎMmd 

Unidos de Guaraqueçaba serão compostos pelas seguintes 
categorias de associados: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I- Fundadores - formado por todos aqueles que assinarão a ata de 
fundação. 

II- Contr ibuintes ou Efetivos. 
III- Honorár ios. 

Art. 7 o - As contr ibuições dos associados serão reguladas em Assemblé ia Geral. 

Art. 8 o - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições podendo ser votados para 

cargos diretivos, desde que atendam aos disposto § 2 o art. 12; 
b) Manter sua contr ibuição em dia, conforme est ipulado pela A G . 

Art. 9 o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitação, devera submetê- la 
a Assembléia Geral, convocada especialmente para este f im, para del iberação 
fundamentada assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

IV - Dos Órgãos e de S e u s Funcionamento 

Art. 10° - São Órgãos da Associação Comunitár ia de Radiodi fusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

a) Assemblé ia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho comunitár io; 
d) Conselho f iscal; 

Art. 11° - A Assemblé ia Geral, órgão máximo de del iberação da Associação 
comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinar iamente a cada ano, no 
mês de Janeiro para aval iação e prestação de contas da diretoria, d iscussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Devera ordinar iamente, 
ocorrer a cada três anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitár io e 
extraordinariamente poderá ser convocada para a desti tuição dos dir igentes e 
alteração estatutários, respeitando-se ao disposto no §zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1

o

. 

§ 1 o - A A G poderá ser convocada extraordinar iamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto 
dos associados (colaboradores ou efetivos), para d iscussão e decisão relativa 
a assuntos de interesse geral. Quando a del iberação se relacionar a 
destituição de dir igentes ou alteração estatuária será exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes a Assembléia especia lmente convocada para 
esse f im, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 

Volume de Processo Digitalizado Volume 1 (0072311)         SEI 53000.057527/2011-33 / pg. 10



Cartório de Registro Civil, T f t u l c ^ u ^ 
PessMs Jurídicas de Antonina •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pk 

CNPJ 76.694.116/0001-30 
J o a " a D'Arc Alves Meyer-Oficaintuiar 

Fone/Fax: (41)3432-1042 

absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocâÇOes~~ 
seguintes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2 o - A convocação devera ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da Assoc iação Comunitár ia 
de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba e estúdio, 
bem como na sede das ent idades que compõem o conselho comunitár io e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

§ 3 o - A A G deliberara em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 30 minutos após 
com qualquer numero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
dispostas no § 1 o . 

§ 4 o - A A G convoca para fins eleitorais, a al ienação de bens imóveis ou 
moveis ou ext inção da ent idade, devera ser convocada com 30 dias de 
antecedências e, del iberara conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com as suas obrigações sociais f i l iados a pelo menos 6 
meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1 o . 

Art. 12° - A Diretoria da Associação Comunitár ia de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba órgão executivo e administrat ivo, será 
composta por um diretor ( a) geral, um diretor ( a) administrat ivo e um diretor ( a) 
de operações, eleitos na Assembléia Geral para o mandato de três anos, 
permitida a reeleição. 

§ 1 o - A Diretoria da Assoc iação Comunitár ia de Radiodi fusão Integração Arte 
Cultura Unidos de Guaraqueçaba poderão ser substi tuídos, para f inal ização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assemblé ia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1 o . 

§ 2 o - Apenas farão parte da diretoria brasileiros natos ou natural izados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, cujas 
residências sejam situadas na área da comunidade atendidas e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial . 

Art. 13° - S u a s atribuições: 

I- Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e patr imônios da 

ent idade; 
b) Convocar as reuniões da Assembléia Geral ; 
c) Representar a Associação Comunitár ia de Radiodifusão 

Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba em atos 
públicos ou internos. 
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d) Realizar todos os atos necessários 
Associação Comunitár ia de Radiodifusão Integração Arte Cultura 
Unidos de Guaraqueçaba; 

e) Apresentar relatório anual a Assemblé ia Geral , a cerca do 
balanço patrimonial e o relatório de at ividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício f inanceiro; 
g) Desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e 

ent idades a f ins; 
h) Criar e instalar serviços e departamentos para realização e 

desenvolv imento das f inalidades da ent idade; 
i) Al ienar, decidir sobre aquisições e construir ônus sobre bens 

moveis e imóveis mediante a autor ização da Assemblé ia Geral; 

II- De cada dir igente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a Assoc iação Comunitár ia 

de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de 
Guaraqueçaba passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajuste ou convênio de interesse da associação, movimentar conta 
bancaria conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas del iberações da diretoria 
em Assemblé ia Geral; para checar todos os atos necessários à 
administração da ent idade, organizar seus serviços e 
depar tamentos; participar e presidir as reuniões do conselho 
comunitár io; 

b) Ao diretor administrativo compete: gerir as atividades 
administrat ivas e f inanceiras da ent idade, dirigir e supervisionar 
todos os serviços do escritório da associação comunitár ia de 
Radiodi fusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar 
com o Diretor Geral todos os documentos concernentes à vida 
f inanceira da Associação. Secretariar as reuniões da diretoria, 
lavrar as atas, sobre sua guarda os livros, atas e pareceres da 
ent idade, bem como todos os documentos relativos à tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e 
secretaria, organizar e manter a escr i turação do movimento 
econômico f inanceiro da entidade; 

c) Ao diretor de operações compete: implementar e supervisionar 
todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifusão comunitár ia, relat ivamente as seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sobre forma de apoio cultural, bem com supervisionar 
e ter sobre sua guarda todo o patr imônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14° - O conselho comunitár io, eleito em Assemblé ia Geral para mandato 
igual o da diretoria será composto por, no mínimo, três (3) pessoas 
representantes de ent idades da comunidade local tais como: associação de 
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c • ^ 

classe, beneméri tas, religiosas ou de moradores, desde que lega 4" -

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

%fíL O 

Parágrafo único-o conselho comunitário devera organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprira as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo per iodicamente elaborar 
relatório resumindo contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua aval iação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 15° - O conselho f iscal, eleito em assembléia geral para mandato igual o 
da diretoria, será composto por, no mínimo cinco (5) pessoas que 
acompanharão o desenvolv imento f iscal izando os trabalhos da diretoria, com 
objetivo total de interesse comunitário. 

V - Das Eleições 

Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias 
4 antes da Assemblé ia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 

acompanhada de nominat iva completa e pelo devido expresso consent imento 
de seus membros bem como do referendum de, no mín imo um décimo de 
associados aptos a votar. 
§ 1 o - É vedada a part icipação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto acumulat ivo ou por procuração. 
§ 2 o - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
de acordo com a proporcional idade dos votos obtidos por cada chapa, desde 
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos val idos total izados no 
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio 
da AG. 

VI - Da Programação 

Art. 17° - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitár ia. 

Parágrafo único - será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, executadas as si tuações de guerra, calamidade publica epidemias, e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e legislativo, 
definido em leis. T a m b é m será vedada a sessão ou arrendamento da emissora 
do Serviço de Radiodifusão Comunitár ia ou de horários de sua programação. 

VII - Da Recei ta e do Patrimônio 

Art. 18° - O Patr imônio e Receita da Associação Comunitár ia de Radiodifusão 
Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela AG, pelas doações, auxíl ios e subvenções, 
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pelos bens moveis ou imóveis, pelaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rendas e juros, pelos saldos de exercícios 

f inanceiros anteriores transferidos para conta patrimonial por valores advindos 

de suas at ividades comunitár ias, bem como por aqueles decorrente do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria 

e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado no todo ou em parte por 
del iberação da A G Extraordinária, especialmente convocada para este f im, 
sendo exigido o voto concorde dois terços dos presentes à A G , não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 20° - A dissolução da Associação Comunitár ia de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba ocorrerão segundo decisão da A G , e o 
remanescente de seu patrimônio l iquida, será dest inada à ent idade de fins não 
econômicos congêneres, definido na Assembléia. 

IX - Disposições F ina is 

Art. 21° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria com 
recurso A G pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22° - O presente estatuto foi aprovado na A G de 16 de 01 de 2011 entra 

em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-
se a este registro todas as alterações por que passar. 

Cartório de Registro Civil, Tituio* e Documen' 
e de Pessoas Jurídicas de Antonina - PR 

VIII - Da Reforma do Estatuto e da Dissolução 

CNPJ 76.694.116/0001-30 
Joana D'Arc Alves Meyer - Oficial TiMsr 

Fone/Fax: (41) 3432-1042 

16 de Janeiro de 20M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RegistrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Civil de Pessoas Jurídicas 

R e g i # "° 0 0 0 2 7 2 0 fls-053 LivroA-041 

Protocolo n° 0015553 

Ltonina (PR), 19/08/20IJ 

*• L e o n o r Gétemos Prado - Escrevente 
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ÍAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H" 01: 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assembléia Gerai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos (16) de Dezesseis dias do mês de Janeiro do ano de (2011) dois mi i e onze, 

reuniram-se em assembléia gerai , os moradores e comunidades do munic íp io de 

guaraqueçaba Paraná, à Rua Inácio Barbosa Pinto n° 212 - CEP: 83390-000 cent ro da 

cidade, para const i tu í rem a associação comuni tá r ia de radiodi fusão, integração, ar te 

cu l tura, unidos de guaraqueçaba con fo rme publ icação de edi ta l de convocação com 

inicio as (19h) dezenove horas a Sr a. Ketly Ramos Marques , líder local, abr iu os 

t rabalhos com número surpreendente de part ic ipantes, agradeceu a presença de 

todos e comen tou sobre a impor tânc ia da fundação da ent idade em benef ic io de toda 

a comunidade, em seguida fo i i ido, d iscut ido o es ta tu to que regerá a associação 

comuni tár ia de radiodi fusão, integração, ar te cul tura unidos de guaraqueçaba 

colocado em votação, sendo aprovado por todos os presentes, na seqüência fo i aberta 

a discussão a fo rmação da d i retor ia e conselho fiscal, com manda to igual c da d i re tor ia 

con fo rme prevê o es ta tu to . O Sr. Leoberto An ton io dos Santos Oliveira pediu a palavra 

e apresentou uma chapa comple ta para concorrer a d i re tor ia , em apreciação 

comen tado sobre os part ic ipantes, não havendo out ra concor ren te em votação 

aprovada por unan imidade cs seguintes membros :J>r a . Ketly Ramos Marques RG: 

10.475,056-7 d i re tora gerai.. Marí i Terezinha Nunes RG: 6.198.070-9 d i re tora 

administ rat iva e Lecòer tb An ton io dos Santos Oliveira RG: 4.676.184-7 d i re to r de 

operação, e para o conselho fiscal fo i apresentada uma chapa de consenso e 

conf i rmada a aprovação peia AG. eleitos para o conselho f iscal: Sebastiana 

Nascimento Dias RG: 4.520.021-3, João Amadeu Alves RG: 750 .661 , Luiza dos Santos 

Barcelos RG: 12.527.113-8, Anse lmo Gonçalves RG: 9.798.812-9, e Mar ia Ione Barbosa 

RG: 501 .921 . Novamente a Sr a. Ketly Ramos Marques com a palavra, d i re tora geral 

eleita da associação, agradeceu a toda a comun idade pela conf iança ern sua pessoa na 

direção da ent idade p rome tendo mu i to t raba lho e parabenizando os membros 

fundadores e o conselho fiscai, t a m b é m o Sr. Anse lmo m e m b r o do conselho fiscai 

fa lou empolgado em nome da comun idade loca! e pela união organização e 

part ic ipação de todos , aprovado o es ta tu to , const i tuída a en t idade, eleita a d i re tor ia e 

conselho fiscal, t o m a d o posse os mesmos nada mais a t ra tar , eu Mar l i Terezinha 

Nunes na função de d i re tora admin is t rat iva lavrei a presente ata que vai assinada por 

m i m cs demais d i re tores, conselho fiscal e membros fundadores . 

Diretor Gera Sera i : . 

Diretor Administrativo: 

Diretor de Operação: 

w Su: 

- 1 3 * 

AeiJ-doè verdade • 

j—w— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
Protocolo n° 0015554 

Registro^" 0002721 íls.060 LivroA-041 
lina (PR), 19/08/2011 

e g i s t r o j i uu 

Janaina Leonor Gelamos Prado - Escre.venfo 
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Listagem de Sócios Fundadores zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ketly Ramos Marques 
R G : ^ 0 ã $ Ò r g . Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Ferreira Lopes N° 167 
Cep: 83390 000 

i-' 

Jheniffer Traczykowski 
RG: 9.566.394-0 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Seu Miro Costa N° 33 
Cep: 83390 000 

João Amadeu Alves 
RG: 750.661 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Inácio Barbosa Pinto N° 212 A 
Cep: 83390 000 

Maria Ione Barbosa 
RG: 501.921 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Luiz Ramos Figueira N° 45 
Cep: 83390 000 

Aline Renata Xavier 
RG: 9.969.158-1 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Luiz Ramos Figueira N° 207 
Cep: 83390 000 

Adélia Dias Pontes Gonçalves 
RG: 3.423.819-7 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Agrícola Fonseca S/ N° 
Cep: 83390 000 

Eloir Colombes Barbosa 
RG: 6.477.008-0 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Agrícola Fonseca N° 246 
Cep: 83390 000 

Jefferson Sundadozo Teresa 
RG: 12527.113-8 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Antonio Barbosa Pinto N° 279 
Cep: 83390 000 

Luisa dos Santos Barcelos 
RG: 12.527. 033-6 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Salim do Carmo S/ N° 
Cep: 83390 000 
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Aparecida Orige Jobin 
RG: 4.330.182.9 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Salim do Carmo S/ N° 
Cep: 83390 000 

Sebastiana Nascimentos Dias 
RG: 4.520.021-3 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Getúl io Vargas N° 12 
Cep: 83390 000 

Airton Ferreira Michel 
RG: 3.427.748-0 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Getúl io Vargas N° 35 
Cep: 83390 000 

Teresa de Miranda Siqueira 
RG: 4.032.645-6 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Getúl io Vargas N° 35 
Cep: 83390 000 

Ida Maria Oelke Alves 
RG: 631539 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Inácio Barbosa N ° 2 1 1 
Cep: 83390 000 

João Amadeu Alves Júnior 
RG: 4.907.515-4 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Inácio Barbosa N ° 2 1 1 
Cep: 83390 000 

Eva Machado 
RG: Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Ferreira Lopes N° 167 
Cep: 83390 000 

Aldinei S Santos 
RG: 5.474.765-9 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Principal S/ N° 
Cep: 83390 000 

Maria Bernardina Lopes Barbosa 
RG: 1.007.695-5 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Ferreira Lopes N° 127 
Cep: 83390 000 

Mônica Mendes dos Santos 
RG: Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Inácio Barbosa N° 211 
Cep: 83390 000 
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Valmir Geovani da Costa 
RG: 6.477.012-8 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Ferreira Lopes S/ N° 
Cep: 83390 000 

Zeolandio Costa Mendes 
RG: 1.956.067-8 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Inácio Barbosa N° 172 
Cep: 83390 000 

Nancir Soares dos Santos 
RG: Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Inácio Barbosa N° 115 
Cep: 83390 000 

Alberto Lopes dos Santos 
RG: 1.457.352 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Rua: Inácio Barbosa N° 1 
Cep: 83390 000 

Duilho Martins Miranda 
RG: Org- Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Luiz Ramos S/ N° 
Cep: 83390 000 

Joice Luiza Lopes Teixeira 
RG: 9.289.939-0 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Luiz Ramos N° 303 
Cep: 83390 000 

Kimberly Diegues Rosa 
RG: Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Antonio Barbosa N° 423 
Cep: 83390 000 

Leonete Rocha Ferreira da Silva 
RG: 3.108.798-8 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Antonio Barbosa N° 447 
Cep: 83390 000 

Célia da Silva Xavier 
RG: Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Getúl io Vargas N° 45 
Cep: 83390 000 

Arisi Silva Davies dos Santos 
RG: 3.029.240-5 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Antonio Barbosa N° 487 
Cep: 83390 000 
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Heleno Gonçalves 
RG: 7.364.157-8 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Agrícola Fonseca S/ N° 
Cep: 83390 000 

Conceição Dias Gonçalves 
RG: 3.424.200-3 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Agrícola Fonseca N° 254 
Cep: 83390 000 ' 

Márcia Dias Gonçalves 
RG: 9.970.579-5 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Agrícola Fonseca N° 254 
Cep: 83390 000 

Vinícius Bolo Inácio 
RG: 12994593-1 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Agrícola Fonseca N° 296 
Cep: 83390 000 

Leoni dos Santos Gonçalves 
RG: 3.424.313-1 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Agrícola Fonseca N° 296 
Cep: 83390 000 

Joarez Luiz dos Santos 
RG: 3.104.738-2 Org. Exp. Sesp 
Endereço Rua: N° Agrícola Fonseca N° 284 
Cep: 83390 000 

Maria Estela Oelke dos Santos 
RG: Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Agrícola Fonseca S/ N° 
Cep: 83390 000 

Mareio Dias Gonçalves 
RG: 6.445.698-9 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Agrícola Fonseca S/ N° 
Cep: 83390 000 

Rute Brasil Rita 
RG: 7.899.884-9 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Agrícola Fonseca N° 246 
Cep: 83390 000 

Mauro do Carmo Rita 
RG: 6.196.956-0 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Agrícola Fonseca N° 245 
Cep: 83390 000 * 
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Narcinda Amor im Loes 
RG: 7.689.597-0 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Agrícola Fonseca N° 244 
Cep: 83390 000 

Rosina Lopes Gonçalves 
RG: 7.899.907-1 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Agrícola Fonseca N° 230 
Cep: 83390 000 

Lídia Luiz dos Santos 
RG: 7.304.328-0 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Tib icanda N° 205 
Cep: 83390 000 

Josias Batista Martins 
RG: 6.871.461-3 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Agrícola Fonseca S/ N° 
Cep: 83390 000 

Valdirene Pinichi Mart ins 
RG: 7.899.880-6 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Agrícola Fonseca S/ N° 
Cep: 83390 000 

Josiane Pinichi Mart ins 
RG: 12.527.079-4 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Agrícola Fonseca S/ N° 
Cep: 83390 000 

Daiane Pinichi Martins 
RG: 12.527.078-6 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Agrícola Fonseca S/ N° 
Cep: 83390 000 

Edilson dos Santos Ferreira 
RG: 9.566.300-1 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Antonio Barbosa Pinto N° 202 
Cep: 83390 000 

José Sergio 
RG: 3.424.185-6 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Antonio Barbosa Pinto S/ N° 
Cep: 83390 000 

Amadeu Gonçalves da Rosa 
RG: 3.436.652-7 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Antonio Barbosa Pinto S/ N° 
Cep: 83390 000 
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Tiago Sundadozo Teresa 
RG: 12.527.1133-8 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Antonio Barbosa Pinto N° 279 
Cep: 83390 000 

Zelinda Sundadozo Teresa 
RG: 5.559.392-2 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Antonio Barbosa Pinto N° 279 
Cep: 83390 000 

Enio Lopes Barcelos 
RG: 3.423.707-7 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Sal im do Carmo S/ N° 
Cep: 83390 000 

João do Rosario 
RG: 3.175.033-4 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Sal im do Carmo S/ N° 
Cep: 83390 000 

Jorge Souza de Morais 
RG: 1.610.283-0 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: - N° - Sal im do Carmo N° 460 
Cep: 83390 000 

Isolina Dias Mendonça 
RG: 10.398.362 Org. Exp. Sesp SP 
Endereço Rua: Onze de Março N° 16 
Cep: 83390 000 

Daniele Souza Cordeiro 
RG: 7.277.875-8 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Onze de Março N° 4 
Cep: 83390 000 

Denizete Congrosse 
RG: 3.882.329-9 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Onze de Março N° 54 
Cep: 83390 000 

Ronaldo Constant ino 
RG: 9.577.398-2 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Sal im do Carmo S/ N° 
Cep: 83390 000 

Cláudio Cubas 
RG: 5.683.833-7 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Mario Ferreira Lopes N° 590 
Cep: 83390 000 
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Antonio Gonçalves 
RG: 3.984.384-6 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Mario Ferreira Lopes N° 600 
Cep: 83390 000 

Sónia Mariza Martho Guimarães 
RG: 1.389490 Org. Exp. Sesp SP 
Endereço Rua: Antonio Barbosa Sobrinho N° 
Cep: 83390 000 

Enio Januário Nascimento 
RG: 2.031.600 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Salim do Carmo N° 471 
Cep: 83390 000 

Rute Pinto 
RG: 9.347.003 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Sal im do Carmo N° 504 
Cep: 83390 000 

Liberato Barreto 
RG: 4.499.140-3 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Salim do Carmo S/ N° 
Cep: 83390 000 

Ogair do Rosário Alves 
RG: 4.353.783-0 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Onze Março N° 10 
Cep: 83390 000 

Sabrina Dias Costa 
RG: 12.527.117-0 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Getúl io Vargas S/ N° 
Cep: 83390 000 

Eneias Pereira 
RG: 5.705. Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Getúl io Vargas N° 135 
Cep: 83390 000 

Josiane Dias Pereira 
RG: 8.920.3386-4 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Getúl io Vargas N° 135 
Cep: 83390 000 

Zenaide Pinto Traczykowski 
RG: 6.736.875-4 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Seu Miro Costa N° 36 
Cep: 83390 000 
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Suelen dos Santos 
RG: Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: João Vidal S/ N° 
Cep: 83390 000 

Djalma Costa 

RG: 6.871.152-5 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: João Vidal S/ N° 
Cep: 83390 000 

Laudiceia do Nascimento Amér ico 
RG: 10.409.257-8 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua:João Vidal S/ N° 
Cep: 83390 000 

Arlinda Rosário Costa 
RG: 3.890.641-0 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: João Vidal S/ N° 
Cep: 83390 000 

Lucilene do Carmo da Rosa 
RG: 6.592..041-7 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: 
Cep: 83390 000 

José Paulo Biscaro da Silva 
RG: 4.348.039-1 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: João Vidal S/ N° 
Cep: 83390 000 

Alfredo Vidal 
RG: 4.330.347-33 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: João Vidal N° 63 
Cep: 83390 000 

Jofre Constante de Oliveira 
RG: 491277 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Av. Ararapira N° 595 
Cep: 83390 000 

Adriano Bueno 
RG: 10.347.681-0 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Av. Ararapira N° 595 
Cep: 83390 000 

Silvia Vidal de Oliveira 
RG: 7.7339.568-7 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço: Av. Ararapira N° 595 
Cep: 83390 000 
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André Gonçalves da Silva 
RG: Org. Exp. Sesp PR 
Endereço: Av. Ararapira N° 595 
Cep: 83390 000 

Wesley Vidal de Oliveira 
RG: 9.566.410-0 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço: Av. Ararapira N° 595 
Cep: 83390 000 

Ozeneide Agost inho 
RG: Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Mario Pereira Lopes N° 112 
Cep: 83390 000 

Mario de Jesus Terezin 
RG: 6.037.917-3 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Mario Pereira Lopes S/ N° 
Cep: 83390 000 

Karina Franciele Dias Terezin 
RG: 6.919.037-5 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Mario Pereira Lopes S/ N° 
Cep: 83390 000 

Fátima do Rocio Zilse 
RG: 9.323.977-66 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Mario Pereira Lopes N° 25 
Cep: 83390 000 

Lindinalda Ribeiro 
RG: 11.019.506-0 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Tibicana N° 104 
Cep: 83390 000 

Samara Bianchini da Rosa 
RG: 9.427.250-5 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Onze de Março N° 25 
Cep: 83390 000 

Cláudio Deniz Caavall i 
RG: 6.072.732-55 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Salin do Carmo N° 400 
Cep: 83390 000 

José Nunes Meira 
RG: 5.053.209-7 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Seu Miro Costa N ° 4 5 
Cep: 83390 000 
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Terezinha Nunes dos Santos 
RG: 6.401.951-1 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Getúl io Vargas N° 142 
Cep: 83390 000 

Renice Camilo dos Santos 
RG: 7.812.178-5 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço: Av. Ararapira N° 638 
Cep: 83390 000 

Marli Siqueira Dutra 
RG: 6.692.568-4 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço: Av. Ararapira N° 138 
Cep: 83390 000 

Osmar Antonio Rodrigues 
RG: 6.434.744-6 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Antonio Barbosa Pinto N° 308 
Cep: 83390 000 

Vagner Camargo 
RG: 9.669.296-6 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Antonio Barbosa Pinto S/ N° 
Cep: 83390 000 

Clarisse Gonçalves Batista Soares 
RG: 5.455.174-6 Org. Exp. Sesp PR 
Endereço Rua: Luiz Ramos Figueira N° 35 
Cep: 83390 000 

Cassiana dos Santos 
RG: 10.102.568-3 Sesp PR 
Endereço Rua: Ferreira Lopes N° 14 
Cep: 83390 000 

Anselmo Gonçalves 
RG: 9.798.812-9 Sesp PR 
Endereço: Av. Ararapira N° 138 
Cep: 83390 000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LgoçegTo DOS ssosrtoí oLwiaM* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

to» msmmm-M? „% 3fi><? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cf f8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA §.7,2?o.cco 
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S. JOSE PI NHAI S/ PR 

DOC ORIGEM 

C 
" °

E

" COMARCA: CURITIBA/ PR. S JOSE PI NHAI S 

. NASC 809, LI
y
VRO:

)̂
F0LHA--5Ô « s a £ s g ^ 7 t l ^ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 

CPF 
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Número de Inscrição 

092.651.199-85 

KETLY RAMOS MARQUES 

Nascimento 

10/03/1992 

• li zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t.$)>$m'l///,. 

Cartão de uso pessoal e Intransferível 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade 

: "nl'j:dO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w 
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SiãS.TRO 6.198.070 * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA D E 

NOME 
MARLI TEREZINHA NUNES 

FILIAÇÃO 

MARIA' IRACEMA NUNES 
NATURALIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CURI TI BA/ PR 

DüC Of í lGEM C0MARCA:CURITI8A/PR,TAB0fi0 
C.KflSC Í267,LI¥RO-80,FOLHfi=265zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c-. 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
it SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

1 

CUftlTIßft - PR 
OR. PAULO ERNESTO ARAUJO CUNHA V 

ASSINATURA D O D IRETOR O " * ™ " - U J V * 

LEI N*Jf116 OE29flWa3 

CPF - CADASTROJfe FS^SOAS FÍSICAS 

Nome zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MARLI TEREZINH 

No de Inscrição ^ 

016885639-

Nascimento 

Este documento é o comprovante da Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vioanta 

VALIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 24/10/98 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:ICQ e dou fé que a 
te fotocópia confere 

o documento 

4i J427-15Í5 F g n g f S j B i ! 
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R6GIS1 
G E R A I . 

N O M E 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3g&XE$gga 

4.676.184 7 ^ S k o 27/10/1999 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LE0BERT0 ANTONI O DOS SANTOS OLI VEI RA 
FILIAÇÃO 

6 ENEZI 0 LI MA 0E OLI VEI RA 

MAURI  LI A DOS SANTOS OLI VEI RA 
NATURALIDADE „ „ . „ 

DATA O E N A S C I M E N T O 

PALMAS/ PR
 :

 ~ 24/ 01/ 1962 

C O » M COMARCA: PALHAS/ PR, DA SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(5T 

CMS 2027. LI YR0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:B?o.FOI Hú:?01 \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ J ^ o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CURITIBA - PR A S S I N A T U R A D O D I R E T O R 

" LEIN°7 116 DE 29/08/83 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

kmqazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATfEcm - «5? 
«•« t . d* twtrltfc M CADASTRO DC 

ânwto no» j g j p j a j B B B 

VÁLIDO f M TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido mm : 2 9 / 0 4 / 9 8 

C P F - CADASTRO DJSt PESS S O A S FÍSICAS 

LEOKRTO ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA 

030167319-59 

f 
ETÚBUCA FEDERÁTI\'Á 

f f 1 8 2 9 8 1 - L 0 9 

1 - • 

r sãl 

TÍTULO ELEITORAL " 1 

LEOBERTO AHTOHIO DOS SANTOS 

O L I V E I R A 

»<-i r - L A I A U N A S C i M T N - OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — i i — N* M f Ç ' O Ç A " - • " [> > ! - i i— / O K A —1 1" SEÇAC 

I 2 4 / 0 1 / 1 9 6 2 H. 0115542906-04 || 200 H 45_ 
? ,_ .= „ . . , . J t . , • . , DATA D ' ( M I S S Ã O 1 

P M L Í > Í J A O D ' C i l ' A L I K ! 

i ; 

I 

iSÀO JOSE DOS PINHÀIS-PR 

I 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE L E G A L DA ENTIDADE 

Ketly Ramos MarqueszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, declaro para os devidos fins 
que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Inácio Barbosa Pinto n° 212; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Terra Viva. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 25° S 17'50,62" de 
latitude e 48°W 19'35,84" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: na Rua Inácio Barbosa Pinto n° 212; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Guaraqueçaba, 25 de Outubro de 2011. 
(local e data) 

Endereço para correspondência : na Rua Inácio Barbosa Pinto n° 212; cidade de Guaraqueçaba, 
Estado Paraná, CEP 83390-000, 
Telefone para contato: 41-34821265 41-84654897; 
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ff* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de 
Guaraqueçaba, Inscrita no CNPJ sob o n 2 14.401.880/0001-12, com sede Rua Inácio Barbosa Pinto 
n° 212 CEP 83390 000, na cidade de Guaraqueçaba, Estado Paraná, cel: 41- 99452513, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exâ., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n 2 

1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua: Inácio Barbosa Pinto 
s/n, de coordenadas geográficas 25°17' 50,62"S de latitude e 48° 19' 35,84"W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução 
do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão, Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Guaraqueçaba PR, 22 de Outubro de 2011. 
(local e data) 

Assinatura do Representante da Entidade 

Nome do representante da entidade: Ketly Ramos Marques 
C P F : 092.651.199-85 

Endereço para correspondência Rua: Inácio Barbosa Pinto n°212, na cidade de Guaraqueçaba, 
Estado Paraná, CEP 83390 000 
Telefone para contato: 41- 99452513 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAw zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária Radiodifusão 
Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Leoberto Antonio dos Santos Oliveira 
Diretor de Operação 
C P F 030.167.319-59 

Endereço para correspondência : Rua Inácio Barbosa Pinto n" 212, na cidade de 
Guaraqueçaba, Estado Paraná, CEP 83390 - 000 
Telefone para contato: 41- 34821265 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

Keíly Ramos Marqu 
Diretora Geral 
C P F 092.651.199-85 

Mari! Terezinha Nunes^ 
Diretora Administrativo 
C P F 016.885.639-54 
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0PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.Mc. 
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098213253 u.\'; ' 

iffiviDiiKiA hh 0800zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r.
A

\ !>ti/8 
KlMPROVANJIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I « in POS] m I M HUN IA I'IIN' - I hh 
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I NTRE OUÏRAS INFORMACÙI S. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JbrA LazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oLtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . L ! -rrex. Ú L' -\£JUn c\ . (nome da 
pessoa q̂ue está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n ° ^ . j ^ g , 253-M , residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQTK* -\úrjnt íl/QllO , na 

cidade de q , • ry>jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ m f e h ^ , Estado de -Çm\cr^nl , CEP 
8òS>3o ±Q&&> - ~cr?~> , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, de njQ^rèruQi de 2011. 
(local e data) 

Assinatura da Pessoa que Manifesta o Seu Apoio 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T O a i t a « À m r c J t n i . r r ^ H (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° =zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $88 , residente na Jcno nfV r/ftft JjQ , na 
cyfrde de P i ^ r ^ i ^ x v o b c x . , Estado de -ÇcnrrrcL , CEP 
n ? J ^ r | i i i i-y. - ooo ' , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n s 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C 

Guaraqueçaba PR, o S de "TuB'UaTobijB de 2011. 
(local e data) 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da 
portador da carteira de 

72)- l&TtifcezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [ML 

pessoa que está manifestando apoio), 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f S j A . i r > 3 . - ^ . residente na _ 
cidade de ^ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A r v ^ o ^ íxjLcobo^- , 
cSft2>%Q - O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ Q , ' pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n a 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Estado de yfouizaL 

identidade 
, na 

, CEP 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, 
(local e data) 

PS de T^Asa'ïobe.g)- de 2011. 

Assinatura da Pessrfa que Manifesta o Seu Apoio 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA''•'00/ 

rfc>ODrJL,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cApcntrÊ-tfn (OM^miMk. (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 8 • 19-)• ±52. -A , residente na Ôçkf.rols, .r^-m^ UlA , na 
cidade de . ^ ^ . . « ^ r ^ , Estado dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^QTJ^-XXL , CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& ò 3Qo - ,' pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, oQ de Y\&tfi Yn ĵpiCi de 2011. 
(local e data) 

Assinatura da Pessoa que Manifesta o Seu Apoio 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ifcaCtVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oò 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACXXÍ l r \ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
n° lÀz%Jak± tyf^-rf » residente na Qrtmò fc&fi* d>npvi £££ na 
cidade de gju&OJyjJJUXxbsz. , Estado dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JhinrroZ , CEP 
$ *>°>9sO - j f i Q o j ' pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, Çj de -r\9°uej W)ruQ de 2011. 
(local e data) 

Assinatura da Pessoa que Manifesta o Seu Apoio 
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1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *2v€> : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f'moo 

TJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJAJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO» o/)v.u,c^b.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cii (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° Jj.Q-kS. J }S- i , residente na çgJJwk -™-"> fòeokfrao. &Q na 
cidade de ^ n r A ^ ^ n k . , Estado dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j ^ c ^ : , CEP 
ffâSffo - > pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, S dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l-Qx^xra\g\£y de 2011. 
(local e data) 

Assinatura da Pessoa que Manifesta o Seu Apoio 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ f c ^ f U / r r x , (gprnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CJQ, LlE&Q <o6fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cQnrdinmtt (nome da 
pessoa que está mamfestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ^ - ( f f i - h O f t - f f , residente na ( W ê n ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cLi^L^ a , rrMnJyr^ IV^na 
cidade de q t t J - A o q , iLrp /v-v , Estado de T^ov-n. : , CEP 
R â ^ S o - o rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-T> , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, pQ de '*vricp>r)b?& de 2011. 
(local e data) 

V 

Assinatura da Pessoa que Manifesta o Seu Apoio 
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m > hi I ' r r ü g t i J L 'r?i'í)UAPizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rJ, c^ç^jjXàQQÍL (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J • íbzJílO , residente na ã ibm&txo ^m^Lo n/j éoüixi 6 /A / , na 
cidade de o,.t .cnaç^iCfh^ , Estado de f y ^ , , CEP 
832)So pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C 

Guaraqueçaba PR, Q de •nsrxjqTribos de 2011. 
(local e data) 

Assinatura da Pessoa que Manifesta o Seu Apoio 

CRMC. 
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SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALOXJDC^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ò ü i t o , " r t i y x b s ( n o m e d a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &2JLzl residente na jçjjc^ RotwU ch&oejufo 6&é> , na 

cidade de c ^ r r ^ n . n^xjao , Estado dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'fohrrr^ » CEP 
f&SSo - o o r - > , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, 9 de T&vazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TT> hruD de 2011. 
(local e data) 

r M L * ç J B . O fi*Tn 

Assinatura da Pessoa que Manifesta o Seu Apoio 
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8{JyrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JLttfm. ( ^ c x í r n ^ on^ditin>Q (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° F). b%0- Sko -_S_ , residente na Su.op»/ ÇQuí í\)<l/^ , na 
cidade de ^ y ^ c q u L W p b c x , Estado de Y ^ r ^ - o : , CEP 
&ò?>2fO - ooQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, g dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 rr©>-yQt.mr\fonjB de 2011. 

(local e data) 

Assinatura da Pessoa que Manifesta o Seu Apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AQrrpt". AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAICX, "&Qhtnfcõ- cb vni U) (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12. JTOÒ , residente na â ^ p M Ooiu, , na 
cidade de ç̂ ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^CPUOC^J x^obo»- , Estado de

 a

"fg\icrrO^ ~ , CEP 
feÒZHo - Oco , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, Q dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T B ^ ^ ^ > B - de 2011. 
(local e data) 

Assinatura da Pessoa que Manifesta o Seu Apoio 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"r?P)̂ >i-TAJüLO mJLolx-nowzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA YTOroiL (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° £ é>/6- > residente na J H ^ Q ^ J i n n n r u . ioy^o JÃQ , na 
cidade de q ^ n ^ u n C ^ b o ^ , Estado de nfW/Y-nl , CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
&3 'òBozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - t - Y - v ^ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n a 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, § de robnrvbAs de 2011. 
(local e data) 
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c  

c  

>UWzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. ò ü t u l o Ooo A>rifco (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° â - f lo£- < 512-3 , residente na g&g/ fea iô J K U C ^ Q nft/aAiP , na 
cidade de ^ , . m ^ u t ^ b o , Estado de " f é ^ r ^ o i , CEP 
£??>36o - c o o ,' pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n a 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, Q de 7^to>rJhre> de 2011. 
(local e data) 

Assinatura da Pessoa que Manifesta o Seu Apoio 
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Jorna-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jxàcxi ~Qrpr\%rjL Ot^ Jn. W T ^ , Ob CuixrZc^ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° JQ, Qgff. ofg , residente na c i J ^ W u ^ Srhnix\^ 9acQ na 
cidade de ^ ç * ^ , xt^coho , Estado de j ^ p m ! , CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& 3 ò Q o - o o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

4 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oty de T P T Q -mbaiS de 2011. 
(local e data) 

Assinatura da Pessoa que Manifesta o Seu Apoio 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IrrmcjJc^ lf^Í^cr\h<yucUxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o-rQlxxLO (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lQ. 8 § S - 9 9 - 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- Q residente na >mur> CúJ^h^. -òtp na 
cidade de ^ . ^ u u ^ p o , Estado de ièn\crrc< , CEP 
$?> rò^O - -QÇ>.--> / pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C 

Guaraqueçaba PR, ^ de Tnm£t"nnfcy>fy de 2011. 
(local e data) 

Assinatura da Pessoa que Manifesta o Seu Apoio 

C 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O C O L E T I V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, querer 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
01 

Õ2~ 

Õ3~ 

04" 

Õ5~ 

Õ6~ 

Õ7~ 

08" 

Õ9~ 

TcT 
Tf 
TT 
n" 
14" 

15" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

To" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W 

Ti" 
19" 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(7 

JQQS QQjtt OT\JLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OL&2 £&r\fao 

4f 
A 

9- S2S-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W&JL 

C^/ / - o n x y u ^ . p J A O J / f o 

111/. cnmryptÁr^ H\tZ3t 

IML õlh-\ 

cArJiniiL f&n.tTA ĉ n mo- • j o o 5 n,-Cco^P 5 / Q/j 

bojais X L 

2o 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O C O L E T I V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ? 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO /CEPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  j - ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j Q „ (yõÕ 

01 
NOME L E G Í V E L IDENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V U L T U Q . 

02 

Õ3~ 

Õ4~ 

Õ5~ 

Õ6~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W 
Õ8~ 

Õ9~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

KT 
T f 

Í2~ 

TT 
~Í4~ 

15" 

16" 

77 
18" 

19" 

20" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

atLQ T C * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí l L . 

N^virtt ^ u ^ r r c n n l l n Ql/> Y Y\ U A J O -

í leo Q ( [ IPQUJLLQ 

l o . & o - ^o6-Z c&nXmvüo "fry £ n lorn '-AIAS i J g 

U J L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> sQLYI 

1 l o i ^ l - L o b o 

f /> [ g r>t ft u ^ / ^ / ^ 9 ^ 5 / z . ^ 

£ 6 . 

3 

9 
5"-9fo. 662-8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ 

/ ? 0 / g tf/g fj/M^0A 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O C O L E T I V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ff 3 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3fy-.<X><o SINATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Join câjCd 
Oh ZAV5C~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3<cryuno zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£> c i o 

10-028- Gf i fe-o 

I n ú t i l Í VWs m L 

^ 'VJ . A ABD /-jcnv eo orne 5 -

" ^ i — 
cÀv-oW P A ^ P I O o l i h o 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O C O L E T I V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que e Ç Ô e s 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ? *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <x 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP Zjp,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQnO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
01 

02 

ÕT 

Õ4~ 

05" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06" 

07" 

08" 

09" 

TÕ" 

T f 

12 

TT 

14~ 

15" 

16" 

W 

TíT 

19" 

20" 

S 2 - • f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ATA NS 02: 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos (17) dezessete dias do mês de S e t e m b r o do a n o de (2011) do is mi l e 

onze, c o m Inicio as (20hs) ; r eun i ram-se e m ass\&mbiéia gera ! 

ex t rao rd iná r i a os m e m b r o s associados da e n t i d a d e l o c a l ; assoc iação 

c o m u n i t á r i a d e r a d i o d i f u s ã o i n t e g r a ç ã o a r t e c u l t u r a u n i d o s d e 

Guaraqueçaba , ' na Rua Inácio Barbosa P in to n^ 212 , c e n t r o CEP: 8 3 3 9 0 -

000 s e d e d a a s s o c i a ç ã o , c o m a f i na l i dade especi f ica de m a n i f e s t a r a p o i o a 

in ic ia t iva des tasent idade, que p r e t e n d e o b t e r a au to r i zação para execução 

de serv iços de rad iod i fusão c o m u n i t á r i a , c u m p r i n d o o ed i ta ! de 

convocação c o n f o r m e prevê o e s t a t u t o , a d i r e t o r a Sr^ Dona Ket ly M a r q u e s 

t o m o u a pa lavra , fa lou sobre os p ro je tos q u e a e n t i d a d e p r e t e n d e 

desenvo lve r inc lusive na par t i c ipação d o p l e i t e a m e n t o de u m a rad io 

comun i t á r i a , pa ra d ivu lgar os a c o n t e c i m e n t o s no m u n i c í p i o ,a qua l 

so l i c i tou e ag radeceu a presença de t o d o s no apo io desta in ic ia t i va , de 

m o d o a a t e n d e r a t o d a c o m u n i d a d e envo l v i da , e m c o n f o r m i d a d e c o m as 

d e t e r m i n a ç õ e s d ispostas na lei 9 . 6 1 2 / 9 8 e dema is i n s t r u m e n t o s legais e 

n o r m a t i v o s os quais passamos a le i tu ra para a c iência de t o d o s aqu i 

p resentes , a p resen te a ta para e fe i t o do d i spos to d o s u b i t e m 7,2.4 da 

n o r m a c o m p l e m e n t a r rtS 1 - 2 0 0 4 , após l ida pe los associados p resen tes e 

e m dia c o m suas obr igações es ta tu tá r ias que aba ixo s u b s c r e v e m , f o i 

a p r o v a d o po r t o d o s que po r sua vez m a n i f e s t a r a m t o t a l a p o i o a in ic ia t iva 

para f ins de d i re i to .Esta ata será inscr i ta e reg is t rada no reg is t ro de t í t u los 

e d o c u m e n t o s do ca r t ó r i o c o m p e t e n t e . E não h a v e n d o mais a t r a t a r fo i 

dada po r encer rada a reun ião e m assemblé ia gera l e x t r a o r d i n á r i a , as 

(22hs) v i n te duas horas , eu M a r l i Terez inha Nunes na f u n ç ã o de d i r e t o r a 

admin i s t ra t i va , lavre i a p resen te a ta q u e va i assinada po r m i m os dema is 

d i r e to res conse lho f iscal e p resen tes . 

D i r e t o r a A d m i n i s t r a t i v a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
Protocolo n° 0015835 

Reeistro n° 0002764 fls.174 LivroA-041 
bonina (PR), 03/11/2011 

• Gelamos Prado - Escrevente 
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2*52* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ J C - ^ ^ N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, J L ^ o L ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L^ O a j b s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ X X J 2 L ^ ^ £ Í C J L ^ ^ ^ j r v ^ A û ^ v h / ) . 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
Protocolo n° 0015835 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•> I . ( froxocuiu H 

- LizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA gülVlO ^r^tC^lQ j&L^to í Registro n° 0002764 ^ J ^ " 0 4 1 

. . ' . / - , * /Otfonina (PR), 03/1 l/*t) 

« . o ^ . ^ ^ e f p - f 

Janaina Leonor 

Una (PR), 

Gelamos Prado - Escrevente 

% 5>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ ã $ J * & = 4 L 
U T E DOC 
L PESSOAS 
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f , a\ h) ûl .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

So zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t23zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~o .... 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 • i f  f ay •  3i l  ^3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ y ^ j e ^ Ã M '  h^its^L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>0 

_ 4 & 1 S L - 3 1 0 • a _^ _ 

1G>-- J ^ J ^ ^ ^ m J ^ ^ 

^ L 2 S £ _ 3 2 t f r ^ _ 

Luto}*-* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAg i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 2 i 4 ^ é _ _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sl^^M U<1s^S . ... 
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^ Q \ C A V Lsi&ftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y o p / ^ Ç T ) V / > f r i W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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«WC
 s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2Jol^í^tL^Á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALp]foizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C 5*?^
g

£ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm(zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS>0 gfrri'Q&ÜO$& Tiriez*? 

SGSJLJJlUü^ 

vJ^Ai/á ftRUíTit /geehrt'hiH 

ft&'-7Ml/7/fr-2 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

180002 % o o 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FÍSICA: KETLY RAMOS MARQUES 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 
IDENTIDADE: 
TIT. ELEIT.: 
NASCIMENTO: 
PAI: 
MÃE: 

092.651.199/85 
104750567 ÓRGÃO EXPED.: SSPPR 
97272600647 ZONA. SEÇÃO: 
10/03/1992 
JOEL RAMOS MARQUES 
MARLI TEREZINHA NUNES 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 26/10/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/10/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 25/10/2011 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 26/10/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/10/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/10/2011 às 07:00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página 1 de 1 
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180001 ^ 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FÍSICA: LEOBERTO ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 
IDENTIDADE: 
TIT. ELEIT.: 
NASCIMENTO: 
PAI: 
MÃE: 

030.167.319/59 
46761847 ÓRGÃO EXPED.: SSPPR 
11554290604 ZONA: SEÇÃO: 
24/01/1962 
GENEZIO LIMA DE OLIVEIRA 
MAURI LIA DOS SANTOS OLIVEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 26/10/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/10/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 25/10/2011 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 26/10/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/10/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/10/2011 às 07:00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CURITIBA 
3 o DISTRIBUIDOR 

CARTÓRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 o DISTRIBUIDOR JUDICIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T I T U L A R 
Rua: Máximo João Kopp 274 bloco 02 - Santa Cândida LUIZ ALBERTO NAME 

Curitiba/PR - 82630-000 J U R A M E N T A D O S 
EDNA APARECIDA SANTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Fins civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição deste Ofício, bem como as informações constantes no sistema de computação 
das I a e 2a SECRETARIAS DE EXECUÇÕES PENAIS e CORREGEDORIA DOS 
PRESÍDIOS (TCACHE) sob minha guarda nesse cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum 
registro em andamento contra: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEOBERTO ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA 

RG: 4.676.184-7/PR/CPF:030167319-59, filho(a) de GENEZIO LIMA DE OLIVEIRA e MAURILIA 

DOS SANTOS OLIVEIRA. 

Curitiba/ PR, 25 de outubro de 2011. 

OBS: Esta certidão através de consulta por automação INCLUI ainda, anotações dos atos de Corregedoria 

dos Presídios das Varas de Execuções Penais dos Fóruns de Londrina, Maringá, Curitiba, Guarapuava, 

Foz do Iguaçu, Cascavel, e Ponta Grossa, conforme Provimento n° 38/2001, da Corregedoria da Justiça 

deste Estado do Paraná. 

A presente certidão não inclui informações 

sobre os registros criminais de competência 

dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1° Ofício Distribuidor desta 

Capital.Nada Mais. Eu a digitei e conferi. 

P.A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ntos 

cntada 

:rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ofício Distribuidor 

Protestos de Títulos e Documentos 

Vara da Infância e cia Juventude 

Vara oa !nf, e da Juvent. e Adoção 

Vara de Adolescentes Infratores 

Vara de Execução de Penas e 
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0 * M C , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CURITIBA 
3 o DISTRIBUIDOR 

CARTÓRIO 3 o DISTRIBUIDOR JUDICIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T I T U L A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua: Máximo João Kopp 274 bloco 02 - Santa Cândida LUIZ ALBERTO NAME 

Curitiba/PR - 82630-000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JU R A M E N T A D O S 

EDNA APARECIDA SANTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Fins civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição deste Ofício, bem como as informações constantes no sistema de computação 

das I a e 2a S E C R E T A R I A S D E EXECUÇÕES PENAIS e C O R R E G E D O R I A DOS 

PRESÍDIOS ( T C A C H E ) sob minha guarda nesse cartório, verifiquei N Ã O C O N S T A R nenhum 

registro em andamento contra: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MARLI TEREZINHA NUNES 

R G : 6.198.070-9/PR/CPF:016885639-54, filho(a) de MARIA IRACEMA NUNES. 

Curitiba/ PR, 07 de novembro de 2011. 

OBS: Esta certidão através de consulta por automação INCLUI ainda, anotações dos atos de Corregedoria 

dos Presídios das Varas de Execuções Penais dos Fóruns de Londrina, Maringá, Curitiba, Guarapuava, 

Foz do Iguaçu, Cascavel, e Ponta Grossa, conforme Provimento n° 38/2001, da Corregedoria da Justiça 

deste Estado do Paraná. 

A presente certidão não inclui informações 

sobre os registros criminais de competência 

do I o Ofício Distribuidor desta 

Capital.Nada Mais. Eu a digitei e conferi. 

P.A 5 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 Ofício Distribuidor 

Protestos de Títulos e Documentos 

Vara da infância e da Juventude 
Vara da inf. e da Juvent. e Adoção 
Vara de Adolescentes Infratores 
Vara de Execução de Penas e 

.Medidas Alternativas 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FÍSICA: MARLI TEREZINHA NUNES 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 016.885.639/54 
IDENTIDADE: 61980709 ÓRGÃO EXPED.: SSPPR 
TIT. ELEIT.: 55443610639 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 27/11/1971 
MÃE: MARIA IRACEMA NUNES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 08/11/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07/11/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 07/11/2011 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/11/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/11/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 05/11/2011 às 07:00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CURITIBA 
3 o DISTRIBUIDOR 

CARTÓRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 o DISTRIBUIDOR JUDICIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T I T U L A R 
Rua: Máximo João Kopp 274 bloco 02 - Santa Cândida LUIZ ALBERTO NAME 

Curitiba/PR - 82630-000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JU R A M E N T A D O S 

EDNA APARECIDA SANTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Fins civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição deste Ofício, bem como as informações constantes no sistema de computação 

daszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I
a

 e 2 a S E C R E T A R I A S D E EXECUÇÕES P E N A I S e C O R R E G E D O R I A DOS 

PRESÍDIOS ( T C A C H E ) sob minha guarda nesse cartório, verifiquei N Ã O C O N S T A R nenhum 

registro em andamento contra: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

KETLY RAMOS MARQUES 

RG: 10.475.056-7/PR/CPF:092.651.199-85, filho(a) de JOEL RAMOS MARQUES e MARLI 

TEREZINHA NUNES. 

Curitiba/ PR, 25 de outubro de 2011. 

OBS: Esta certidão através de consulta por automação INCLUI ainda, anotações dos atos de Corregedoria 

dos Presídios das Varas de Execuções Penais dos Fóruns de Londrina, Maringá, Curitiba, Guarapuava, 

Foz do Iguaçu, Cascavel, e Ponta Grossa, conforme Provimento n° 38/2001, da Corregedoria da Justiça 

deste Estado do Paraná. 

A presente certidão não inclui informações 

sobre os registros criminais de competência 

dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1° Ofício Distribuidor desta 

( apitai.Nada Mais. Eu a digitei e conferi. 

P.A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& Oficio £Hstribui(< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Protestos cie Títulos e Documento* 

Vara da infância e da Juventude 
Vara da Inf. e da Juvent. e Adoção 
Vara da A d j a c e n t e s infratores 
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nisterio das Comunicações 

gretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
parlamento de Outorga de Serviços 
planada dos Ministérios, 
>co R3° andar Sala 300 
344-900-0 Brasília DF 

TE (Sender) ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /jij T E L E F O N E (Phone number): zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'estofo 

tal Code) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 6 â O ' ! * 0 

CIDADE (City) UF (State) /PAÍS (Country) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' • W o 

Identificação do P r o c e s s o 

Número: 53000.057527/11 Localidade/UF: Guaraquecaba/PR 

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 200 

COORDENADAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 25S1751 25S1824 

Longitude 48W1936 48W1944 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t h . 

DISTANCIA 

Distância A:B 
( IBGE ) 

1.04 

P r o c e s s o 

1. Entregou documentação tempest ivamente? S i m 

2. Endereço da Antena Proposta 

R u a Inácio B a r b o s a Pinto n° 212 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.057529/11 570,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

25 53740.000894/99 Guaraqueçaba PR 640,00 ARQDEF 

5. Conclusão com b a s e na análise dos distanciamentos do m e s m o canal V I Á V E L 

6. A estação s i tua-se e m município de F a i x a de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 0 2 / 9 8 ? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 k m ? S i m 

10. Endereço da S e d e Administrativa da E m i s s o r a 

R u a Inácio B a r b o s a Pinto n° 212 

11. E s t e endereço está sed iado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? S i m 

12. Conclusão da Análise 

Análise técnica concluída sem exigência 
Atenção: No mesmo município consta ainda outro concorrente a Associação Comunitária de Radiocomunicação 

16/02/2012 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do P r o c e s s o 

Número: 53000.057527/11 Localidade/UF: Guaraquecaba/PR 

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 200 

Caiçara FM de Guaraqueçaba (53000.057529/2011-22) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

16/02/2012 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC do Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-02 

D E S P A C H O 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 

Comunitária Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba na localidade de 

G u a r a q u e ç a b a / P R , processo n° 53000.057529/2011-22 em atendimento ao Aviso de 

Habilitação 11, publicado no D O U de 11/10/2011, com prazo final em 28/11/2011, constatou-se 

que a entidade: 

I. diante da habilitação c o interesse comum no acordo, juntamente com outras 

requerentes, considerando a mesma área de interesse para a execução do serviço, será oficiada 

para tentativa associativa visando a possível exploração cm comum do serviço, conforme 

disposto no subitem 10.2 da Norma Complementar n° 01/2004. Sendo assim, a entidade deverá 

ser oficiada, juntamente com as outras, acerca do possível acordo entre elas. 

2. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das 

entidades na localidade: 

Relação de participantes 

Nome Processo Pontuação Ponderada 

das Manifestações 

válidas 

Tem 

interesse no 

acordo? 

Assoc iação Comunitária de 

Radiocomunicação Caiçara 

F M de Guaraqueçaba 

53000.057529/2011 148 SIM 

Assoc iação Comunitária de 

Radiodifusão Integração 

Arte Cultura Unidos de 

Guaraqueçaba 

53000.057527/2011 175 SIM 

Rio de Janeiro, 13 de março de 2012. 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do M C no Estado do Rio dc Janeiro 

Grupo de Trabalho D R M C - 0 2 

D E S P A C H O 

Assunto: Despacho de Contagem das Mani fes tações em Apoio. 

I . Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Assoc iação 

Comuni tár ia Radiodi fusão Integração Arte Cultura Unidos dc G u a r a q u e ç a b a , na localidade 

de G u a r a q u e ç a b a / P R , processo n° 53000.057527/2011, em atendimento ao Aviso de Habilitação 

I I . publicado no D O U dc 11/10/2011, com prazo final em 28/11/2011 constatou-se que a entidade 

conta com os seguintes apoios válidos: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I . Manifestações de Apoio: 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 

identidade, o endereço do domicíl io ou residência e a assinatura do declarante. 

Sim N ã o 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 

identidade, o endereço do domicíl io ou residência e a assinatura do declarante. X 

Soma das mani fes tações individuais apresentadas 

Obs.: são válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 

devidamente assinadas, entende-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até os 

que apenas indicam como n° da casa o termo s/n. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 

completos 

Quant, declarada Soma das mani fes tações individuais apresentadas 

Obs.: são válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 

devidamente assinadas, entende-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até os 

que apenas indicam como n° da casa o termo s/n. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 

completos 

15 

Soma das mani fes tações individuais apresentadas 

Obs.: são válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 

devidamente assinadas, entende-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até os 

que apenas indicam como n° da casa o termo s/n. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 

completos 

Quant, validada 

Soma das mani fes tações individuais apresentadas 

Obs.: são válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 

devidamente assinadas, entende-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até os 

que apenas indicam como n° da casa o termo s/n. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 

completos 
15 

P O N T U A Ç Ã O P O N D E R A D A T O T A L x 1 15 

2 - Manifestação de apoio coletiva apresentada sob a forma dc abaixo-

assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicí l io 

ou residência e a assinatura de cada declarante. 

Sim Não 
2 - Manifestação de apoio coletiva apresentada sob a forma dc abaixo-

assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicí l io 

ou residência e a assinatura de cada declarante. 
X 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas Quant, declarada 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 
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apresentadas sob a forma de abaixo-assinado; 

Entende-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço com ou sem número da 
residência; 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 1° nome do declarante; 

- 0 CEP é opcional. 

76 

apresentadas sob a forma de abaixo-assinado; 

Entende-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço com ou sem número da 
residência; 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 1° nome do declarante; 

- 0 CEP é opcional. 

Quant, validada 

apresentadas sob a forma de abaixo-assinado; 

Entende-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço com ou sem número da 
residência; 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 1° nome do declarante; 

- 0 CEP é opcional. 
72 

P O N T U A Ç Ã O P O N D E R A D A T O T A L x l 72 

Obs.: não foram validadas as manifestações às fls. 48, 49, considerando a falta de assinaturas, 

númerose de declaração de endereço. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 

comuni tár ias , legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 

execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 

endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal ( C E P ) e assinatura do 

representante legal. 

Sim N ã o 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 

comuni tár ias , legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 

execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 

endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal ( C E P ) e assinatura do 

representante legal. 

X 

Soma das manifes tações de apoio das entidades associativas e 

comuni tár ias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição junto à 
Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal que assinou, 
devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, com 
logradouro e complemento. 
- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo n° é o 
mesmo declarado. 
- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao menos o nome 
e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do termo de 
posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o C E P é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a indicação do 
registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia autenticada. 

Quant, declarada 
Soma das manifes tações de apoio das entidades associativas e 

comuni tár ias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição junto à 
Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal que assinou, 
devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, com 
logradouro e complemento. 
- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo n° é o 
mesmo declarado. 
- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao menos o nome 
e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do termo de 
posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o C E P é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a indicação do 
registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia autenticada. 

Soma das manifes tações de apoio das entidades associativas e 

comuni tár ias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição junto à 
Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal que assinou, 
devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, com 
logradouro e complemento. 
- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo n° é o 
mesmo declarado. 
- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao menos o nome 
e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do termo de 
posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o C E P é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a indicação do 
registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia autenticada. 

Quant, validada 

Soma das manifes tações de apoio das entidades associativas e 

comuni tár ias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição junto à 
Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal que assinou, 
devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, com 
logradouro e complemento. 
- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo n° é o 
mesmo declarado. 
- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao menos o nome 
e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do termo de 
posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o C E P é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a indicação do 
registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia autenticada. 

P O N T U A Ç Ã O P O N D E R A D A T O T A L : x 5 0 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 

comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assemblé ia 

Geral , convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

requerer a autor ização para execução do Serviço de Radiodi fusão 

Comuni tár ia . 

Sim N ã o 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 

comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assemblé ia 

Geral , convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

requerer a autor ização para execução do Serviço de Radiodi fusão 

Comuni tár ia . 
X 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assemblé ia Geral . 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que preencheram 

todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas e cuja Ata esteja 

registrada. 

- Dados vál idos dos associados: Nome e assinatura, endereço, R G ou C P F ; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

Quant, declarada Soma das assinaturas constantes da Ata de Assemblé ia Geral . 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que preencheram 

todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas e cuja Ata esteja 

registrada. 

- Dados vál idos dos associados: Nome e assinatura, endereço, R G ou C P F ; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

44 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assemblé ia Geral . 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que preencheram 

todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas e cuja Ata esteja 

registrada. 

- Dados vál idos dos associados: Nome e assinatura, endereço, R G ou C P F ; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

Quant, validada 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assemblé ia Geral . 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que preencheram 

todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas e cuja Ata esteja 

registrada. 

- Dados vál idos dos associados: Nome e assinatura, endereço, R G ou C P F ; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 
44 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Despacho de contagem de manifestações em apoio Página 2 de 3 
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» M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<£Rutrts, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ 
PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 88 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*8r 

II - NUMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais 

15 

Total Coletivas 

72 

Total de 
Entidades 

Total dos 
Associados 

88 

SOMA TOTAL DE 
MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

175 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na 

mesma área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar 

associar-se às demais entidades. 

Sim Não 

X 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo 

estejam definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que 

porventura sejam concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o 

encaminhamento de ofícios de tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo 

da caracterização das requerentes, frente à documentação apresentada, especialmente os atos 

constitutivos. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2012. 

Analista Responsável zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'EÊSMS 

Mat. 1787554 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

R O T E I R O D E T R I A G E M E S E L E Ç Ã O D E R A D C O M 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057527/11 Localidade/UF: Guaraquecaba/PR 

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Ent idade é uma: Assoc iação 

2. Requer imento de Sol ic i tação? Sim 

2 

3. A Ent idade tem por objet ivo a execução de Serviço de Radiodi fusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? S im 

E s t a t u t o - f l . 6-12 

Ata de Const i tu ição/Eleição - f l . 13 

5. Os Estatutos ou Atos Const i tut ivos da ent idade a tendem o Art 1 1 o da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assent imento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Repúbl ica? 
Não se Apl ica 

7. 

Mani festações de apoio à iniciativa, formulada por ent idades associat ivas e comunitár ias, legalmente const i tuídas e 

sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou , no caso de local idades cuja área urbana est iver 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3.5 K m , sediadas na área urbana da local idade, f i rmada por 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicí l io ou 

S im 

31-55 

8. 
Declaração, ass inada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da ent idade? 

Sim 

27 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da ent idade, de que todos os dir igentes residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da local idade, conforme o caso? 
Sim 

27 

10. 

Declaração, ass inada pelo representante legal, de que a ent idade não é prestadora de qualquer modal idade de 

Serviço da Radiodi fusão, inclusive comuni tár ia, ou de qualquer serviço de distr ibuição de canais de televisão 

mediante assinatura, bem como de que a ent idade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

administ radores pessoas que, nestas condições part ic ipem de outra ent idade detentora de outorga para a execução 

de qualquer dos serviços menc ionados? 

Sim 

27 

1 1 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? S im 

5 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 16/01/2014 

Nome do Dirigente C P F C a r g o 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacional idade Declaração 

Ketly Ramos Marques 
092.651.199-85 

Diretora Geral S im Sim Sim 

Marl i Terez inha Nunes 
016.885.639-54 Diretora 

Administrat iva 
S im Sim S im 

Leoberto Antonio dos Santos Oliveira 
030.167.319-59 Diretor de 

Operações 
S im Sim Sim 

1 - Rol de associados - 14-23 

2 - Cert idões Cr iminais - não há 

3 - Endereço de Sede - 27 

13/03/2012 R a d C o m Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

R O T E I R O D E T R I A G E M E S E L E Ç Ã O D E R A D C O M 

Identif icação do P r o c e s s o 

Número: 53000.057527/11 Localidade/UF: Guaraquecaba/PR 

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 200 

4 - Fiel Cumpr imento - 29 

5 - Comprovante de taxa - 30 

13. Conclusão da Anál ise 

Em face da anál ise, conclu iu-se pela necessidade de envio de Ofício encaminhador de Nota Técnica com proposta de acordo, haja vista que as 

duas ent idades candidataram-se a serem executantes do serviço de Radiodi fusão Comunitár ia na mesma área geográf ica, e ambas mani festaram-

se como favoráveis à possibi l idade de acordo. Este é o parecer, à consideração superior 

Campelo Bastos 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serv iços de C o m u n i c a ç ã o Ele t rôn ica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DF. IANEIRO 

Rua Primeiro de Março. 64 - I o andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-WHI 
Fone: (21) 2263-1193 - Fax: (21) 25LS-W26 

Ofício n° 203/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Rio dc Janeiro. 12 de março de 2012. 

A Senhora 

Ketly Ramos Marques 

Representante Legal da Associação Comunitária dc Radiodifusão Integração Arte Cultura 

Unidos de Guaraqueçaba 

Rua Inácio Barbosa Pinto, n" 212 

83390-000 Guaraqueçaba - PR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 

53000.057527/2011. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n" 53000.057527/201 1. na 

localidade de Guaraqueçaba / PR. no qual essa Entidade requer autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica 

n"l72/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC contendo proposta dc acordo entre as entidades interessadas 

em executar o serviço na mesma área dc execução. 

1. Comunicamos, por fim. o prazo de 30 (trinta) dias. contados do recebimento 

deste, encaminhado com AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 

entidade se manifeste sobre o acordo proposto. Transcorrido esse prazo, sem a concretização do 

acordo ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 

10.3, alínea "b" da Norma Complementar n" 01/2004, ou seja. será aplicado o critério da 

Representatividade, o qual consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior 

pontuação ponderada de manifestações de apoio. 

Atenciosamente. 

E D I N É I A P E R E I R A DA C O S T A 
Coordenadora do Grupo de Trabalho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OT DKMC- l i : : 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

Nota Técnica n° 172/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Assunto: Proposta de Acordo 

Referência: Processo n° 53000.057527/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba para a execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaraqueçaba / PR. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057527/20] 1, observou-
se que mais de uma entidade tem interesse na exploração em comum do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária c se habilitou na mesma área de interesse. 

3. Desta forma c de acordo com o subitem 10.2 da Norma n° 1/2004. este Ministério 
deve-se sugerir o entendimento associativo entre os interessados abaixo descritos: 

Relação de participantes 

Processo Nome Endereço Pontuação ponderada 
das manifestações 

53000.057529/2011 
Associação Comunitária de 
Radiocomunicação Caiçara 

FM de Guaraqueçaba 

Rua Getúlio 
Vargas, n° 345, 

Centro 
148 

53000.057527/2011 

Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de 

Guaraqueçaba 

Rua Inácio 
Barbosa Pinto, n° 

212, Centro. 
175 

4. Havendo interesse real quanto ao entendimento associativo, as entidades deverão 
observar as seguintes opções para o acordo proposto entre as interessadas: 

JCBCT/DRMC-O: 
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I . a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que 
deverão indicar a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das 
concorrentes, passando estas a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição 
de pessoas jurídicas associadas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b. pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, 
como associados pessoas jurídicas. 

II. que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais 
entidades concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e 
incorporadora, deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c. documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 

d. pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 

e. havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos 
referentes aos novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração 
na diretoria. 

5. Por fim salientamos que: 

I . será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes 
quanto ao acordo proposto; 

II. em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação 
escolhida, as manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de seleção; 

III. qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício 
não será computada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

CONCLUSÃO 

6. Em face do exposto e, considerando o disposto no subitem 10.2, da Norma 
1/2004, constatou-se a necessidade de oficiar a entidade sobre a proposta de acordo com as 
demais interessadas em executar o serviço na mesma área de execução. 

7. Os entendimentos serão aguardados no prazo de 30 dias e, não havendo resposta, 
será aplicado o critério da representatividade, que consiste na seleção da entidade que contar com 

JCB/53000.057527/2011-22/GT/DRMC-02 
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maior pontuação ponderada de manifestações em apoio válidas, em conformidade 
disposto no subirem 10.3 alínea "b" da Norma 1/2004. 

A consideração superior. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 201_. 

JASOJTCAMPEyyBASTOS 
Analista Técnico-Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 172/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2012. 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

JCB/53000.057527/2011-22/GT/DRMC-02 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de S e r v i ç o s de C o m u n i c a ç ã o Ele t rôn ica 

GRUPO DE T R A B A L H O DA DELEGACIA REGIONAL DO M C 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - I o andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Fone: (21) 2263-1193 - Fax: (21) 2518-9026 

Ofício n° 203/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2012. 

À Senhora 
Ketly Ramos Marques 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura 
Unidos de Guaraqueçaba 
Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212 
83390-000 Guaraqueçaba - PR 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 
53000.057527/2011. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057527/2011, na 
localidade de Guaraqueçaba / PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n°172/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC contendo proposta de acordo entre as entidades interessadas 
em executar o serviço na mesma área de execução. 

1. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade se manifeste sobre o acordo proposto. Transcorrido esse prazo, sem a concretização do 
acordo ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 
10.3, alínea "b" da Norma Complementar n° 01/2004, ou seja, será aplicado o critério da 
Representatividade, o qual consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior 
pontuação ponderada de manifestações de apoio. 

Atenciosamente, 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

GT/DRMC-02 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

Nota Técnica n" 172/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Assunto: Proposta de Acordo 

Referência: Processo n" 53000.057527 201 1 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba para a execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaraqueçaba / PR. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n" 53000.057527 201 1. observou-
se que mais de uma entidade tem interesse na exploração em comum do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e se habilitou na mesma área de interesse. 

3. Desta forma e de acordo com o subirem 10.2 da Norma n° 1/2004. este Ministério 
deve-se sugerir o entendimento associativo entre os interessados abaixo descritos: 

Relação de participantes 

Processo Nome Endereço Pontuação ponderada 
das manifestações 

53000.057529 201 1 
Associação Comunitária de 
Radiocomunicação Caiçara 

FM de Guaraqueçaba 

Rua Getúlio 
Vargas. n° 345. 

Centro 
148 

53000.057527.201 1 

Associação Comunitária de i r i . . . „ ,. :.. - , Rua Inácio Radiodifusão Integração | ., . „. ,, ,, . vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  \  Barbosa Pinto. iV Arte C ultura Unidos de 
' 212. Centro. 

Guaraqueçaba 

175 

4. Havendo interesse real quanto ao entendimento associativo, as entidades deverão 
observar as seguintes opções para o acordo proposto entre as interessadas: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J O B C.T l ) R M ( -112 
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I . a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que 
deverão indicar a mesma como selecionada. Neste caso. não há necessidade de extinção das 
concorrentes, passando estas a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição 
de pessoas jurídicas associadas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF. número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do CNPJ. número 
de registro no órgão competente e endereço da sede: e 

b. pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, 
como associados pessoas jurídicas. 

II. que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais 
entidades concorrentes, extinguindo-se. em conseqüência, todas as entidades incorporadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada; 

a. as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e 
incorporadora. deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas: 

b. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de Iodos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede: 

c. documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 

d. pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 

e. havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos 
referentes aos novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração 
na diretoria. 

5. Por fim salientamos que: 

I. será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes 
quanto ao acordo proposto; 

II. em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação 
escolhida, as manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de seleção; 

III. qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício 
não será computada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

CONCLUSÃO 

6. Em lace do exposto e, considerando o disposto no subitem 10.2. da Norma 
1/2004, constatou-se a necessidade de oficiar a entidade sobre a proposta de acordo com as 
demais interessadas em executar o serviço na mesma área de execução. 

7. Os entendimentos serão aguardados no prazo de 30 dias c, não havendo resposta, 
será aplicado o critério da representatividade, que consiste na seleção da entidade que contar com 

ICB 53000.(157527 2011 -22 GT/DRMC-02 
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major pontuação ponderada do manifestações', em apoio válidas em conform idade com fv**,r 
disposlo no subitem Hl.3 alinéa,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "b" da Norma I 2004 _ 4U***"' 

A consideração superior. 

Rio de Janeiro: 12 de marco de 20 1. 

I AS( )ûrc A M P EÇCHi A S I í )S 
Analisa Tétnico-'Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n" 172/2Ü.I2/GT DRMC-02 SCF-MC 

Rio de Janeiro. 12 de marco de 2012. 

EDINEIA PEREIRA DACOSTA 
Coordenadora do (irupodç Trabalho 

frA.C* 

ir H - tin in li zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: « ; I O R M I - M ; 
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R M 99800653 0 B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTERED PRlQMTv 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. «MISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, 

A SenhorazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y J 

K E T L Y RAMOS ÍWARQPES^ 

Representante Legal da^Àssoe/ Convulri 

G u a r a f l ^ ç * b a / / / / ' 

Rua^iácio Barbos/Pinto, wjnl ' 

Z&È>: 83390-,!% Òyaraqueçaba - PR 

Radiodifusão In tegração Arte Cultura Unidos de 

Esplanada dos Ministérios Bloco "R" Brasília DF 70044-900 

http://www.mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serv iços de C o m u n i c a ç ã o Ele t rônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G R U P O DC T R A B A L H O D A D E L E G A C I A R E G I O N A L DO M C 

N O LSI ADO DO RIO D l J AN E I R O 

Ru.i Primeiro de M a r ço . 1,4 - I " andar - C cnirn Rio dc .laneiro-RJ - ( KP 2(MII(M)0(I 
1-oiK Í2I) 2263-11>>3 - 1'ax: (21) 2518-9026 

Ofício n" 2( 13/ 21) 12/GT/DRMC-02/SCHM C 

• -Rio de Janeiro. 12 de abril de 2012. 

A Senhora ' 
Ketly Ramos Marques 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura 
Unidos de Guaraqueçaba 
Rua Ferreira Lopes, n" 167 
83390-000 Guaraqueçaba - PR 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 
53000.(157527/201 I . 

Senhora Representante Legal. 

1- Tendo em vista a análise, realizada no processo n" 53000.057527/2011. na 
localidade de Guaraqueçaba / PR. no qual essa Entidade requer autorização paia execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. encaminhamos cópia tia Nota Técnica 
n"172/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC contendo proposta de acordo entre as entidades interessadas 
cm executar o serviço na mesma área de execução. 

I . Comunicamos, por fim. o prazo de 30 (trinta) dias. contados do recebimento 
deste, encaminhado com AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, paia que a 
entidade se manifeste sobre o acordo proposto. Transcorrido esse prazo, sem a concretização do 
acordo ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 
10.3. alínea "IV" da Norma Complementar n" 01/2004. ou seja. será aplicado o critério da 
Representatividade, o qual consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior 
pontuação ponderada de manifestações de apoio. 

Atenciosamente. 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

(Tl DRMC-li: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

Nota Técnica n° 172/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Assunto: Proposta de Acordo 

Referência: Processo n° 53000.057527/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba para a execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaraqueçaba / PR. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057527/201 l , observou-
se que mais de uma entidade tem interesse na exploração em comum do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e se habilitou na mesma área de interesse. 

3. Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma n° 1/2004, este Ministério 
deve-se sugerir o entendimento associativo entre os interessados abaixo descritos: 

Relação de participantes 

Processo Nome Endereço Pontuação ponderada 
das manifestações 

53000.057529/2011 
Associação Comunitária de 
Radiocomunicação Caiçara 

FM de Guaraqueçaba 

Rua Getúlio 
Vargas, n° 345. 

Centro 
148 

53000.057527/2011 

Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de 

Guaraqueçaba 

Rua Inácio 
Barbosa Pinto, n° 

212, Centro. 
175 

4. Havendo interesse real quanto ao entendimento associativo, as entidades deverão 
observar as seguintes opções para o acordo proposto entre as interessadas: 

JCB/GT/DRMC-02 
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I . a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que 
deverão indicar a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das 
concorrentes, passando estas a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição 
de pessoas jurídicas associadas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade c órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b. pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, 
como associados pessoas jurídicas. 

II. que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais 
entidades concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e 
incorporadora, deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c. documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 

d. pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 

e. havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos 
referentes aos novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração 
na diretoria. 

5. Por fim salientamos que: 

I . será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes 
quanto ao acordo proposto; 

II. em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação 
escolhida, as manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de seleção; 

III. qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício 
não será computada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

CONCLUSÃO 

6. Em face do exposto e, considerando o disposto no subitem 10.2, da Norma 
1/2004, constatou-se a necessidade de oficiar a entidade sobre a proposta de acordo com as 
demais interessadas em executar o serviço na mesma área de execução. 

7. Os entendimentos serão aguardados no prazo de 30 dias e, não havendo resposta, 
será aplicado o critério da representatividade, que consiste na seleção da entidade que contar com 

JCB/53000.057527/2011 -22/GT/D RM C-02 
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7- Os entendimentos serão aguardados no prazo de 30 dias e, não havendo resposta, 
será aplicado o critério da representatividade, que consiste na seleção da entidade que contar com 
maior pontuação ponderada de manifestações em apoio válidas, em conformidade com 
disposto no subilem 10.3 alínea "b" da Norma 1/2004. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a-' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 
A consideração superior. 

Rio de Janeiro. 12 de abril de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 171/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2012. 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

JCB/53000.057529/2011-22/GT/DRMC-02 
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RQ 28 5 3 87 44 7 BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II 1 
i : 

MISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Senhora PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALY RATIOS MARQUES 

jpreserfmnte Legal da Associação Comunitária de 
C L ' \ 

aa Ferreira Lopes, n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 6 T 

í3 90-000 Guaraqueçaba - PR 
1/1 f i r . , 

diod. Integração Arte Cultura Unidos.de Guaraqueçaba 

V 

splanada dos Ministérios Bloco "R" Brasília DF 70044-900 
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drmcRIO 

De: drmcRIO 
Enviado em: sexta-feira, 25 de maio de 2012 17:14 
Para: 'acriacvg@live.com' 
Assunto: ENC: Solitação de envio de oficios 
Anexos: Assoe. Com. Rad. Int. Arte Cult. Unidos de Guaraquecaba.PDF 

Prezada Senhora, 

Conforme solicitação seguem os documentos solicitados e que retornaram dos correios. 

Att., zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Administrativo - DRMC-RJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Delegacia Regional RJ 

drmcRIO@mc.gov.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fè% C o m u n i c a ç õ e s 
P S » Ministério das ÇgmMnicaç&K 

www.mc.eov.br 

De: drmcRIO 
Enviada em: sexta-feira, 25 de maio de 2012 16:42 
Para: Edineia Pereira da Costa 
Assunto: ENC: Solitação de envio de oficios 

De: Radio Comunitária Guaraqueçaba [mailto:acriacvq@live.coml 
Enviada em: sexta-feira, 25 de maio de 2012 16:26 
Para: drmcRIO 
Assunto: Solitação de envio de oficios 

paferente ao acordo das entidades do municio de Guaraqueçaba Paraná, Processo numero: 53.000.057527/11. 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba. 

Senhores diretores, eu Ketly Ramos Marques diretora representante legal da entidade acima citada, venho através deste, 
solicitar a este órgão competente o envio do oficio, o qual não tem chegado no devido endereço, pedimos a sensibilidade 
deste ministério, haja avisto possível acordo com a outra associação, também informamos o novo endereço para 
correspondência: Rua Cidenes de Paula n°44, Cep:83 209 159, Bairro Santos Dumont, Paranaguá. 

Peço que envie por e-mail: acriacva@live.com o oficio para que posamos concretizar-mos o acordo. 

Grato 

Ketly Ramos Marques representante legal 
RG: 10.475.056-7 - CPF: 092.651.199-85 

1 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X 0 0 ^ 

M iHISTÊRIO DA S COM UNICA Çô"E8 
Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, B R * 8 Í U * ' D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 030449/2012-19 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 203 de 2012 DRfisc -02 

26/06/2012-10:07 
Processo n°: 53000.057527/2011 

Local: Guaraqueçaba UF: Paraná 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte 
Cultura Unidos de Guaraqueçaba, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será 
necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Guaraqueçaba, 19 de junho de 2012. 

(/ assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Ketly Ramos Marques 
CPF: 092.651.199-85 

Endereço para correspondência: Rua Inácio Barbosa Pinto 167, caixa postal 25, na cidade de 
Guaraqueçaba, Estado Paraná, CEP 83.390-000, 
Telefone para contato: 014-41-3482-1265; 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la 
antes do fim do prazo indicado para a resposta. 
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CJICORRCIOCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RQ451751132BR - Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Data Loca! Situação 
22/06/2012 16:07 CDD PRIMEIRO DE MARÇO - RIO DE JANEIRO/RJ Entrega Efetuada j 
22/06/2012 11:09 CDD PRIMEIRO DE MARÇO - RIO DE JANEIRQ/PJ Ss;u para entrega 
19/06/2012 16:41 AC PARANAGUÁ - PARANAGUÁ /PR Postado 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 
I Nova Consulta ) | Imprimir j 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-R.1 

Ofício n° 507/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2012. 

A Senhora 
KETLY RAMOS MARQUES 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura 
Unidos de Guaraqueçaba 
Rua Inácio Barbosa Pinto. n° 167. caixa postal 25 
CEP 83.390-000 Guaraqueçaba - PR 

Assunto : Deferimento de Solicitação de Prorrogação de Prazo 
Processo n° : 53000.057527/2011 

Senhora Representante Legal. 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057527/2011, na 
localidade de Guaraqueçaba / PR. e considerando a solicitação de prorrogação de prazo relativa 
às exigências contidas na Nota Técnica n° 172/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, encaminhada pelo 
Ofício n° 203/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, de 12/03/2012. AR Postal em 23/03/2012. 
informamos o que se segue: 

I. A concessão de prazo adicional foi DEFERIDA, considerando que a 
entidade protocolou a solicitação tempestivamente, subscrita por pessoa legitimada a fazê-la. 
tendo apresentado motivos que justificassem a prorrogação do prazo. Sendo assim, a entidade 
deverá cumprir as exigências contidas na Nota Técnica n° 172/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento do presente Ofício, 
encaminhado com AR Postal (Aviso de Recebimento). Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

2. Ressaltamos que toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada. 

Atenciosamente. 

EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 
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Í R È S S L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVISO D í / . ^ . 
RECEBIMEfTfCL̂  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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À Senhora KETLY RAMOS MARQUJ 

Associação Comunitária de Radiodifusão IntegraçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h£jffykzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ir< 

Unidos de Guaraqueçaba 

Rua Inácio Barbosa Pinto, n^ 167, caixa postal 25 

CEP 83.390-000 Guaraqueçaba - PR 

REGISTRADO URGEN1 
REGISTERED PRIORITY zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PESOIWBGHT(kg) 

R Q 29181131 5 BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IlíIJIliJI 
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Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

MINISTÉRIO DA S COMUN!CA Çõi 
Assunto: Documentação concretização de acordo. E R A s E u Â ' D F 

5 3 0 0 0 0 3 5 2 7 6 / 2 0 1 2 1 7 

DRMC -02 

Processo n°: 53.000.057527/11.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2Smm2-14:25 

Local: Guaraqueçaba - Paraná 

Em atendimento às solicitações feitas por meio de comunicado e relativo ao análise do 
pedido de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba. 

a) Ata de acordo 
b) Xerox de assinaturas do Livro Ata 

Guaraqueçaba, 18 de julho de 2012. 

assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Ketly Ramos Marques 
CPF: 092.651.199-85 

Endereço para correspondência: Rua Ferreira Lopes n° 167 Centro, na cidade de Guaraqueçaba, 
Estado Paraná, CEP 83390-000, 
Telefone para contato: 014 - 41 - 3482-1265; 
Correio eletrônico (e-mail):, 
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A T A n ° 03 - de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assembléia geral extraordinária de acordo das entidades. 

Aos (24) vinte e quatro dias do mês de junho do ano de (2012) dois mil e doze. 
Reuniram-se na Rua Inácio Barbosa Pinto 167, Cep: 83.390-00 Centro de Guaraqueçaba 
- PR, sede provisória da Associação Comunitária de Radiodifusão Integrada Arte 
Cultura Unidos de Guaraqueçaba, seus membros e diretoria, juntamente com os 
membros da Associação Comunitária de Radio Comunicação Caiçara FM de 
Guaraqueçaba, para concretizar e oficializar o acordo entre as entidades, conforme 
ofícios e publicação do edital de convocação, com números surpreendente de membros 
e participantes deu-se inicio as (16:00) dezesseis horas, com a palavra a diretora dona 
Ketly Ramos Marques, falou esclarecendo a finalidade da assembléia geral que seria 
para efetivar o acordo e formar a nova diretoria, conselho e receber os membros da 
extinta Associação Comunitária Radio Comunicação Caiçara FM de 
Guaraqueçaba, a qual se juntará a nossa associação em cumprimento ao acordo 
proposto pelo ministério das comunicações, o qual aceito em ocasião da extinção da 
Associação Comunitária Radio Comunicação Caiçara FM de Guaraqueçaba, em 
prévio acordo com a mesma, e estará aberto a formação da diretoria e demais cargos 
desta entidades em acordo na nova formação da diretoria. 
O Sr. Leoberto Antonio dos Santos Oliveira diretor de operação, pediu a palavra, 
disse estar muito feliz com esta união entre as entidades, e tem certeza que o ministério 
vai conceder a autorização, por que desta forma toda a comunidade será atendida, e que 
todos ficarão satisfeitos como ele, com esta decisão, e apresentou uma chapa com três 
nomes para a noya^a^toria, como prevê o estatuto, dona Ketiy Ramos Marques 
diretora geral, Marlucy Cristina do Nascimento diretora administrativa, Leoberto 
Antonio dos Santos Oliveira diretor de operação, colocado para apreciação e 
discussão, em seguida em votação foram aprovados por unanimidade pela assembléia 
geral, para cumprir o mandato até (2014) dois mil e quatorze, em consenso da 
assembleia-geral, foram aprovados reeleitos a permanência do conselho fiscal da 
Associação Comunitária de Radiodifusão Integrada Arte Cultura Unidos de 
Guaraqueçaba. 
Dona Ketly Ramos Marques voltou a falar, empolgada agradeceu a todos pela 
confiança em sua pessoa em permanecer a frente da entidade, disse que fará todo o 
possível para agradar e atender a todos sem discriminação, e parabenizou os demais da 
diretoria, conselho fiscal e membros participantes do evento. 
Dona Marlucy ex diretora da entidade extinta voltou a falar, disse está muito feliz com a 
atitude de seus companheiros, que com determinação acreditaram ser essa a melhor 
opção, sendo muito aplaudida, dando a oportunidade a manifestação, não houve mais 
nenhuma, oficializado o acordo em assembléia geral extraordinária, eleito a chapa da 
nova diretoria, permanecido o conselho fiscal da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integrada Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, dado posse aos 
eleitos, recebidos os membros da extinta entidade, nada mais de interesse a tratar, deu-
se por encerado a assembléia geral as (18:30) dezoito horas e trinta minutos. Eu 
Marlucy Cristina do Nascimento na fujjoítí\de diretora administrativo lavrei a 
presente ata, que vai assinada por mim^ps^m^ííoiretores, conselho fiscal e presentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L&Í^'^ Registro Civil de Pessoas J 
Protocolo n° 001621 

Registro n" 0002900 Jls.OJ 
Anè 

Assrfcffaj llavu^ . 
Diretora Geral: Ketly Ramos Marques, RG: 10.475.056-7 

AssOlWfllg'*/ U\JJ3WV0 C[&nn&Tc*^nrt~&Aftè> - joana-rr*rc 
Diretora AaWmstrativa: Marjucy Cristina do Nascimento, RG: 12.781.697-2 

te Delegada 

Ass: 
Diretor áè Operação: Leoberto Antonio dos Santos Oliveira, RG: 4.676.184-7 
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SRO - Internet Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CORRCKKI RQ762923083BR - Histórico do Objeto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O horário não indica quando a situação ocorreu, m as sim  quando os dados foram  recebidos pelo 

sistem a, exceto no caso do SED EX 10 e do SED EX Hoje, em  que ele representa o horário real da 

entrega. 

D ata Local Situação 

25/07/2012 11:11 CDD PRIMEIRO DE MARÇO - RIO DE JANEIRO/Rj| Saiu para entrega 

23/07/2012 15:47 AC PARANAGUÁ - PARANAGUÁ /PR Postado 

Conta SEDEX - saiba com o contratar o SEDEX para sua em presa. 

Endereçador - conheça o softw are gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 

Nova Consulta ] f Im prim ir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DRMC-02zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RJ J 2 loti \1 

Nesta dr'-. ^«^laoiBíSsptB processo 

a doeuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & S££i&, Ti;íaída de 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

?____> t 

(nome 
pessoa, que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £<PD, $?J£z* £ , residente na x] y. HJ/VI},* /iWô&AetX. rk- tj$SJ ____ . na 
cidade de fa^^/U* £kJ(£Ç*4 ôs? . , Estado de P ^ , CEP 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Radiocomunicação Caiçara FM de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, de O a?/í//?/l*z> de 2011. 
(local e data) 

Assinatura da Pessoa que Manifesta o Seu Apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL J^íg^f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

residente na /frzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t^jO/Uin f$ * SoZ/L/toMs , na 
cidade de (ji (sJfif&l Qw/SÇ*Estado de psW-tf , CEP 

í ? 7*° " - ^g^» pessoa física, vem, nqs termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Radiocomunicação Caiçara FM de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.-

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, 2y de OU>TL/J/& de 2011. 
(local e data) 

Assinatura da Pessoa que Manifesta o Seu Apoio 
• ' ' ' • \ ' ; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 ^ r ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da 
pessoa que estámanifestando "apoio), portador dã carteira dê identidade 
n° JO- YÓ'). _ £ 3 j j | W , residente na )_*___ /Jtf^QÜL l&iMto MC^^ti 4gb , na 
cidade de fcnSi&a~t4 ^i^ULéià Zf% Estado de Psç/Ttfsyt/Ji , CEP 

_f_ 7 £ H fá ' Oc& » pessoa física, vem, nos terrnos de qíie trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Radiocomunicação Caiçara FM de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, 30 de nu~t(3/k? de 2011. 
(local e data) 

Assinatura da Pessoa que Manifesta o Seu Apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(f£(0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), r portador da carteira de identidade 
xé AO- /Vft.j£<0^¥ ; residente na ttA>i\C(ò )3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i J?tl)7& £àà na 
cidade de Q KJ>M r9- -V^ Çc^^f , Estado de' ps^rl**)/J/? , \ CEP 

ff 5 3 ̂ ^ - ^ - pó /? , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma'; 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Radiocomunicação Caiçara FM de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, 2P de (Q ü/í/#rf& de 2011. 
(local e data) 

Assinatura da Pessoa que Manifesta o Seu Apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1_ (nome dá 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ^ > , 7 o o . 9 ^ / - ^ , residente na /<Vx?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^tf-n^/n fr-^rtUilsL*} Aj?<éS /£>na 
cidade de £<J>1 <U4SkL'£ £>4Í&it , Estado de ^•S/p^/tS*' _T~~ CEP 

^>3 tí. 'f£> (QO-Q , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Radiocomunicação Caiçara FM de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, de GC$f($(b de2011. 
(local e data) 

i 

Assinatura da Pessoa que Manifesta o Seu Apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° y b -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tâf-faf-g, residente na fi*M&üln tf* P(ÚSfO çj? , n a 

cidade de Cnu>,<)/U4£\ú&£ri firf , Estado de ^J^^errj^pfi. , ' CEP 
7ò. Q O - f)£>D , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Radiocomunicação Caiçara FM de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, de QcefVrfao de 2011. 
(local e data) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDU^r>^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

)/fffj/09zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '. (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~Zé>. MÚJL ^3o'S% residente na n.&jWflr/jfo y y / ^ , na 
cidade de @V/Cfrtf3A , Estado de pjy/líijifs? , CEP 

^3 ff lO - /?<£>£>, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Radiocomunicação Caiçara FM de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, $2 de Q&fv##Q de 2011. 
(local e data) 

Assinatura eWTessoa que Manifesta o Seu Apoio 
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JMMk zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 3 . I Y d / - f r , residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^jM^JM^ S<*^5 J^/^^J*, , na 
cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (h cgg •) su4&-orc-CU-t ifsQ Estado de Psf/THsJ/J' CEP 
^^'Zrfé? ( -f)Q<Z>, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 5 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Radiocomunicação Caiçara FM de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba PR, $ 5 de Q tS/b&&» de 2011. 
(local e data) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Radiocomunicação Caiçara FM de Guaraqueçaba, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. • 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
01 
Õ2~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TT 

~ÕT 

Õ5~ 

06" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w 
W 

Tõ~ 
TV 

TT 

TT 

"íT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

15" 

TT 

TT 

TT 

TT 

TT 

ÇjZdMteiúz fyz EmAi t/01 
-Mm 

At- f i M M M f l 
yj físj ci fciktirt f t x B titio 
ffiwcíico MV/tf tm&L 

nu 

D/zc/z** n/9 S/a y» _L_L SM 
b -péo >T6o-l 

tÚQMÃQtiL $/t?r$4u} i^^m-í^i' pstÇÚM 
ft O Vi o tj&jíi c ü> t/os 

QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAJJ± I T/Q St^i t 3 o o 
cfcÇc>m íl. X/i\/Sá/i ILL 

fil4sfl-ttf> CM^OÚ^A 2lLLL 
t&vW-flUm AP< P6D/&Ç0 mi 
y^iSHjJ tu* fcü&kàt Ü t/te fro hiístfMéiÀ* U.- T0 éíi iÊ. ftV^VftiX) I/I/IAC/O -i/0.9 

l i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Radiocomunicação Caiçara FM de Guaraqueçaba, que tem por inta^efcí 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° . NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ??zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % ,1 gg jlC>oJ? 
01 

02 \ v 
03 

04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

62ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  f 05 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Õ6~ 

Tf 

ÕT 
Ó9~ 

TÕ" 

TT 
TT 

TT 

TT 

T5 

TT 

Tf 

TT 

TT 

20 

PlUdí M frota jjÜ&dUEÊL V v f V 

^13-

3* r?2 - * 

C$I,Us LÍJnefe Qâ f éjjg. \ V 

00 

A-o4o ,Ç-1)^ c/ i i / 1 

7 no 

-L_L 
| . t hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &J 1R± zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

j n ç j ^ i gjggt j : l&Atàfh p é )2 ü ^ i g 

ti» Mi 1 

/ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

- Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Radiocomunicação Caiçara FM de Guaraqueçaba, que tem por i 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO /CEP -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 ffzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <? • &X> N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ASSINATU; 
01 

_LJL 
02 

03 Wí-Dfo/Utl A-HLMAi^D/O CiOtlO/í/£t? 
04 

05 

Õ6~ 

ÕT 
ÕT 

W 

TT 

Tf 
Tl 

TT 

TT 

TT 

TT 

TT 

Tí 

TT 

TT 

òro£°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v ó ^ r ~y^±l -UL 

3 -32£. %ZV^ 

I ~ZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ i r f Mi vá- Miem M m . 

4—L 

czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 

j % n/o't k$*L D* VriCttfwk 
V i 5 1 

foSELfei $ k d - J S i d 
edis* egM^ig X4)w/ítt ^fg 

Volume de Processo Digitalizado Volume 1 (0072311)         SEI 53000.057527/2011-33 / pg. 119



ATAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W 02: 2011 

Aos quinze (15) dias do mês de Outubro do ano de (2011) dois mil e onze, 

reuniram-se a Rua Get úlio Vargas, n^ 545 ,cent ro sede da associação 

com unit ár ia radiocom unicação Caiçara FM  de Guaraqueçaba, com a 

finalidade especifica de manifestar apoio a iniciat iva desta ent idade, que 

pretende obter a aut or ização para execução de serviços de radiodifusão 

comunit ár ia, com inicio as (20 hs) vinte horas conforme pubiicação de 

edital de convocação. 

Primeira a falar Dona M arlucy diretora geral da ent idade, salientou a 

import ância do objet ivo e após agradecer a presença de todos, f inalizou 

sendo muito aplaudida, em seguida Dona Silvia Ant ón ia M eneguete dos 

Santos, falou sobre os serviços que est ão realizando ent re as senhoras 

membros da associação , o Sr^  José Antunes Teixeira M embro do 

conselho fiscal, faiou de modo a atender t odo a comunidade envolvida em 

conformidade com as det erm inações dispostas na iei 9.612/ 98 e demais 

inst rumentos legais e normat ivos, os quais passamos a leitura para a 

ciência. 

Todos aqui presentes, após lido a presente ata para efeit o do disposto do 

subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1 - 2004, lida pelos associados 

presentes e em dia com suas obr igações est at ut ár ias,que abaixo 

subscrevem,foi aprovado por todos, que por sua vez manifestaram apoio a 

iniciat iva para fins de direit o, esta ata será inscrita e registrada no regist ro 

de t ít ulos e documentos do cart ór io competente. E não havendo mais a 

t ratar foi dada por encerrada a reunião em assembléia ext raordinár ia as 

(22:30 hs) vinte duas e t r int a horas, eu Silvia Ant ón ia M eneguete dos 

Santos diretora administ rat iva lavrei a presente ata que vai assinada por 

mim os demais diretores e presentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que o ifeiO üt duieraiuüdae ue dtob to: „ » n n i c « i i 
afixado na 1 1 via do presente documento e Protocolo n 00158.54 

Registro Civ i l de Pessoas Jur íd icas 

entregue í 
Antoni 

c 2 S 

e verd3de e dou fe Registroji" 0002763 fls.173 LivroA-041 

ton ina (PR) , 03/11/2011 

J a n a í n ã L è o n o r Gelamos Prado - Escrevente 

Diretora Ger al Ksg^ gr ^ at ^  

Diretora Administ rat iva: S\ljPjJf) A, ^r^^^AJí rlfrí ^ãrvfol 

Diretora de Operação: t%jçkIh/\> rk fcJL-^ãtiú£4 
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Ler 

TIT E DOC 
E PESSOAS 
JURÍDICAS 

Registro Civi l de Pessoas Jurídicas 
Protocolo n° 0015834 *>m 

Registro n>0002763 fls.173 LivroA-041 o 

| A „ A n j f o U a (PR) , 03/11/2011 <S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ i Janaina Keonor Gela D P B ^ 3 3 S 2 B | Í ' ' " ' " ~ "~ - Janaina tfeonor Gelamos Prado - Escrevente 

Côtí )plciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A$C2O) yiriJA ihg»í £&**'£ektí&- £*&PÍe#çsô QO p g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.EH dtctfiya pvÇ. frttf&tân i*)è*'6.6tí£ré QQS bustos PALQU SQ&M OS 

fí.$$ociftCric _£)£?-" Ir^K. fifvTutf&i TiíihUP^ HlBviB&o _ Qo_jjo*££Ufa_ hs.Qu. 

fitetâvffâ ftPcj U~po â pilfoés» f/è frtfr f/ttm &p&<To pc Qhfoifo po 

P&í$£M*és íz &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM P/i} cot* SyjtLxftJU&iVÚág- BfnfTrtMflijM &ká 4d^Xc ^épL,t^/í^ t~m 

fi-fteVApe Pep-Tvpsi é.y^-fofí. $M*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ygg rí^^h^éSThfatd_£âx<? A t'^6i/>nWi P/t4rt 

Í < .- , . 

m /ipiWA ( , 

a G : ^ M - f i P r . O í 
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Kr.1. i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. n L / A / J r 3 ^ 

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VXG\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fia: g j W & o 

%\ cm-pa ftfpjjps fihtX/p^o^ ftái/b&jfr '&<&*0fr &y/.z&#Ây 

&ÇL f-g* r 1/0- «7 
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rf*hM#zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍÍKSTÍ/ÜV pHfTfrfi/fr MoA?T£jß& /fojàugL é^híjA d.1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g g : Bf6>r.&V±3 / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ ^ & S J ä J ^ S ^ ± ^ - * 

ítf„ÍÈit\ i*r<9*4Çî&9. p£ lieu* c0^án3u MJL-XLA 

HJÔÊJ^ >MQ,i> %MoJ? ^ y ^ ^ ^ p î u J i ^ 

& & 1 J £ L £ 3 A J & 1 ^ U : 

npaS#iv<* ps. <^^x Jjsl^^ à cm^±m-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fe; .J— 

Ai*; AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y W
g / v Y^ptfr 

\ZG\ 9, J^7- . 

f (ziLõ^/iü f/O- _ßetêli—ù&S SÍ9a#&î&tmi frlWiaJ^x-— 

RG'.tc-ïfb.ùY*-? 
$<!*>>**l/f p/f Ï/LV/) 4s?f Vos ftfrdLda^JÉÊdsu 

g G \ ^ 7 ^ . £ s ^ rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . - j , 

_ ^ j j n i s é ^ £ - - -

i ^ i ^ m A M . ^ 
iA iJ-f (zj^oÊz Ûi D41M- ^ J^r 

ydlM/fV fiî-(Ui(/ty VdiM*, tf&uw zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

\iizm i^áã ilidam \L2juk ^ 

(141 S z M ^ l ß l z E „ _ - -

pLÊL&uiLM$Qí^£MáQjutL _ ^ _ > r ^ y L _ ^ 

i lto: p.2û%A^ 
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C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAh i *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ttH/U/f tf&UVti P&llßiti* C&aO£Utoïa Qouto ijjT*r»/jL fo/jt.M f-s.. r/*. fafa t 

go:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ¥±3±zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOMM~ Î 

va Lp//i ßujessQ Qji&Jmtk '^pyy^i^f 

IZGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ! 5D6~Ù 

P G - €<Ptt'eog<-'9 . 
fihJfOfô'iû U#//2s9Tf/xJ \$f£ /i/otÜQ£_e (Im^Y^O \àA$UVKJ> /htfZi/, 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FÍSICA: MARLUCY CRISTINA DO NASCIMENTO 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 094.597.439/60 
IDENTIDADE: 127816972 ÓRGÃO EXPED.: SSPPR 
TIT. ELEIT.: 99813820639 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 03/09/1988 
MÃE: MARLENE DO NASCIMENTO 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 26/10/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/10/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 25/10/2011 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 26/10/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/10/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/10/2011 às 07:00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

E S T A D O D O P A R A N Á 

C O M A R C A D E C U R I T I B A 

3 o D I S T R I B U I D O R 

CARTÓRIO 3o DISTRIBUIDOR JUDICIAL 
Rua: Máximo João Kopp 274 bloco 02 - Santa Cândida 

Curitiba/PR -82630-000 

T I T U L A R 
LUIZ ALBERTO NAME 
JURAMENTADOS 

EDNA APARECIDA SANTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Fins civis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição deste Ofício, bem como as informações constantes no sistema de computação 
das I a e 2a SECRETARIAS DE EXECUÇÕES PENAIS e CORREGEDORIA DOS 
PRESÍDIOS (TCACHE) sob minha guarda nesse cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum 
registro em andamento contra: 

M ARLUCY CRISTINA DO NASCIM ENTO 

RG: 12.781.697-2/PR/CPF:094.597.439-60, filho(a) de MARLENE DO NASCIMENTO 

Curitiba/ PR, 25 de outubro de 2011. 

O 

OBS: Esta certidão através de consulta por automação INCLUI ainda, anotações dos atos de Corregedoria 
dos Presídios das Varas de Execuções Penais dos Fóruns de Londrina, Maringá, Curitiba, Guarapuava, 
Foz do Iguaçu, Cascavel, e Ponta Grossa, conforme Provimento n° 38/2001, da Corregedoria da Justiça 
deste Estado do Paraná. 

A presente certidão não inclui informações 

sobre os registros criminais de competência 

do 1" Ofício Distribuidor desta 

Capital.Nada Mais. Eu a digitei e conferi. 

P.A 

Emprega 
mios 
entada 

á"" Oficio Distribuidor 

Protestos de Títidos e Documentos 

Vara da Infância e da Juventude 
Vara cia !nf, o da Juvent. e Adoção 
Vara do Adolescentes Infratores 
Vara de Execução de Penas e 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE TRIAGEM  E SELEÇÃO DE RADCOM  

Ident if ica çã o do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

53000.057527/11 Localidade/UF: Guaraquecab 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 200 40 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 
2 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 
Estatuto -fl. 6-12 
Ata de Constituição/Eleição - fl. 13 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 112 da Lei ns 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? Não se Aplica 

7. 
Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

31-55 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

27 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? Sim 

27 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

27 
TERRA VIVA 

11. Na de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

5 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 16/01/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação Nacionalidade Declaração 

Ketly Ramos Marques 092.651.199-85 Diretora Geral Sim Sim Sim 

Marlucy Cristina do Nascimento 094.597.439-60 Diretora 
Administrativa Sim Sim Sim 

Leoberto Antonio dos Santos Oliveira 030.167.319-59 Diretor de 
Operações Sim Sim Sim 

1 - Rol de associados -14-23 
2 - Certidões Criminais - 56-61 e 108-109 

16/10/2012 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE TRIAGEM  E SELEÇÃO DE RADCOM  

Ident if ica çã o do Processo 

Número: 53000.057527/11 Localidade/U F: Guaraquecaba/PR 

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 200 

3 - Endereço de Sede - 27 
4 - Fiel Cumprimento - 29 
5 - Comprovante de taxa - 30 

13. Conclusão da Análise 
Em face da análise, concluiu-se pela pela existência das seguintes pendências exigentes de saneamento: (1) cópia autenticada do RQ ou Certidão 
de Casamento do senhor Leoberto Antônio dos Santos Oliveira; (2) Declaração, assinada por todos os novos diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço. Este é o parecer, à consideração superior 

Jasô TCampelo Bastos 
(Analista) i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - I o andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Fone: (21) 2263-1193 - Fax: (21) 2518-9026 

Ofício n° 707/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«a 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2012. 

À Senhora 
K E T L Y RAMOS MARQUES 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura 
Unidos de Guaraqueçaba 
Rua Cidenes de Paula n° 44, Bairro Santos Dumont 
83209-159 Paranaguá-PR 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa a analise do Processo n° 53000.057527/2011. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057527/2011, na 
localidade de Guaraqueçaba / PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
515/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela 
entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

EDINEIA P E R E I R A DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 

GT/DRMC-RJ 
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SEMWgf tO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 608/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Proposta de Acordo 

Referência: Processo n° 53000.057527/2011 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba para a execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaraqueçaba / PR. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057527/2011, observou-
se que mais de uma entidade teve interesse na exploração em comum do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e se habilitou na mesma área. 

3. Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma n° 1/2011, houve 
entendimento associativo entre as seguintes entidades: Associação Comunitária de 
Radiocomunicação Caiçara FM de Guaraqueçaba e Associação Comunitária de Radiodifusão 
Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

4. Isto posto, a Associação Comunitária de Radiocomunicação Caiçara FM de 
Guaraqueçaba procedeu à dissolução de sua pessoa jurídica, conforme consignado na Ata n° 03 
de 2012, datada de 10/06/2012, enquanto que a Associação Comunitária de Radiodifusão 
Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba promoveu nova eleição, conforme consignado 
na Ata n° 03 de 2012, datada de 24/06/2012, elegendo corpo de dirigentes misto, composto das 
duas entidades, e incorporando os associados da entidade dissolvida. 

5. Ocorre que, de modo a continuar o processo de outorga de serviço de 
Radiodifusão Comunitária, mediante incorporação de uma entidade pela outra, a entidade 
dissolvida deverá enviar os seguintes documentos: 

a. Documento que comprove a extinção da entidade incorporada, 
qual seja, baixa da certidão de CNPJ. 

b. Pedido de arquivamento dos processos da entidade 
incorporada. 

jcb/DRMC-RJ 
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6. A entidade vencedora, por sua vez, deverá enviar o seguinte documento: 

a. Nova relação, contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais resultantes da incorporação das duas entidades, com número de 
CPF, número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço 
de residência ou domicílio. 

7. Por fim, acrescentamos que o processo de incorporação de entidades tende a ser 
demorado, em decorrência do tempo necessário para baixa dos documentos exigidos para a 
comprovação da extinção da entidade incorporada. Portanto, tem sido mais comum o 
entendimento associativo, sem haver a necessidade da incorporação de uma entidade pela outra, 
o que agiliza o processo de outorga. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

8. Em face do exposto e, considerando o disposto no subitem 10.2, da Norma 
1/2011, constatou-se a necessidade de oficiar a entidade sobre a necessidade de cumprimento das 
exigências. 

9. Desta Forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2012. 

AMPELO BASTOS 
Técnico-Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 608/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2012. 

EDINEIA P E R E I R A DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

jcb/53000.057527/201 1 -33/DRMC-RJ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mg.. Moscai 

A R 
NOME OU RAZÃO SOCiAtpO DESTIN, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JU_I L~J i—L 
ENDEREÇO / ADRESSE 

J L I I 1 i I L. 
CtP/CCiOEPOSB«. 

Associação Com. de Radiod. Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 
Rua Cidenes cie Paula 44, Bairro 
Santos Dumont 
83209-159 Paranaguá - PR 
OFÍCIO N° 707/2012/GT/DRMC- RJ 

œCLARAÇAO Ut: CONTEÚDO (SUJE íhs A vtKlí-;VftVí«j} rpíOT» wuiun 

J—J S ! ! U_X_i 

J__J i i ! I i L 

J_J 1  UJ I i L 
tfUREZA DO ENVIO,'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NATURE DE L'ENVOI 

•  PRIORITÁRIA/  PRIORITAIRE 

U2Em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I SEGURADO /  VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR 

NOfeiiaviTÕO RECEBEDOR • "^^71SBLE~D17REÇ£PTEÜR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LiVRATION 

H" DOCUMENTO DE iDENTiEíCAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓROAO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. D; 

SIGNATURE De V 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  APRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDApa BC liUSJjNO 

752402Q3-0 FCQ483/1S 114 x 188 mm 

s 
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ATA N°0472012 ASSEMBLEIA G E R A L DO ACORDO DE ENTENDIMENTO 

ASSOCIATIVO í S s s c ? í ° W . f t S S Z i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
assoas Jurídicas de Antonina - PR 

CNPJ 76.694.116/0001-30 
F o n e / f r f i * (41) 3432-1042 Aos (23) vinte três dias do mês de dezembro do ano de (2012) dois mil e dozeT 

reuniram-se à rua Inácio Barbosa Pinto s/n, CEP 83.390.000-centro, Guaraqueçaba, 

estado do Paraná, com início às (16:00) dezesseis horas, as comunidades, através das 

entidades Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura 

Unidos de Guaraqueçaba e a Associação Comunitária Radiocomunicação Caiçara 

F M de Guaraqueçaba, com finalidade específica de oficializar o acordo definitivo 

mediante o entendimento associativo entre ambas, conforme divulgação do edital de 

convocação, com presença surpreendente de membros das entidades. Dona Ketly 

Marques, diretora da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte 

Cultura Unidos de Guaraqueçaba, abriu os trabalhos, agradecendo todos os presentes 

falando acerca do conteúdo do oficio sobre o acordo proposto, e que a Associação 

Apoiadora já havia declarado em ata na assembleia no dia (16) dezesseis passado, por 

isso hoje estamos todos aqui reunidos e unidos neste objetivo do entendimento 

associativo definitivo, atendendo ao Ministério das Comunicações, a fim de que 

possamos avançar o mais rápido possível na conquista da Rádio Comunitária, para 

que nossas comunidades possam se agilizar através da comunicação; Dona Marlucy, ex 

Diretora da Associação Comunitária Radiocomunicação Caiçara F M de 

Guaraqueçaba, com a palavra agradeceu às comunidades em geral e disse estar muito 

satisfeita como todos, na vitória do Entendimento Associativo, que este será o melhor 

caminho para ambas as entidades escolhidas no acordo, atendendo, assim, o proposto 

pelo Ministério das Comunicações, e que o Senhor João Amadeu é um senhor muito 

digno, honesto e de confiança, e certamente saberá, junto conosco, conduzir os espaços 

de direito de sua entidade. Dada a oportunidade, o Senhor João Amadeu Alves, novo 

diretor da Associação Comunitária Radiocomunicação Caiçara F M de 

Guarequeçaba, Entidade Apoiadora, empolgado, falou estar muito contente como 

todos os membros e participantes das comunidades, é assim, com este espírito 

comunitário, que devemos prosseguir no avanço das nossas reivindicações. Dada a 

oportunidade a quem quiser expressar-se entre os presentes, associados ou não, com a 

palavra o Senhor Leoberto, Membro-Diretor de operação disse estar muito tranquilo e 

feliz por haver, entre ambas as associações, uma união igualitária, e que foi a melhor 

maneira que este órgão competente, que é o Ministério das Comunicações, propôs às 

nossas comunidades; ficou claro, a todos, que, deste modo, nossa gente entendeu e 

atendeu este Ministério tão experiente que somente assim todos terão atendimento no 

desenvolvimento da nossa região. A seguir, novamente, Dona Ketly Marques, diretora 

da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura de 

guarequeçaba, retornou para requisitar que todos os membros presentes, de ambas as 

entidades, assinem o Livro-Ata, confirmando o apoio no Entendimento Associativo. 

Confirmado o apoio no entendimento associativo entre ambas as entidades, em 

Assembleia Geral, e não havendo mais a tratar, deu-se Por encerrada a Assembleia 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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LSEM E l 

Geral às (18:00) dezoito horas e eu, Marlucy Cristina do Nascimento, na função dg 

Diretora-Administrativa, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim, os der 

diretores e membros presentes. 
Jrica: 

Diretora-Geral Ketly Ramos Marques-

RG 10.475.056-7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cm$kw& do 
Diretora-Administrativa Marlucy Cristina do Nascimento-

RG 12.781.697-2 

Diretor de Operação Leoberto Antonio dos Santos Oliveira—^-—£4-*-^/-

RG 4.676.184-7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1
 C a S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ e R e 9 ^ C ^ ^ 

CNPJ 76.694.116/000i--in 

(41) 3432-1042 

Registro Civ i l de Pessoas Jur íd icas 

Protocolo n° 00I63S8 

Registro n" 0002960 fls.046 LivroA-044 

Antonini; (Jffe), 02/01/2013 

Alyne 1 "eTHicTewite 

a S iazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1' via do presente documento e 

entregue a pai 
Antonina 0 

0 referido e verdade e dou fe 

M IHiSTÊR!O DA SCOM UNiCA ÇÚES 
ERAS ÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 000506/2013-16 
DRflSCRJ 
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' "-gw*u s. W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
s de Pessoas Jurídica; 

CMPJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 76m. ••• 
.'oans D'Arc Alves Steya 

Fone/Fax: (41) 34̂ âo4; 
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Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
Protocolo n" 0016358 

Registro n" 0002960 fls.046 LivroA-044 
AritoriinafTfr\(<). 02/01/2013 

AlyncT utunes - Escrevente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e de Pessoas jurídicas ds Aníenha - PR 

CNS>J76834.116/Ü00f-3Í> 

JoanazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BA/t Kh/ss Meyer - Oficiai 
Fone/Fax: (41) 3432-1042 
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fib'-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /S'3W3í>'2~£fi ._ 

$>p-fi>iCt_C*rtLir.o IDvJ Çwrfo* fêpjúzrs C ^ k o poS &<ï$k-

C L f r í L i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA6 ûJu&Lt\0c$ u&riçfã. $&.M4J. 
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™ d e Registro Civü Títulos, 
e de Pessoas Jundir^f* . °0!:™eníos 
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E L E I Ç Ã O D O M E M B R O D I R E T O R G E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos (16) dezesseis dias do mês de dezembro do ano de (2012) dois mil e doze, 
membros e simpatizantes da Associação Comunitária Radiocomunicação Caiçara Ff 
de Guaraqueçaba, reunirarn̂ ê"na rua Getúlio Vargas s/n9, no município de 
Gtmraqüéçãba, estado do Paraná, com inicio as (15) quinze horas, conforme edital de 
convocação com o objetivo de eleger o novo diretor desta entidade, aja visto Dona 
Marlucy Cristina do Nascimento, ex-diretora ter passado a fazer parte da outra 
diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Ui 
de Guaraqueçaba, no acordo de incorporação, conforme a ATA N«03, eniQá^-^^i ~ 
anteriormente, pois bem, nossa entidade apoiadora em reunião prévia, ficou acertado í̂ŷ Jb̂  
em deixar sem efeito a ATA anterior N«03 de 2012, optamos pelo entendimento 
associativo, devido a demora da tramitação documental, no processo de incorporação, 
por isso a entidade agradece a compreensão deste Ministério das Comunicações, e 
seguiremos normalmente com nossa entidade ativa sem dar baixa, elegendo novo 
diretor geral, mas estamos oficializando apoio através desta assembléia ao Ministério 
das Comunicações, no entendimento associativo. A Associação Comunitária de 
Radiodifusão Arte Cultura Integrada Unidos de Guaraqueçaba, pois existe entre as 
duas uma total confiança, união e satisfação nas comunidades, no objetivo principal da 
Radio Comunitária. Eu Silva Antónia Meneguete dos Santos que exerço cargo de 
Diretora Administrativa da associação apoiadora, estou muito feliz com todos vocês, 
membros e participantes, que em consenso me indicaram e quero aproveitar para 
apresentar diante da assembléia, para apreciação um nome que poderá ser analisado 
para completarmos o cargo de diretor geral, que é o Sr. João Amadeu Alves, que no 
momento, foi muito aplaudido, na citação de seu nome, dado oportunidade a 
manifestação da assembléia e de outras indicações, não houve interesse em outro 
nome, ou concorrentes, colocado para votação, foi aprovado por unanimidade, o Sr. 
João Amadeu Alves, RG: 750.661, eleito novo diretor geral da Associação Comunitária 
Radiocomunicação Caiçara FM de Guaraqueçaba, com a oportunidade o Sr. João 
Amadeu Alves, agradeceu a todos, pelo apoio, e empolgado disse está tranqüilo em 
ser útil a toda comunidade, e que seu nome serviu para unir ainda mais nossa 
comunidade, farei tudo pra contribuir, e podem ficar certos de que toda a comunidade 
saiu ganhando, só assim alcançaremos o nosso objetivo principal da Radio 
Comunitária, para o nosso povo, disse ele, conheço bem Dona Ketly Marques diretora 
da Associação Comunitária de Radiodifusão Arte Cultura Integrada Unidos de 
Guaraqueçaba, a qual nós todos apoiamos para termos esta tão sonhada Radio 
Comunitária, também parabenizo Dona Marlucy, ex-diretora desta entidade, que 
agora faz parte ao lado da Dona Ketly, são duas pessoas dignas e honradas que 
merecem todo o nosso respeito, contidas do maior espírito comunitário, por isso 
estamos todos satisfeitos, e que Deus nós abençoa a todos nós, disse ele. Ocupado o 
cargo vago de diretor geral, tomado posse o mesmo eleito nesta assembléia, Sr. João 
Amadeu Alves, ficando esclarecido a nova forma de apoio, que é através de 
entendimento associativo, sem haver a necessidade de incorporação, aprovado ficar 
sem efeito a ATA de n203 de 2012, nada mais de interesse a tratar, deu-se por 
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encerrada a assembléia geral extraordinária as 17:00 horas, e eu Silvia Antónia "̂ Coô  
Meneguete dos Santos como diretora administrativa, lavrei a presente ata que vai 

M̂ khaeHMqaim e todos os presentes. 

'Amadeu 
RG: 750.661 

Diretora Administrativa 
Silvia Antónia Meneguete dos Santos 
RG: 8.625.359-3 

Diretora de Operação 
Izaira de Paula Bandeira Gomes 
RG: 5.624.520-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cartório de Registro Civil, Títulos e Documentos 
e de Pessoas Jurídicas de Antonina - Pr 

CNPJ 76.694.116/0001-30 
Joana D'Arc Alves Meyer - Oficial Títulj 

Fone/Fax: (41) 3432-1042 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
Protocolo n ü 0016357 

Registro li" 0002959 fis.043 LivroA-044 
A n t o n i n i ^ ^ , 0: 

Alyne Tlta 

Certifico que o selo de autentadaae de atos loi 
ati/adc na 1* via do presente documento e 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
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JOÃO AMADEU ALVES . . •  » \ . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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1 u TABELIONATO DE NOTAS 
COMARCA DE PARANAGUÁ - PR 

A UTEN TI CA ÇÃ O 
A presente fotocópiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA è reprodução fiel desta face do 
documento apff-tv-v. l e s i , serventia. Dou fé. 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE L E G A L DE RADCOM 

Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.057527/ 2011 Localidade /  UF: GUARAQUEÇABA/ PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO ARTE CULTURA UNIDOS 

Aviso: 40 Publicação: 11/ 10/ 2011 Prazo: 45 Canal: 200> 

Processo 

1 . A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 1 f i da Lei n 9 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República? 

Não 

7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? 

Sim 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

11 . N e de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Não 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

15. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

17. Relação de Associados Não 

18. Certidões Criminais Estaduais Sim 

19. Certidões Criminais Federais Sim 

20. Sistemas de Fiscalização da Anatei Não 

21 . Quadro Diretivo da Associação ou Fundação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Ketly Ramos Marques 092.651.199-85 Diretor Geral 16/ 01/ 2011 
16/ 01/ 2014 

Leoberto Antonio dos Santos 
Oliveira 

030.167.319-59 Diretor de 
Operações 

16/ 01/ 2011 
16/ 01/ 2014 

28/ 03/ 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARADCOM Página 1 de 1 
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Marlucy Cristina do Nascimento 094.597.439-60 Diretor 16/ 01/ 2011 
Administrativo 16/ 01/ 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

22.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise, concluiu-se pela pela existência das seguintes pendências exigentes de saneamento: (1) relação 
contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de 
identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas 
jurídicas, com número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço de sede. (2) Declaração, 
assinada por todos os novos diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
serviço. Este é o parecer, à consideração superior zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DF. T R A B A L H O DA D E L E G A C I A R E G I O N A L DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março. 64 - I o andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Fone: (21) 2263-1193 - Fax: (21) 2253-0162 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fls zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rubrí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oficio n° 137/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro. 24 de abril de 2013. 

À Senhora 
KETLY RAMOS MARQUES 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura 
Unidos de Guaraqueçaba 
Rua Inácio Barbosa Pinto. n° 212. Centro 
83.390-000 Guaraqueçaba - PR 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.057527/2011. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057527/2011. na 
localidade de Guaraqueçaba / PR. no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
204/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela 
entidade. 

2. Comunicamos, por fim. o prazo de 30 (trinta) dias. contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez. por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax. e-mail ou telefone. 

Atenciosamente. 

1NEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 204/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

SEMÃBEITOJ 

Referência: Processo n° 53000.057527/2011 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba para a execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaraqueçaba / PR. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I . Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço de sede, incluindo a Associação 
Comunitária de Radiocomunicação Caiçara FM de Guaraqueçaba. 

I I . Como houve alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos 
membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 8.1, alínea " f , 
subalíneas " fT" , "f.2" e alínea "g" da Norma n° 01/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 
JCB/GT/DRMC-RJ 
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5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2013. 

l S O N Ç Â M P E L O b a s t o s 
/AnaliswTécnico-Administrativo 

• J 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 204/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, ,5 S de abril de 2013. 

E D I N E I A P E R E I R A DA C O S T A 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

JCB/53000.057527/2011-33/GT/DRMC-RJ 
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>~i\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao Senhor(a) Diretor(a) de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 137/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Processo n°: 53000.057527/2011 

Local: Guaraqueçaba - PR 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constatadas no requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária 
de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, solicito 
prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, pois em razão da dificuldade no 
entendimento das exigências a nos solicitadas e demora do serviço cartorário por isso não 
será possível cumprir as mesmas dentro do prazo estabelecido. Desde já a entidade 
agradece a compreensão deste digno ministério. 

íueçaba, 21 de Maio de 2013. 

Xssinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Ketly Ramos Marques 
CPF: 092.651.199-85 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço para correspondência: Rua Inácio Barbosa Pinto 212 - Centro, Caixa Postal: 25, 

na cidade de Guaraqueçaba, Estado do Paraná, CEP83.390-000 

Telefone para contato: 041 - 3424-0826 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente 
apresentá-la, com a devida justificativa, antes do fim do prazo indicado para a resposta. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES 
ERASFLIA - DF 

/JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CARTÓRIO a ° TABELIONATO DE PARANAGUÁ / PR 53000 026117/20 13 -91 
Ê — jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A r le i C o s t a J ú n i o r • T a b e l iã o 

CCJ5TA C e n t r o H i s t ó r i c o • T c l - ; , (41) 3 4 2 7 - 1 5 1 5 / 3 4 B 3 - I 7 3 3 q R M C i R J 

Reconheço por Semelhança a assinatura de KETLY ^li\\Fr>Mri - -n 

RAMOS MARQUES. "0031 * 519573*. Dou fé.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 i 1 } J J ' i U 1 *"1 3 : 3 0 

Paranaguá-PR, 22 de maio de 2013. 
Julio Cesar Alves -1 
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M inistério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC 

No Estado do Rio de Janeiro 

Rua l e de M arço 64,1*  Andar Centro Rio de Janeiro 

Cep: 20010-900 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comun icação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64- | ° andar - Centro - Rio de Jane iro-RJ - CEP 20010-900 

Fone: (21) 2263-1193 - Fax: (21) 2518-9026 

Oficio n° 214/2013/ GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro. 05 de junho de 2013, 

À Senhora 
KETLY RAMOS MARQUES 

., Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão e Integração Arte Cultura 
Unidos de Guaraqueçaba 
Rua Inácio Barbosa Pinto, n" 212. Centro 
83.390-000 Guaraqueçaba PR 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo n" 
53000.057527/2011. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057527/2011, na 
localidade de Guaraqueçaba / RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
308/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que dispõe sobre a concessão de prazo adicional para o 
cumprimento das exigências formuladas pelo Ministério das Comunicações. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. Desta forma, a entidade deverá cumprir as exigências contidas Nota Técnica n° 
204/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, no prazo de 30 dias, contados da data do recebimento deste 
Oficio. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos 
os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. Ressaltamos que toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.1 da Norma n u 1/2011. 

Atenciosamente. 

EDINE1A PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 308/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo n° 53000.057527/2011 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

E Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba para a execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaraqueçaba / PR. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I . Foi enviada a Nota Técnica n° 204/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, 
encaminhada pelo Ofício n° 137/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, de 24/04/2013, AR Postal em 
06/05/2013, solicitando à entidade que apresentasse: 1) relação contendo o nome de todos os 
associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão 
expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas 
jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço de sede, 
incluindo a Associação Comunitária de Radiocomunicação Caiçara FM de Guaraqueçaba; 2) 
como houve alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem 
as declarações e documentos referentes ao subitem 8.1, alínea " f ' , subalíneas " f . l " , "f.2" e alínea 
"g" da Norma Complementar n° 01/2011. 

I I . A entidade protocolou, tempestivamente, em 27/05/2013, solicitação de 
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas na Nota Técnica citada acima, subscrita por 
pessoa legitimada a fazê-la, justificando que a concessão de prazo adicional seria necessária por 
motivo de dificuldade no atendimento das exigências e demora do serviço cartorário, 
inviabilizando o cumprimento das exigências dentro do prazo demandado. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, opinamos pela prorrogação do prazo para cumprimento das 
exigências contidas Nota Técnica n° 204/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

jcb/GT/DRMC-RJ 
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À consideração superior. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 308/2013/ GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, i . O de j unho de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EDINÉIA P E R E I R A DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

jcb/53000.057527/2011 -33/GT/DRMC-RJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA D E DOCUMENTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ m - : 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 137/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 
Nota Técnica: 204/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M INISTÉRIO DAS COM UN ICAÇÕES 

Processo n°: 53000.057527/2011 E R A S f L I A * D F 

53000 030644/ 2013-11 

Local: Guaraqueçaba - UF: PR D RMC RJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

14/ 06/ 2013-15:19 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte 
Cultura Unido de Guaraqueçaba, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Relação contendo nome dos associados e dados referente incluso Associação Caiçara FM. 
b) Declaração assinada pelo Representante legal. 
c) Declaração assinada por todos dirigentes, comprometendo-se ao fiel comprimento das normas 
estabelecidas para o serviço. 

Guaraqueçaba, 6 de junho de 2013. 

-=* assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Ketly Ramos Marques 
CPF: 092.651.199-85 

Endereço para correspondência: Rua Inácio Barbosa Pinto 212, na cidade de Guaraqueçaba Estado 
Paraná, CEP: 83.390-000, Caixa Postal: 25. 
Telefone para contato: 0XX - 41 - 3424-7082. 
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Ao 

DECLARAÇÃO ASSINADA P E L O S D I R I G E N T E S DA ENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, declaramos, para os devidos 
fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Endereço para correspondência: Inácio Barbosa Pinto s/n° Centro, na cidade de Guaraqueçaba, 
Estado Paraná, CEP 83.390-000, Caixa Posta 25. 
Telefone para contato: 0XX- 41 - 3482-1265; 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

Diretor de Operação (CPF: 030.167 319-59) 
Leoberto Antonio dos Santos Oliveira 

Guaraçaba, 8 de junho de 2013. 
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1W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ri 

DECLARAÇÃO ASSINADA P E L O R E P R E S E N T A N T E L E G A L DA ENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ketly Ramos Marques, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, declaro para os devidos fins 
que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Inácio Barbosa Pinto, Centro; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Caiçara FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n^ 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 25° S 17'51" de 
latitude e 48° W 19'36" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua Ferreira Lopes, Guaraqueçaba - PR; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Guaraqueçaba, 8 de junho de 2013. 

Endereço para correspondência: Rua Barbosa Pinto 212 Centro, na cidade de Guaraqueçaba, Estado 
Paraná, CEP 83.390-000, Caixa Postal 25. 
Telefone para contato: 0XX- 41 - 3482-1265; 
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Relação dos Membros Associados já inclusos da Associação Comunitária de 

Radiocomunicação Caiçara FM  de Guaraqueçaba zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Zelinda Sundadozo Teresa 

RG: 5.559.392-2 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 984.840.369-87 

Rua Antonio Barbosa Pilyo 274 

CEP: 83.390-000 

Leoni dos Santos Gonçalves 

RG: 3 .424 .313-1 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 042.747.909-67 

Rua Alípio da Fonseca 296 

CEP: 83.390.000 

Maria Bernardina 

RG: 1.007.695-5 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 230.549.649-49 

Rua Ferreira Lopes 125 

CEP: 83.390-000 

Juarez Luiz dos Santos 

RG: 3.104.738-2 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 

Rua Agrícola Fonseca 284 

CEP: 83.390.000 

Valmir Geovani da Costa 

G: 6.477.012-8 

Org. Ep. SESP-PR 

CPF: 720.949.409-00 

Rua Manoel Leandro da Costa, s/ n. 

Josias Batista Mart ins 

RG: 6.871.461-3 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 037.259.639-83 

Rua Tibicanga, s/ n. 

CEP: 83.390.000 

Daiane Peniche Mart ins 

RG: 2.527.078-6 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 083.133.879-20 

Rua Tibicanga, s/ n. 

EP: 83.390.000 

Valdinene Pineche Mart ins 

RG: 7.899.880-6 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 036.454.249-70 

Rua Tibicanga, s/ n. 

CEP: 83.390.000 

Josiane Peniche Mart ins 

RG: 12.527.079-4 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 083.003.639-39 

Rua Tibicanga, s/ n. 

CEP: 83.390.000 

Eloir Colombes Barbosa 

RG: 6.477.008-0 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 720.949.310-00 

Rua Agrícola Fonseca 500 

CEP: 83.390.000 

Lídia Luiz dos Santos 

RG: 7.304.328-0 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 055.757.689-02 

Rua Salin Abalem , s/ n. 

CEP: 83.390.000 

Enio Lopes Barcelos 

RG: 3.423.707-7 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 721.084.879-72 

Rua Dr. Leandro da Costa 300 

CEP: 83.390.000 

Amadeu Gonçalves da Rosa 

RG: 3.436.652-7 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 690.187.909-15 

Rua Antonio Barbosa Pinto 225 

CEP: 83.390.000 

Adélia Dias Pontes Gonçalves 

RG: 3.423.819-7 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 720.884.279-53 

Rua Dr. Agrícola Fonseca, s/ n. 

CEP: 83.390.000 
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Heleno Gonçalves 

RG: 7.364.157-8 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 054.987.969-27 

Rua Dr. Agrícola Fonseca, s/ n. 

CEP: 83.390.000 

Mareio Dias Gonçalves 

RG: 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 984.840.879-72 

Rua Dr. Agrícola Fonseca 314 

CEP: 83.390.000 

Odair do Rosário Alves 

RG: 3.108.798-8 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 587.843.658-00 

Rua Antonio B. Pinto 447 

CEP: 83.390.000 

José Sergio 

RG: 63.424.185-6 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 015.932.299-50 

Rua Antonio Barbosa Pinto 225 

CEP: 83.390.000 

Conceição Dias Gonçalves 

RG: 3.424.200-3 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 721.075.619-15 

Rua Dr. Agrícola Fonseca 254 

EP: 83.390.000 

Márcia Dias Gonçalves 

RG: 9.970.579-5 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 083.003.039-52 

Rua Dr. Agrícola Fonseca 254 

CEP: 83.390.000 

Marli Teresinha Nunes 

RG: 6.198.070-7 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 6.198.070-7 

Rua Salim Abalem 350 

CEP: 83.390.000 

Ida Maria Oelke Alves 

RG: 631.539 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 910.031.639-68 

Rua Major Domingos Nascimento, s/ n. 

CEP: 83.390.000 

Jefferson Sandadozo Tereza 

RG: 9 .487 .953-1 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 065.905.549-00 

Rua Antonio Barbosa Pinto 279 

CEP: 83.390.000 

João Amadeu Alves Júnior 

RG: 4 .907.515-4 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 026.184.129-74 

Rua Inácio Barbosa Pinto 221 

CEP: 83.390.000 

Lucilene do Carmo da Rosa 

G: 6.592.041-7 

Org. Ep. SESP-PR 

CPF: 057.647.649-06 

Rua João Vidal, s/ n. 

CEP: 83.390.000 

Sabrina Dias Costa 

RG: 12.527.117-0 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 092.488.599-84 

Rua Getúlio Vargas, s/ n. 

CEP: 83.390.000 

Aldinei S. Santos 

RG: 5.474.765-9 

Org. Ep. SESP 

CPF: 

Rua Machado, s/ n. 

CEP: 83.390.000 

Wesley Vidal de Oliveira 

RG: 9.566.410-5 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 061.616.459-66 

Rua João Vidal 595 

CEP: 83.390.000 

Sebastião Nascimento Dias Silvia Vidal de Oliveira 

RG: 4.520.021-3 RG: 7.739.568-7 

Org. Ep. SESP - PR Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 017.537.299-39 CPF: 037.868.399-30 

Rua Getúlio Vargas, s/ n. Rua João Vidal 595 

CEP: 83.390.000 CEP: 83.390.000 
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Andre Gonçalves da Silva 

RG: 12.527-152-9 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 083.315.689-66 

Rua João Vidal 595 

CEP: 83.390.000 

Alfredo Francisco Vidal 

RG: 4.330.347-3 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 745.491.389-04 

Rua João Vidal 62 

CEP: 83.390.000 

Edson Luiz Chidido 

RG: 3.944.678-6 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 514.944.939-34 

Rua Tibicanga 151 

CEP: 83.390.000 

Eneias Pereira 

RG: 5.705.342-9 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 015.619.989-07 

Rua Getúl io Vargas 135 

CEP: 83.390.000 

Djalma da Costa 

RG: 6.871.152-5 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 057.646.679-41 

Rua João Vidal, s/ n. 

.EP: 83.390.000 

Laudiceia Nascimento Am érico 

RG:10.409.257-8 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 057.646.749-99 

Rua João Vidal, s/ n. 

CEP: 83.390.000 

Sheila Eilen Lopes da Silva 

RG: 9.487.701-05 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 082.779.039-28 

Rua Ferreira Lopes 124 

CEP: 83.390.000 

Ernesto Vidal Lopes 

.G: 8.739.224-2 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 230.548.679-00 

Rua Inácio Barbosa Pinto 163 

CEP: 83.390.000 

Silvio Calado de Miranda 

RG: 4.114.664-4 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 587.848.379-34 

Rua Luiz Ramos Figueira 232 

CEP: 83.390.000 

Jorge Luiz Alves Teixeira 

RG: 3.126.615-7 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 355.753.879-68 

Rua Luiz Ramos Figueira 307 

CEP: 83.390.000 

Julio Cezar Oelke Alves 

RG: 3 .921 .362-1 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 636.152.559-20 

Rua Coronel João Isidoro, s/ n. 

CEP: 83.390.000 

Izaias França Xavier 

RG: 4 .466.307-4 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 632.014.109-34 

Rua Seperagui 2 0 1 

CEP: 83.390.000 

Edvaldo Ferreira 

RG: 3 .348.701-0 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 323.009.059-49 

Rua Sebastião Gomes de Farias 11 

CEP: 83.390.000 

Josiane Dias Pereira 

RG: 8 .920.386-4 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 042.708.249-80 

Rua Getúlio Vargas 135 

CEP: 83.390.000 

Samuel dos Santos Agost inho 

RG: 6 .592 .030-1 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 027.245.779-57 

Rua Celm ido Costa 442 

CEP: 83.390.000 

Elaine de Paula Silva Agostinho 

RG: 10.203.374-4 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 062.860.059-35 

Rua Celm iro Costa 

CEP: 83.390.000 
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Valter Carrea 

RG: 3.424.569-0 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 254.416.129-91 

Rua Bairro do Cerquinho, s/ n. 

CEP: 83.390.000 

Iraci do Carmo Santa Ana 

RG: 3.424.570-3 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 028.183.549-78 

Rua do Cerquinho, s/ n. 

CEP: 83.390.000 

Nelssa Maria Pires 

RG: 8 .828.328-7 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 044 .381 .089-61 

Rua Ararapira, s/ n. 

CEP: 83.390.000 

Antonio Carlos Fernandes Pontes 

RG: 9 .946.274-4 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 092.825.159-40 

Rua João Cunha de Oliveira, s/ n. 

CEP: 83.390.000 

Eliezer Santa Ana Correa 

RG: 9.968.749-5 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 023.314.459-61 

Rua do Cerquinho, s/ n. 

:EP: 83.390.000 

Francisco Mart ins dos Santos 

RG: 1.494.245-9 

Org. Ep.SESP-PR 

CPF: 088.579.209-25 

Rua Salim do Carmo 458 

CEP: 83.390.000 

Ivania Miranda de Souza 

RG: 1.031.509-3 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 032.513.989-03 

Rua Luiz Ramos Figueira 113 

CEP: 83.390.000 

Wania Miranda de Souza 

RG: 5.559.410-4 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 057.645.909-73 

Rua Luiz Ramos Figueira 113 

CEP: 83.390.000 

Roseli Rodrigues dos Santos 

RG: 867 .646 -1 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 707.227.149-04 

Rua Salim do Carmo 458 

CEP: 83.390.000 

Georgina Cardoso Ferreira 

RG: 3 .001.989-0 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 006.295.829-12 

Rua Sebastião Gomes de Farias 

CEP: 83.390.000 

Antonio Lopes Barcelos 

.G: 3.104.708-0 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 721.077.909-49 

Rua Agrícola Fonseca 279 

CEP: 83.390.000 

Niceto Grobe 

RG: 3.893.217-9 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 680.561.849-53 

Rua Superagui 520 

CEP: 83.390.000 

Mareio Luiz Cordeiro 

RG: 6.451.955-7 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 032,984.969-79 

Rua Ararapira, s/ n. 

CEP: 83.390.000 

Luciane Maria Cordeiro 

RG: 6.871.270-0 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 049.437.439-00 

Rua Agrícola Fonseca, s/ n. 

CEP: 83.390.000 

Rogério dos Santos do Carmo Rogério 

RG: 6.871.112-6 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 000.571.039-17 

Rua Luiz Raos Figueira 46 

CEP: 83.390.000 

Claudineia Cabral do Carmo 

RG: 9.581.339-0 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 049.265.739-46 

Rua Luiz Ramos Figueira 46 

CEP: 83.390.000 
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Maria Eleonora Pontes 

RG: 9.020.793-8 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 984.823.439-04 

Rua Sebastião G. de Farias 198 

CEP: 83.390.000 

Aldo Aparecido de Souza 

RG: 4.306.040-6 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 583.453.969-68 

Rua Sebastião Gomes de Farias 198 

CEP: 83.390.000 

Ivanir dos Santos Grobe 

RG: 5.452.576-1 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 023.360.059-05 

Rua Superagui 520 

CEP: 83.390.000 

Anselmo Gonçalves 

RG: 9.798.812-9 

Org. Ep. S E S P - P R 

CPF: 

Rua Superagui 523 

CEP: 83.390.000 

João Amadeu 

RG: 750.661 

Org. Ep. S E S P - P R 

CPF: 092.651.199-85 

Rua Inácio Barbosa Pinto 55 

CEP: 83.390.00 

Rogério Alves 

RG: 7.963.465-4 

)rg. Ep. S E S P - P R 

CPF: 

Rua Salim Abalem, s/n. 

CEP: 83.390.00 

Silvia Antónia Menequette dos Santos 

RG: 8.625.359-3 

Org. Ep. S E S P - P R 

CPF: 

Rua Getúlio Vargas, s /n. 

83.390.000 

Izaria de Paula Bandeira Gomes 

RG: 5.624.520-0 

Org. Ep. S E S P - P R 

CPF: 

Rua Ferreira Lopes, s /n. 

CEP: 83.390.000 

José Antunes Teixeira 

RG: 7.562.044-6 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 

Rua Tibicanga 200 

CEP: 83.390.000 

Adriana Machado 

RG: 8.669.420-4 

Org. Ep. S E S P - P R 

CPF: 

Rua Ferreira Lopes 125 

CEP: 83.390.000 

José Edmilson Freitas 

RG: 10.075.762-1 

Org. Ep. SESP - PR 

CPF: 

Rua Agrícola Fonseca 500 

CEP: 83.390.000 
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jjjjggjgÃ FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A S Ê G U R A h Ç A P U B t I C A 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O D O P A H A N Á . 

R G : 12 .781 .697-2 

^tSSHATORA DO TITULAR 

C A R T E I R A O E I D E M T I D A O E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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R C G E R A L : 1 2 . 7 B 1 . S S 7 - 2 D A T A D E E X P E O I Ç A O : 0 1 A S 5 Í 2 0 C » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO OA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS :-J ' • 

Numero de Inscrição « 

092.651.19S-8S 
Nome 

KETLY RAMOS MARQUES 

Nascimento 

10/03/1992 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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LEG3EPTC- rtKTCíilC DOS SfiSTOS OLIVEIRA 

6ESEZI0 LISA DE OLIVEIRA 
HAURIU A DCS SANTOS OLIVEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NWURALICiCE 
PALHAS/PR 

CCfiS 2027,LIYHQ=824.FDL»Ô=2ÍI 
COrlARCÂPALKAS/PR.OA S(ÕÈ 

GBEiU. 

24/01/1962 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. Vi t o 

_ COR IT! Ri! - PR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 
«o» casta» p-cotouft a* iegeslâ ãe «««junta. 

grego tas j a g g fem»u 

VÁLIDO f M TOCO O TERRITÒRfO NACIONAL 

CP F -  CADAS T RO DE P E S S OAS FÍ Si CAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i.t06£RTCi AMTOMiC 80S SARTOS OLIVEIRA 

i i i n i i i i i i i i i i 

teu «• M—hunt» 

34/01/88 

c 1 8 2 9 8 1 -L0 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(fAj- Tl n : o ¥ \ \ : ion vi. 

LEOBERTO AS TOHI O DOS S 1 KTOS 

O L I V E I R A 

2*/Ql-1962 | j 0115542906-04 ' 200; , 45 

S ÀO 3 0 S E DOS P 1 NHÀI S - P P 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Ministério das Comunicações 
Rua Primeiro de Março, 64 - I o Andar Centro 
CEP: 20.010-900 - Rio de Janeiro - RJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÇORR6!0( 

^ A R ^ P E S O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RA 2 6 3 2 9 í 3 o 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

B R 

Volume de Processo Digitalizado Volume 1 (0072311)         SEI 53000.057527/2011-33 / pg. 177



Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 
Rua Inácio Barbosa Pinto, n 2 212 Centro 
Caixa Postal: 25 
CEP: 83.390-000 - Guaraqueçaba - PR 
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4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAComunitária de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAssociação 

' ' Radiodifusão e Integração Arte Cu tura-

Unidos de Guaraqueçaba 

'' -''.Rua Inácio Barbosa Pinto, nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2Í2, Centro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 83.390-0C0 Guaraqueçaba-;PR 

p ^ r , 7 J ; ; - r O F Í C I O N° 214 /2013/GT/DRMC- RJ | 

53000.057527/2011 
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Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.057527/2011 Localidade / UF: GUARAQUEÇABA/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO ARTE CULTURA UNIDOS DE 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 45 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Àrt 1 1 o da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República? 

Não 

7. Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? 

Sim 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 
Î 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Não 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

15. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

17. Relação de Associados Não 

18. Certidões Criminais Estaduais Sim 

19. Certidões Criminais Federais Sim 

20. Sistemas de Fiscalização da Anatei Não 

21. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Ketly Ramos Marques 092.651.199-85 Diretor Geral 16/01/2011 
16/01/2014 

Leoberto Antonio dos Santos 
Oliveira 

030.167.319-59 Diretor de 
Operações 

16/01/2011 
16/01/2014 

I&O7/2013 R A D C O M P à g M 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA » 1 
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Mariucy Cristina do NascimentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ 094.597.439-60 Diretor 
Administrativo 

16/01/2011 
16/01/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

22. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em facezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da análise, concluiu-se pela pela existência da seguinte pendência exigente de saneamento: (1) Relação 
contendo o nome de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão 
competente e endereço da sede, incluindo a Associação Comunitária de Radiocomunicação Caiçara FM de 
Guaraqueçaba. Este é o parecer, à consideração superior 

15*1712013 R A D C Q M 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES [-', -"%fe?"~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC W , 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '<^LzJl>/ 

Rua Primeiro de Março, 64 - Io andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Fone: (21)2263-1193 - Fax: (21) 2253-0162 

Ofício n° 301/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 17 de ju lho de 2013. 

À Senhora 

K E T L Y R A M O S M A R Q U E S 

Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura 

Unidos de Guaraqueçaba 

Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, Centro 

83.390-000 Guaraqueçaba - PR 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.057527/2011. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057527/2011, na 
localidade de G u a r a q u e ç a b a / PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
362/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela 
entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 

haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 

será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual per íodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergênc ia ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências . Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

E D I N E I A PEREIRA D A C O S T A 
Coordenadora do Grupo de Trabalho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GT/DRMC-RJ 
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M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do M C no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 362/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: C o n s t a t a ç ã o de Pendênc i a s . 

Referência: Processo n° 53000.057527/2011 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Assoc iação C o m u n i t á r i a de 
Rad iod i fusão I n t e g r a ç ã o Ar t e Cul tu ra Unidos de G u a r a q u e ç a b a para a execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de G u a r a q u e ç a b a / PR. 

A N Á L I S E 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 

pendência, conforme descrição a seguir: 

D O C U M E N T A Ç Ã O J U R Í D I C A : 

I . Relação contendo o nome de todos os associados pessoas j u r í d i c a s , com o 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço de sede, incluindo a 
Assoc iação C o m u n i t á r i a de R a d i o c o m u n i c a ç ã o C a i ç a r a F M de G u a r a q u e ç a b a . 

I I . Prova de que o Diretor de Operações, Leoberto Antonio dos Santos 
Oliveira , é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou 
emancipado (cópia autenticada do RG ou Certidão de Casamento, Certificado de reservista, 
título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, carteira profissional, 
certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura pública de emancipação) , 
de acordo com a subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", "b", "c", "d" , "e", " f e " g " 
da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional 
de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de acordo com o 
disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

C O N C L U S Ã O 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento da referida 

pendência. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J C B / G T / D R M C - R J 
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4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 

documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 

desta Nota Técnica, de acordo com o A R Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 

ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 

não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

A consideração superior. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 362/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 1 ^ de julho de 2013. 

E D I N E I A P E R E I R A D A COSTA 

Coordenadora do Grupo de Trabalho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J C B / 5 3 0 0 0 . 0 5 7 5 2 7 / 2 0 1 1 - 3 3 / G T / D R M C - R J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 2 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

I d e n t i f i c a ç ã o d o Processo 

Número: 53000.057527/2011 Localidade / UF: GUARAQUEÇABA/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO ARTE CULTURA UNIDOS DE 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 45 Canal: 200 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 1 o da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República? 

Não 

7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? 

Sim 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

15. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

17. Relação de Associados Sim 

18. Certidões Criminais Estaduais Sim 

19. Certidões Criminais Federais Sim 

20. Sistemas de Fiscalização da Anatei Não 

21. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Ketly Ramos Marques 092.651.199-85 Diretor Geral 16/01/2011 
16/01/2014 

Leoberto Antonio dos Santos 
Oliveira 

030.167.319-59 Diretor de 
Operações 

16/01/2011 
16/01/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Marlucy Cristina do Nascimento 094.597.439-60 Diretor 
Administrativo 

16/01/2011 
16/01/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 2 . C o n c l u s ã o G e r a l ( P a r e c e r L e g a l ) 

Em face da análise, concluiu-se pela pela existência das seguintes pendências exigentes de saneamento: (1) 
Relação contendo o nome de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no 
órgão competente e endereço da sede, incluindo a Associação Comunitária de Radiocomunicação Caiçara FM de 
Guaraqueçaba; (2) Prova de que o Diretor de Operações, Leoberto Antonio dos Santos Oliveira, é brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos, ou emancipado. Este é o parecer, à consideração 
superior zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 
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•. -•' COM > ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, DESTIHATAfttO jX> 

» •/*!<?cao Comunitária 

i'Ra isöclifusio e integração Art« 

s» 

Q./O fc.t,ar&ui:cçaoa - W*, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

É ° « ' I O N" 3(11,20O/ í ;T /PRMC 

g 5 3 i > J 0 . 0 S 7 S 2 7 / 2 0 1 1 ' 1 • ' 

VOIRA DO BECEBEDOR / SIGNATÜRE Oi) RÊŒPT&JR 

I f -

LEGÍVEL DO fifCEBEDOR / NOM USiHí.E .9b1 RÉCEPTEUR 

: í« ! * A l l 

.N» DOCUMENTO DE iOEKIIFICAÇAO DO 
RECEBEDOR / ÔRGAO EXPEDIDOR 

fREGA 

! NATION zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oârtsiro 

Matr1cuia8.5S^787-â 

£K«trau« ímwsíje w.-îS' 
IMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X -.Aï 
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'pnJbpqas szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tix ~:~:-• ; ; f Q ~ 

8p «pprçpsces .-• c : *.-. Knoop ß. 
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S O L I C I T A Ç Ã O P A R A J U N T A D A D E D O C U M E N T O S 

A o Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 301/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n o co ftAnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n c n c - m m 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C O C O E S 

Processo n°: 53.000.057527/2011 E R Í ! ç f U A c ; f 

Local: Guaraquçaba UF: Paraná 

QRMC/RJ 
03/09/2013-14:28 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitár ia de Radiodifusão Arte Cultura 
|Unidos de Guaraqueçaba, comunico que estou encaminhando anexo: 
a) A T A j á enviada anteriormente do acordo do entendimento associativo comprovando as assinaturas 
da assembléia geral de ambas entidades. 

b) Comprovante de CNPJ da Associação Comunitária de Radiocomunicação Caiçara F M de 

Guaraqueçaba na pessoa do diretor legal João Amadeu Alves. 

c) Comprovação de naturalização e maior idade do diretor de operação S.r Leorbeto Antonio dos 

Santos através de RG. 

Guaraqueçaba, 23 de agosto de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Ketly Ramos Marques 

CPF: 092.652.199-85 

Endereço para correspondência: Rua Barbosa Pinto 212, Caixa Postal 25, na cidade de 

Guaraqueçaba, Estado Paraná, CEP 83.390-000, 

Telefone para contato: 0 X X - 41 - 3 4 8 ^ Í 2 6 5 / 8474-7176; 
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S O L I C I T A Ç Ã O PARA P R O R R O G A Ç Ã O DE P R A Z O 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n u 3U1/2U13/G1/ÜRMC-RJ /SCE-MC 

Processo n°: 53000.057527/2011 

Local: G u a r a q u e ç a b a PR 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constatadas no requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação C o m u n i t á r i a 
de Radiodifusão In tegração Ar t e Cultura Unidos de G u a r a q u e ç a b a , solicito 
prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, pois em razão de morosidade de juntada de 
documentos de cartórios não será possível cumprir as exigências dentro do prazo 
estabelecido. Desde já a entidade agradece a compreensão deste digno ministério. 

G u a r a q u e ç a b a PR, 14 de Agosto de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

)ÁzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAiHj! -fUxsvsuÇn, -*>-> <r,si^,. ^>.~ 

a Assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Ketly Ramos Marques 
CPF: 092.651.199-85 

Endereço para correspondência:Rua Inácio Barbosa Pinto 212 Centro, Caixa Postal 25, na 

cidade de Guaraqueçaba, Estado do Paraná, CEP83390.000 

Telefone para contato: 413424-0826 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente 
apresentá-la, com a devida justificativa, antes do fim do prazo indicado para a resposta. 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E E N T I D A D E S A S S O C I A T I V A S E C O M U N I T Á R I A S y L 

A Associação Comunitária de Radiocomunicação Caiçara F M de Guaraqueçaba, Inscri tàSro 
CNPJ sob o n—14.401.843/0001-04, com sede Rua Getúlio Vagas, na cidade de Guaraqueçaba, 
Estado de Paraná, CEP 83390-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afi rmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraqueçaba, 23 de agosto de 2013. 

matura do representante logal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: João Amadeu Alves 
CPF; 028.976.369-04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1
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kmjowzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARegistroQvií í í i á s e ü c ^ , 
e ae t essoas Jurídicas de Antonina • PR 

CNPJ 76.694.116/0001-30 
Joana DArc Alves Meyer - Oficial Titular 

Fone/Fax: (41) 3432-1042 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ATA ns 5 j 

Assembléia Geral Extraordinária' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos (02) dois dias do mês de junho do ano de (2013) dois mil e treze, reuniram-se na ru 
Getúlio Vargas s/ns, CEP 83390.000, sede provisória da Associação ComunitáriazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 

Radiocomunicação Caiçara FM de Guaraqueçaba, em comprimento ao edital de convocaç&c 
os membros desta entidade com o objetivo principal de aprovar o pedido de arquivamento típ 
processo n8 53000.057529/2011, mediante solicitação do Ministério das Comunicações. H a & £ " 
visto termos concretizado o entendimento associativo com a Associação Comunitária de ^-^»r»«^" 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, e nesta oportunidade vamos 
receber novos membros conforme o edital de convocação, com coro suficiente de membros 
aptos a votar, deu-se inicio as 20:00 horas com o Sr. João Amadeu Alves representante legal, 
abriu os trabalhos, agradeceu a presença de todos, diretores, conselho fiscal, membros e 
visitantes, esclarecendo os motivos da assembléia, salientou sobre as pautas do edital, 
referindo-se inicialmente sobre o oficio de n° 136 recebido do Ministério da Comunicações, o 
qual nos solicita oficializarmos o pedido do arquivamento do processo de interesse de 
execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, que iremos colocar em votação pela 
assembléia, devido a nossa entidade ter apoiado a Associação Comunitária de Radiodifusão 
Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, no entendimento associativo, já aprovado 
documentalmente através de ATA em assembléia, por isso passo a oportunidade de 
manifestação desta assembléia neste sentido para discussão. Com a palavra o membro do 
conselho fiscal Sr. Anselmo Gonçalves, que parabenizou toda a comunidade, disse está 
tranqüilo quanto ao apoio efetivado e que certamente todos se beneficiaram deste 
entendimento, referente ao uso dos espaços na radio, visando o desenvolvimento do nosso 
município. Não havendo mais manifestações em discurso, mais um forte sentido no apoio do 
arquivamento pedido do processo. Novamente Sr. João Amadeu Alves prosseguindo os 
trabalhos, colocou em discussão e não havendo contrários ao arquivamento do processo da 
requerente, foi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade de votos, em seguida 
foi comentado a segunda ordem do dia conforme o edital, sobre o recebimento de novos 
membros para fazer parte da entidade, por haver grande interesse da comunidade, em 
votação foram aprovados e recebidos novos membros, que hora empossados farão parte de 
nossa entidade, que assinaram o livro ATA desta assembléia com os documentos necessários. 
Aprovado o pedido de arquivamento do processo acima citado da Associação Comunitária de 
Radiocomunicação Caiçara FM d&Guaraqueçaba, recebidos os novos membros para nossa 
entidade e nada mais de interesse ^ è t ^ r a t a d o , dèu-se por encerrada a Assembléia Geral 
Extraordinária as 21:30 horas, k eu Sílvia Antónia Menequette dos Santos na função de 

que vai assinada por mim, demais diretores, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^Â/**> A Af^3  ̂ ctn 
Silvia Antónia Meneguette dos Santos 
Diretora Administrativa 
RG: 8.625.359-3 

R e g i s t r o C i v i l de P e s s o a s J u r í d i c a s 

P r o t o c o l o n" 0 0 1 6 5 4 & \ \ 

R e g i s t r o f 0 0 0 3 0 3 4 - f l * ' W 6 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ v \o V -045 

A i l 

' e legaoa 

RG: 750.661 NOTAS 

Izaira de Paula Bandeira Gomes 
Diretora de Operação 
RG: 5.624.520-0 

1 u T A B E L I O N A T O ü t 
C O M A R C A D E P A R A N A G U Á 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
A presente f o t o c ó p i a é r e p r o d u ç ã o fiel d e s t a f a c e d o 

d o c u m e n t ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aç\--:*\vir igsta s e r v e n t i a . D o u fé. 

P a r a n a g u á 2013 

• Cláudio Rob zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' ' ) P n w n ú Tor. 

ley Carneiro 

C e r l l f l C O Q u ê a i c w u c a u r e " 

aforado na 1* do oresentó̂ do 
entregue á pane 
Antonina _Í2J 
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orriprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cni: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< / ^ / / ^ . /  /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7:r\^ • •o \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto.àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA._jC!_ 
RFB a sua atualização cadastral. V?-.t. 

'Mm 
f f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

14.401.843/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D E A B E R T U R A 

19/08/2011 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO RADIOCOMUNICAÇÃO CAIÇARA FM DE GUARAQUEÇABA 

TITULO DO E S T A B E L E C I M E N T O (NOME DE FANTASIA) 

CULTURA CAIÇARA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R GETÚLIO VARGAS 
NUMERO 

345 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

8 3 . 3 9 0 - 0 0 0 

BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 
MUNICIPiO 

GUARAQUEÇABA 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/08/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

c 

SITUAÇÃO E S P E C I A L 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO E S P E C I A L 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 08/05/2012 às 14:37:11 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

P'fcparar Psijina 
para impresso 

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o r m a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c l i q u e a q u i . 

A t u a l i z e s u a p á g i n a 

08/05/2012 14: 
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/AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAuda em todozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 território" nacional 

DATA DE 
g ^ A o 27/10/1999 

LEOBERTO ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FIL IAÇÃO (• 

GENEZ10 LIMA 0E OLIVEIRA 

MAURI LIA DOS SANTOS OLIVEIRAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í ' 
i. I. 

NATURALIDADE : (. DATA DE NASCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
j PALMAS/PR '  ̂ 24/01/1962 

COMARCA:PALMAS/PR,DA S ÍDT 

) : C.CAS 2027,HVR0:B26,F0LHÍ=2M 

r 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

CPF - CADASTROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJSE P E S S O A S FÍSICAS 
i • ' 

LEOBERTO ANTONIO DOS SANTOS O L I V E I R A 

Ng de Inscrição 

9-59Í ^ T b - ^ 030167319-S9 

II mu •111 l ie II nu 
ata do Nascimento 

2 4 / 0 1 / 6 2 

Este documento é o comprovante, da Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiroa, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

A s s i n a r »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t 

hTOS OLIVEIRA . LEOBERtTÍ ANTONIO DOS V hTOS OLIVEIRA . 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 2 9 / 0 4 / 9 8 
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« a r Copei Distribuição S.A. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S S COPEL Rua José IzidoroBiazetto, 158 
X r « T W T ^ 1 81200-240 Curitiba - PR 

t CNPJ 04.368.898/0001-06 
•j-IE 90.233.073-99 IM 423.992-4 

K E T L Y RA' O S M A k ^ U E S 

R INÁCIO B PINTO, 189 

P A R A N A 

C E P : 83390000 

C P F : 09265119986 

GUARAQUEÇABA - PR 

www.copel.com 
0800 51 00 116 

Unidade Consumidora 

.87031825 

Vencimento 

10/06/2013 

Valor a Pagar 

R$26,16 

Responsabil idade de Manutenção de Iluminação Publica. Município 4134821280 

Existem débitos vencidos que sujeitam s u a unidade consumidora ao 
corte no fornecimento de energia. Se , apos o corte, nao ocorrer 
rellgacao nos 3 m e s e s seguintes, seu contrato com a Copei sera 
encerrado. Neste período, haverá cobrança conf, legislação vig. te, 
Se a pendência estiver pana. favor desconsiderar esta mensagem. 

Referencia 
04/2013 

Valor 
21,38 

Informações Técnicas 

No. Medidor 0734604186 - MONOFÁSICO 

Leitura Anterior Leitura Atual Medido 
17/04/2013 17/06/2013 30 dias 

8034 8092 68 kWh 

Próxima Leitura Prevista: 18/06/2013 

Mes Referencia: 06/2013 

Constante de Total Consumo Data 
Multiplicação Faturado Medio/Dia Apresentação 

1,00 68 kWh 1,93 kWh 17/06/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iiMÍ dicadores de Qualidade F S [1.7.21.1] 

Conjunto: GOV. PARtGOT DE S Mes03/2013 Tensão Contratada: 

DIC F IC DMIC 127 volts 

Realizado Mensal: 36.66 h 4,00 17,42 h 

Limite Mensal: 19,15 h 6,26 9,24 h 

Limite Trimestral: 38,30 h 12,52 

Limite Anual. 38,30 h 25,04 

Histórico de Consumo e Pagamento 

F U S D (R$) 

8,31 Limite faixa adequada de Tensão: 

116-133 volts 

Mes C o n s . (kWh) Data Pgto. Mes Cons. (kWh) Data Pgto. 

ABFt/13 64 P E N D E N T E 

Media 3 últimos consumos 64 KWh 

Produto 
Descrição 

Emitida em 17/05/2013 
Valor Valor 

Un. Consumo Unitário Total 

01 E N E R G I A E L E T CONSUMO 

02 E N E R G I A E L E T U S O SISTEMA 
03 C O N T ILUMIN P U B L I C A MUNICIP! 
04 P R O J E T O VIDA 41-3248-7676 
06 BÔNUS ITAIPU 
06 C R E D VIOL META CONT (02) 

k W h 

h W h 

6& 
56 

0,191379 
0,178620 

11,10 
10,36 
2,14 

10,00 
^t,33 
-3,11 

Base de 
Calculo 

11,10 
10,36 

Aliq 
ICMS 

29,00% 
29,00% 

B a s e de Calculo do ICMS: ' 2 T 4 6 ] |vãíor ICMS: 6,22"~]|vãlor Total da Nota Fiscal: 

Reservado ao Fisco 

82C3.B18D.A630.5D62.C928.E0CB.B46E.3D84 

INCLUSO NA FATURA P I S / C O F I N S N O V A L O R DE R* 1,18, CONFORME R E S A N E E L 93/2006. 

DISPONÍVEIS NO S ITE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS SOCIETÁRIA E REGULATORIA DE 2012 

DÉBITOS: 04/2013 R$ 21,38 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l i t í r a d e sc o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cor  

Ba nc o 
l ^nt e  <Jo 

NflKCdS JUSt K R U E G E R CORDE 

R PAULA rtIriANUfl.ua - C t N T R O -

GUARAOIIECABA PR 

C o r r e s p o n d e n t e do B a n c o B r a d e s c o S . A . 

C o e P r o v a n l e d e P a ü a m e n t o 

D a t a ^ b V B b V i M J H o r a d e B r a s i l i a ; ) . * 52 

C o d i y o de B a i i a s ; 

836708880061.0 2b l6u l l l l i0u-b ' 

08101002813-J 82233188767-3 

E m p r e s a : C U P E l 

V a l o r d o P a g a m e n t o : 2 6 , 1 6 

A s . B r a d e s c o : 0048 - PARANAüUA C E N I R u 

PAt.B . 183 - M O V E I S K R U E G E R 

NSU:822029840888 A u t e n t i c a c a o : S 3 4 8 3 8 

Ul/VIUORIA BRA0E3CÜ 

L" Re de  NSU ;  Ü9 2 5 6 2 

Ho r a ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 S ; 01 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ! 

\ CONFERE COM 0 ORIGINALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d or iioú 
• 

Conforme aû22m^jfWmm 

Telefone Ouvidoria Copei 0800 647 0606 - Telefone A N E E L : 167 (Ligação gratuita de telefones fixos 
e tarifada na origem para celulares) 

Volume de Processo Digitalizado Volume 1 (0072311)         SEI 53000.057527/2011-33 / pg. 195

http://www.copel.com
http://rtIriANUfl.ua


f f COPEL Copei Distribuição S . A . f " ' í 1 

José Izidoro Biazetto, 158 bl.C - Mossunguè - Curitiba PR • C E P 8 1 2 0 0 - 2 4 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wljF 
C N P J : 0 4 . 3 6 8 . 8 9 8 / 0 0 0 1 - 0 6 - IE 9 0 . 2 3 3 . 0 7 3 - 9 9 - IM 4 2 3 . 9 9 2 - 4 P A R A N Á 

wrww.copel.com 
0800 51 00 116 

L E O B E R T O A W DNIO DOS S A N T O S OL IVE IRA 

R INÁCIO B PINTO, 

C A M P O DA AVIAÇÃO - GUARAQUEÇABA - PR - 83390-000 

83588 01 004 364401 

C P F 030.167.319-59 

Responsável pela manutenção da Iluminação Publica: Município 

4134821280 

Mês de referência N° de Identificação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/ ' ' ' '' "" "" 11 " -\ jßM '—• • "'— • •» 

Abril/2013 87593602 

Vencimento VALOR A PAGAR 

10/05/2013 R$ 58,71 
FAT-01 -2013788222845b 27 

I n f o r m a ç õ e s T é c n i c a s 
N° Medidor: MD 0273130470 - Bifasico 

Reside/Residencia l 

Leitura Atual zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

17/04/2013 

2338 

Constante de Total Faturado 

Multiplicação 

H i s t ó r i c o d e C o n s u m o e P a q a m e n t o 

Mês kWh Dt.Pgto. Valor 

B a n c o P o s t a l 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ••< pagamPi '..o 

cu-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH ÜzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACTÍÍÍHUÍCAO g.A 

A s e n c i -izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ti{zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"AL. 6UARAQI JLLALÍA 

í p r m i r i H i : A r í i | U U o I d . T r x • :•"?:>/•<< 

N r o A u t . ' v ü i ; C a i » 

D a t a 'M n ; r 2 i ' i V í H o n 

• r k ) T r u i.' r i r a s i l i a . ' 

14:45 

l i / V . ' l W ' l l 

BANCO DU B R A S H s.A. 

SAC 0 6 i K i f i " M U < 2 2 

1 1 2 6 2 

CÜMPkÜVAMfK DF. FWÍAML-NTUÜ COM i f l U l u ü l t BARRAS 

AGENCIA- 0250-3 CQNÏA: 4 4 . 4 3 f r ? 

íllLMIr: JOAU AM Ai ltd ALVES JÜNIÜK 

C o n s u m o 

Médio Diário 

5,63 kWh 

Data de. 

Apresentação 

02/05/21 

Próxima Leitura 

Prevista 

17/05/2013 

V a l o r e s F a t u r a d o s 

NOTA F ISCAL/CONTA P E E N E R G I A ELÉTRICA N° 002.518.443- S E R I E B 

Emitida em 19/04/2013 

B a s e Aliq. 

CálC. ICMS 

32,35 29.00% 

30,23 29,00% 

Conforme art22, § 3 ° ^ ? 
nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MI

T

'
 ML

'
NTI  ; Í A 111 

; de Cálculo do ICMS 

62,58 

Composição dos Valores 

Distribuição 13.85 
Ene. Setoriais 4,51 
Energia 21,21 
Transmissão 1,42 
Tributos 21,59 
Total 62,58 

Valor ICMS 

18,14 

Valor Total da Nota F i s c a l 

58,71 

R e s e r v a d o ao F i s c o 

2541.7680.F9FB.6717.D12B.C5F1.18CD.0C09 

A PARTIR D E 05/01/2013 - P I S / P A S E P 0,98% E C O F I N S 4,52%. 

REVISÃO TARIFARIA: E F E I T O MÉDIO (-)19,28% A PARTIR D E 24/01 R E S . A N E E L 1431/13 

MANTENHA S U A S C O N T A S EM DIA. E V I T E MULTA D E 2 % E J U R O S (IGPM + 1%). 

I N C L U S O NA F A T U R A P IS DE R$ 0 F l / T (KWWt ni" fll " "1 C O N F O R M E R E S . A N E E L 13072005 

•anco do ••• 

C o r w e n i o C O P E L D i S í R I B U I C A O S A. 

C e d i d o rtf B a r r a s o3b4;> » « « >: if j -

t ; i i l ! ) 1 n i V U l . - F 

D a t a rio p a s i e w i e n t u 

V a l o r l o t a i 

•ill u-l 

60.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 

3 0 ASS 2013 

PACO 
0253-3/tCT 
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Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte 

Cultura Unidos de Guaraqueçaba zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Sede Rua Inácio Barbosa Pinto 212 Centro, CEP 38390-000, Guaraqueçaba Paraná \<S i / ° 

Estou enviando relação de associados incluído a associação apoiadora e comprovante de 

residência da Dona Marlucy que faltava. Eu Ketly Ramos Marques como representante legal 

quero agradecer a este digno ministér io pelo seu sent imento publico no t r a tamen to de nossa 

comunidade, por isso mais uma vez agradeço em nome da comunidade. 

AsszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /JJCW MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ycn^vyx n^l OAQMM) . 

Ketly Ramos Ivlarques 

CPF: 092.651.199-85 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 056688/2013-71 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D R M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJR J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
26/09/2013-13:29 
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SANERAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Companh'a de Saneamento do Paraná zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONTA 

Endereço: Rua Engenheiros Rebouças n° 1376 
C E P 80.215-900 Curitiba - P R 
C N P J M F 76.484.013/0001-45 
Inscrição Estadual 101.80080-64 
Internet: www.sanepar.com.br 

FONE SANEPAR: 115 

N O M E D O C L I E N T E 

M A R L U C Y C R I S T I N A D O N A S C I M E N T O 

E N D E R E Ç O 
R M A N O E L M A L A Q U I A S 
L U I Z A N T O N I O 

N U M E R O 
2 3 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[ " M l ã -
N ° L A D O - N » F R E N T E -

C E P • L O C A L 

8 3 . 3 9 0 - 0 0 0 j G U A R A Q U E Ç A B A 

R O T E I R O D E L E I T U R A 

1 1 4 - 1 9 - 1 2 - 1 0 0 - 6 2 5 8 0 

H I D R Ô M E T R O 

3 - 1 2 N 5 6 5 S 5 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 4 - 1 

• C A T - R E S - C O M - I N D - U T P - P O P 

0 1 1 0 0 1 -

QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA Turbidez Cor Cloro Flúor Coli. Totais 
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N" Mínimo de Amostras Exigidas 
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N° Amostras Realizadas 
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N° Amostras que Atenderam à Legislação 
1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ , i 1 4 1 4 D
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_ . . 1 t -UHAM S U L U C I U N A U A b ' ttb-
 A M U ò l H A b U U t NAU A l t N U t H / M A L t U I S L A U A U 

HISTÓRICO D E PAGAMENTOS - CONDICIONADO A S OBSERVAÇÕES C O N S T A N T E S NO V E R S O i 
Ano Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Sei Qul Npy Dez_ 

" P A f l O P A Q O P A B O P A Q O P A f f o 2 0 1 2 -

2 0 1 3 PAUO -PAW 

t>*ee-
FA0.0 PAOO PA80 1>Atr& 

U t S C H I C M U U U o S t H V I U U b ' L A N I Í A U U b ' 

A T . M O N E T . P / A T R A S O 

M U L T A E S G O T O 

M U L T A A G U A 

p*ae 

V A L O R E S 

0 , 1 5 

0 , 7 G 

0 , 9 4 

- 3 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1/ 

#Bradesco zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Co r r e s p o n d e n t e  do 

Ba nc o Br a d e s c o S -̂ f i  

MARCUS JOSE KRUEfiER COROE 

R PAULA MIRANDA, l ia - CENTRO -

GUARAQUEÇABA PR 

Correspondente do banco BradescozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S. A.  

Comprovante de Pagamento 

[ 'ata; 05 /00/2013 Hora de B r a s i l i a : k ) 3 : 4 b 

Código d e B a r r a s : 

82660000000-2 44380109281-8 

J Ü8 1 2 1 6 0 8 6 2 - 1 2 3 0 7 2 0 1 3 5 1 9 - 6 

Empresa: SANEPAR 

Valor- d o Hasamenlo: « , 3 8 

F A I X A S O E C O N S U M O -

R E S M í n i m o 

VOLUME -

1 0 

- V A L O R M 3 / R J -

A Q U A 

TOTAIS 
AQUA E S G O T O 

2 3 , 6 3 1 8 . 9 0 

A 9 . B r a d e s c o : 004.8 - FHRANAÜUA CENIRU 

. PAC8 : 103 ilUVEIS KRUEGER 

^NSU: 02221167531» Autent ic acao:498U55 

OUVIDORIA BRADESCO 

0800 ?2? 9333 

C Re de  -.  NSU :  Q9 7 4 5 8 

Ho r a : 0 9 : 0 4 : 2 4 J 

TOme°lWmi3l7Í2 12/12 0 1 / 1 3 02/13 0 3 / 1 3 0 4 / 1 3 0 5 . 1 3 0 6 . 1 3 
2 1 4 1 5 1 3 12 1 5 1 4 1 3 1 1 1 1 1 1 

DIAS D E C O N S U M O r - DATA LEITURA 
3 2 2 9 / 0 7 / 2 0 1 3 

MOTIVO DA AUSÊNCIA D E LE ITURA 

LEITURA ANTERIOR-
2 

LEITURA ATUAL T- CONSUMO/m3 

MEDIA D E CONSUt. '0 /m3 

ÚLTIMOS 5 M E S E S 

2 
REFERÊNCIA — 

0 7 / 2 0 1 3 

:ll2fiío-,2013 

P R E W í l « f T U R A 
A G U A 2 3 , 6 3 

E S G ° I % , 9 0 SERVIÇOS TOTAL 4 4 , 3 8 

K E . L A I U K 1 U U U A L l U Í i U t O H H b U I - ! U U W . S A H t . P A K . U U n . H K 

A U T O R I Z E 0 D E B I T O A U T 0 I 1 A I I C Ü D A S U A C O N T A 

AUTENTICAÇÃO NO V E R S O O B S E R V A Ç Õ E S N O V E R S O COMPROVANTE C L I E N T E 

, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONFERE COM 0 O R I G I N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E M . "te /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 09 i2siiS 
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Relação de Associad zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ketly Ramos Marques 

RG: 10.475.056-7 

CPF: 092.651.199-85 

Órgão exp. SESP PR 

Rua Inácio Barbosa Pinto 212 

Marlucy Cristina do Nascimento 

RG: 12.781.687-2 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 094.597.439-60 

Rua Manoel Malaquias Luiz Anton io 230 

Leoberto Anton io dos Santos Oliveira 

RG: 7.467.618-47 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 030.167.319-59 

Rua Inácio Barbosa Pinto 001 

João Amadeu Alves 

RG:750661 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 028.976.369-04 

Rua Inácio Barbosa Pinto 55 

Silvia Antónia Meneguete dos Santos 

RG: 8.625.359-3 

Órgão exp. SESP PR 

Rua Getúl io Vargas s /n° 

Isaíra de Paula Bandeira Gomes 

RG: 5.624.520.0 

Órgão exp. SESP PR 

Rua Ferreira Lopes s / n 5 

Sheila Eilen Lopes da Silva 

RG: 9.487.701.05 

CPF: 082.779.28 

End. Ferreira Lopes 124 

Órgão exp. SESP PR 

Ernesto Vidal Lopes 

RG:8739242 

CPF: 230.548.679-00 

Rua Inácio Barbosa Pinto n 5 163 

Órgão exp. SESP PR 

Silvio Calado de Miranda 

RG: 4.114.664-4 

Órgão exp. SESP PR 
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CPF: 587.848.379-34 

Rua Luiz Ramos Figueira 232 

Jorge Luiz Alves Teixeira 

RG: 3.126.615-7 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 355.753.879-68 

Rua Luiz Ramos Figueira n° 303 

Janete Lopes Teixeira 

RG: 1.847.812-9 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 316.448.309-06 

Rua Luiz Ramos Figueira 307 

Edson Luiz Chindiro 

RG: 3.941.678-6 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 514.944.939-34 

Rua Tibicanga 151 

Enéias Pereira 

RG: 5.705.342-9 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 015.619.989-07 

Rua Getúl io Vargas 135 

Julio Cezar Oelke Alves 

RG: 3.921.362-1 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 636.153.559-20 

Rua Coronel João Isidoro s / n -

Izaias França Xavier 

RG: 4.466.307-4 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 632.014.109-34 

Rua Superagui 201 

Edvaldo Ferreira 

RG: 3.348.701-0 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 323.009.059-49 

Rua Sebastião Gomes de Farias 11 

Josiane Dias Pereira 

RG: 8.920.386-4 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 042.708.249-80 

Rua Getúl io Vargas 135 

Samuel dos Santos Agostinho 
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RG: 6.592.030-1 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 027.245.779-57 

Rua Celmiro Costa 442 

Eliane de Paula Silva Agostinho 

RG: 10.203.374-4 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 062.860.059-35 

Rua Celmiro Costa 42 

Valter Correa 

RG: 3.424.569-0 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 254.416.129-91 

Rua Bairro do Cerquinho s / n 5 

Iraci do Carmo Santa Ana 

RG: 3.424.570-3 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 028.183.549-78 

Rua do Cerquinho s / n 5 

Eliézer Santa Ana Correa 

RG: 9.968.749-5 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 083.314.459-61 

Rua do Cerquinho s / n 5 

Francisco Mart ins dos Santos 

RG: 1.494.245-9 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 088.579.209.25 

Rua Salin do Carmo 458 

Roseli Rodrigues dos Santos 

RG: 867.646-1 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 707.227.149-04 

Rua Salin do Carmo 458 

Anton io Lopes Barcelos 

RG: 3.104.708-0 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 724.077.909-49 

Rua Agrícola Fonseca 279 

Mareio Luiz Cordeiro 

RG: 6.451.955-7 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 032.984.969-79 

Rua Ararapira s / n 5 
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Órgão exp. SESP PR 

CPF: 049.437.439-00 

Rua Agrícola Fonseca s / n 5 

Lucia Maria Cordeiro 

RG: 6.871.270-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í 

Nelssa Maria Pires 

RG: 8.828.328-7 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 044.381-61 

Av Ararapira s / n 5 

Antonio Carlos Fernandes Pontes 

RG: 9.946.274-4 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 092. 825.159-40 

Rua João Cunha de Oliveira s / n 5 

Wania Miranda de Souza 

RG: 1.031.509-3 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 032.513.989-03 

Rua Luiz Ramos Figueira 113 

Vanilda Miranda de Souza 

RG: 5.559.410-4 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 057.645.909-73 

Rua Luiz Ramos Figueira 113 

Georgina Cardoso Ferreira 

RG: 3.001.989-0 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 006.295.829-12 

Av. Sebastião Gomes de Farias 

Niceto Grobe 

RG: 3.893.217-9 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 680.561.849-53 

Rua Superagui 520 

Rogério dos Santos do Carmo 

RG: 6.871.112-6 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 000.571.039-17 

Rua Luiz Ramos Figueira 46 

Claudineia Cabral do Carmo 

RG: 9.581.339-0 

Órgão exp. SESP PR 
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CPF: 049.265.739-46 

Rua Luiz Ramos Figueira 46 

Maria Eleonora Pontes 

RG: 9.020.793-8 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 984.823.439-04 

Rua Sebastião G . de Farias 198 

Aldo Aparecido de Souza 

RG: 4.306.040-6 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 583.453.969-68 

Rua Sebastião Gomes de Farias 198 

Ivanir dos Santos Grobe 

RG: 5.452.576-1 

Órgão exp. SESP PR 

CPF: 023.360.059-05 

Rua Superagui 520 

Associação Comunitár ia de Radio Comunicação Caiçara FM de Guaraqueçaba 

CNPJ: 14.401843/0001-04 

Sede: Rua Getúl io Vargas s / n 5 , centro de Guaraqueçaba. 
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Ministério das Comunicações 
Rua Primeiro de Março. 64 - I o Andar Centro 
CEP: 20010-900 - Rio de Janeiro - RJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AR ME, P E S O / « V S G H r r * 9 > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • tes 
j G 3 4 2 9 1 8 3 3 5 B R ^ 
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Associação de Radiodifusão Integração Arte Cultura 

Unidos de Guaraqueçaba 

Rua Inácio Barbosa Pinto 212 Centro 

CEP: 83.390-000 - Guaraqueçaba - Paraná 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057527/2011 Localidade / UF: GUARAQUEÇABA/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO ARTE CULTURA UNIDOS DE 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 45 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 1 o da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República? 

Não 

7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? 

Sim 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

15. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

17. Relação de Associados Sim 

18. Certidões Criminais Estaduais Sim 

19. Certidões Criminais Federais Sim 

20. Sistemas de Fiscalização da Anatei Não 

21. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Marlucy Cristina do Nascimento 094.597.439-60 Diretor 
Administrativo 

16/01/2011 
16/01/2014 

Leoberto Antonio dos Santos 
Oliveira 

030.167.319-59 Diretor de 
Operações 

16/01/2011 
16/01/2014 

02/10/2013 RADCOM Página 1 de 1 
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Ketly Ramos Marques 092.651.199-85 Diretor Geral 16/01/2011 
16/01/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

22. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise, concluiu-se que a entidade cumpriu todas as exigências solicitadas pela Nota Técnica n° 
362/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, encaminhada pelo Ofício n° 301/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. Envie-se Ofício 
encaminhando Nota Técnica que solicita Projeto Técnico. É o relatório, à consideração superior. 

02/10/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARADCOM  Página 2 de 2 
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MINISTÉRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE I KAHAl.HO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - I" andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Fone: (21) 2263-1193 - Fax: (21)2253-0802 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n" 407/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro. 2 de outubro de 2013. 

A Senhora 
JKETLY RAMOS MARQUES 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura 
Unidos de Guaraqueçaba 
Rua Inácio Barbos Pinto, n° 212. Centro. Caixa Postal 25 
83390-000 Guaraqueçaba PR 

Assunto. Encaminha Nota Técnica relativa a analise do Processo n" 53000.057527/2011. 

Senhor Representante Legal. 

1. lendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057527/2011, na 
localidade de Guaraqueçaba / PR. no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
618/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica a relação de documentos necessários para a 2'1 

Fase da habilitação. 

2. Comunicamos, por fim. o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez., por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax. e-mail ou telefone. 

Atenciosamente. 

El) IN FIA P E R E I R A DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 
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MINISTÉRIO D A S C O M U N I C A Ç Õ E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do M C no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 618/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto : Documentação Técnica - 2 a F A S E 

Referência : Processo n° 53000.057527/2011 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitár ia de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba para a execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaraqueçaba / PR, protocolizado em 

11/11/2011. 

A N Á L I S E 

2. Tendo em vista que a análise realizada no processo concluiu pela instrução 

completa da documentação exigida na I a Fase, a entidade deverá apresentar a documentação da 
2 a Fase, relacionada a seguir: 

D O C U M E N T A Ç Ã O T É C N I C A - 2 a F A S E : 

I . Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 

Complementar n.° 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no D O U de 

18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

C O N C L U S Ã O 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 

necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 

Técnica, de acordo com o A R Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 

encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 

atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será INDEFERIDO. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

afa/DRMC-RJ 
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esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 2 de-outubro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A L M I R F R A N C O A R N A L D O w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(J Engenheircx 

De acordo. 

Aprovo a Nota Técnica n° 618/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2013. 

E D I N E I A P E R E I R A D A C O S T A 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

afa/53000.057527/2011/DRMC-RJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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A N E X O I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D O C U M E N T A Ç Ã O TÉCNICA - 2 a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01/2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X.-b'f,rl ff. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fís.: 

'''fia 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências físcalizatórias legalmenl 
atribuídas à Anatei. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c l ) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitei 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamenti 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria COMAER n° 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Aeronáutica ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica, 
autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f', da Norma n' 
01/2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissj 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2QU 

afa/53000.057527/2011/DRMC-RJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme^disposto 
no subirem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do.profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da esíaÇ^er'' 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 0 1 / 2 0 K L / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

j . Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea " j " , da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população/ 
a campos eletromagnéticos de radiofreqüências com valores superiores aos estabelecidos /̂eonforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. ~ / / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

afa/53000.057527/2011/DRMC-RJ 
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AR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£ b i _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação ComunitáriazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e i T 

Radiodifusão e Integração Arte 

Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Rua Inácio B Pinto, n2 212, Centro 
m - 83.390-000 Guaraqueçaba - PR 

OFÍCIO N° 407/2013/GT/DRMC- R j | 

53000.057527/2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

__ DATA DE RECEBIMENTO 
OATE DE UVRATION 

I NOME UçGtVÊt.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 0 RECEBEDOR / «OM US/SÍ.E OUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fíÊCEPTSUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T DOCUMENTO DE SD£NTIF!CAÇAO DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

mm 

i p G A 
S T I N O 

« O D Ê IXSTINATiON zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 
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SOLICITAÇÃO P A R A P R O R R O G A Ç Ã O D E P R A Z O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 407/ 2 0 1 3 / G T / D R M C - R J / S C E - M C 

Processo n°: 53000.057527/2011 

Local: Guaraqueçaba - P R 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constatadas no requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária 
de Radiodifusão Integração Arte e Cultura Unidos de Guaraqueçaba, solicito 
encarecidamente prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, pois em razão das 
dificuldades para arrecadar os recursos para acertar o pagamento para o engenheiro de 
telecomunicações, para nos fazer o projeto técnico e também as dificuldades de prazos 
longos dos cartórios que alegam acumulo de serviços, não será possível cumprir as 
exigências dentro do prazo estabelecido, por isso necessitamos de prorrogação. Desde j á a 
entidade agradece a compreensão deste digno ministério. 

Guaraqueçaba, Dia 2 de Novembro de 2013. 

' c/Assinatura do representante da entidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M  íHISTÊRiO DA S CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0M  UHiCA Ç0 £ S 

Nome do representante da entidade: Ketly Ramos Marques ERAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3ÍLIA - DF 

C P F : 092.651.199-85 53000 066484/2013 4 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1/11/2013-1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço para correspondência: Rua Inácio Barbosa Pinto 212 CenffÕ^Caixa PõsfãT25J~na 

cidade de Guaraqueçaba, Estado do Paraná, CEP83390.000 f /) ' ]) í] | 

Telefone para contato: 041-3424-0826 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente 
apresentá-la, com a devida justificativa, antes do fim do prazo indicado para a resposta. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
D E L E G A C I A R E G I O N A L DO MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

N O RIO DE JANEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Termo de Encerramento de Volume 

Aos 18 dias do mês de dezembro de 2013, procedemos o encerramento deste 
volume n° I do processo n° 53000.057527/2011, contendo 186 folhas, abrindo-se em seguida o 
volume n° I I . Para constar, eu, Fernanda Telles dos Reis, Agente Administrativo, subscrevo e 
assino. 

Fernanda Telles dos Reis 

Matrícula SIAPE 1787542 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO RIO DE JANEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Termo de Abertura de Volume 

Aos 18 dias do mês de dezembro de 2013 procedemos à abertura deste volume n° 
I I do processo n° 53000.057527/2011 que se inicia com a folha n° 187. 

Para constar, eu, Fernanda Telles dos Reis, Agente Administrativo, subscrevo e 
assino. 

Fernanda Telles dos Reis 
Matrícula SIAPE 1787542 
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ContrastezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A Texto no tamanho padrão A 

Busca CEP 

Para Você 

Enviar 

Preços e Prazos Endereçador 

Correios de A a Z 

Agências 

Espafiol i English 

Pesquise 

Disque Coleta 

Para sua Empresa Para Fornecedores Sobre os 

Acompanhar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARe c e b e r Comprar 

Rastreamento 

Rastreamento de objetos 

Como localizar objeto 

Siglas adotadas no rastreamento de 
objetos 

J G 329 998 351 BR 

Postagem Em trânsito Entrega 

Entregue 
11/11/2013 17:52 RIO DE JANEIRO / RJ 

I m p r i m i r 

Ras 
O h 
hist 
indii 
oco 
os c 
pele 
casi 
SEt 
repi 
da e 

11/11/201317:52 Entregue RIO DE JANEIRO RJ 

11/11/2013 11:06 Saiu para a Entrega RIO DE JANEIRO RJ 

06/11/2013 16:20 Postado PARANAGUÁ PR 

Fale com os Correios | Contatos Comerciais | Sala de Imprensa | Recursos Humanos | Ministério das Comunicações | Correios Mc 
Política de Privacidade e notas legais - © Copyright 2013 Correios - Todos os direitos reservados 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA D E DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 407/2013/ GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 02/10/2013 
Processo n°: 53000.057527/2011 

Local: Guaraqueçaba UF: PR. 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
INTEGRAÇÃO ARTE CULTURA UNIDOS DE GUARAQUEÇABA, comunico que estou 
^caminhando anexo: 

a) Formulário de Informações Técnicas; 
b) Declaração de Interrupção das Transmissões em Caso de Interferências Causadas pela Estação. 
c) Planta do Arrumamento do Município de Guaraqueçaba com contorno de 1 km ao redor da estação 
localização da estação, sede e endereços dos dirigentes; 
d) Diagrama de radiação vertical e horizontal da antena; 
e) Declaração de Conformidade de Cotas; _ _ _ 
f) Declaração de Inexistência de Aeródromo na Localidade; 
g) Parecer conclusivo do Profissional habilitado; 
h) Anotação de Responsabilidade Técnica; 10/1 i/2 01 a-15:5 3 
i) Declaração do horário de funcionamento da estação; 
j ) Folha de informações técnicas da linha de transmissão; 
k) Declaração de Conformidade com os Níveis de Radiação Não Ionizante. M i N ! S T g R i n n o S G Q M U H H H r< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARA Sf L I Â - D F 

Atenciosamente, ^ j j l f ^ 

Guaraqueçaba, 26 de novembro de 2013. 

k l 

assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Ketlyn Ramos Marques r / / a iQ 

CPF: s^oybj y ^ f t A ^rV^AM^ . 0<%%.&5f. 4 l l " S ^ 

Endereço para correspondência: Rua Inácio Barbosa Pinto, 212, na cidade de Guaraqueçaba , Estado 
do Paraná, 
CEP 83390-000, caixa postal 25, 
Telefone para contato: 0XX- - ; 
Correio eletrônico (e-mail): . 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
P R O J E T O TÉCNICO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A l o 

1 5 0 

A S S O C c O M U N D E R A D I O D I F u S Ã 0 I N T E -

G R A Ç Ã O A R T E C U L T U R A U N I D O S D E G U A -

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

; R | A | Q | U J E | Ç ) A | B | A | | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ' 1 
( 

4 

; G C 

•  4 ( 0 J 1 g 1 g J 0 0 0 • 1 1 J 1 1 2 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASl/ i 

1 1 1 1 
3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

1 R 1 U 1 A 1 | G | E | T | U | L | I | O | I V A R G A s S / N 1 1 1 
BAIRRC 

C I E I N I T 

) 

R 0 G 

C 

U 

' IDADE 

A 1 R A Q u E Ç A B A 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 1 ,1 1 1 ! 1 I 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
!  1 1 1 P I 

UF 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA 5 I E 

COORDENADAS GEOGRÁFIC/ 

1 1 1 7 | . | 4 | 2 H s « 4 1 « h i ' 1 9 | - 1 1 1 » ' 1 W 1 
4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

1 R 1 U 1 A 1 | I | N | A | C | I | O | | B | A | R | B | O | S | A 

p N T 0 2 J » 1 2 1 1 1 1 
BAIRRC 

C 1 E | N | T 

) 

o 1 I 1 ° 
( 

U 

: iDADE 

I A I R A Q | U 1 E ç A B A 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 1 1 1 1 ! 1 1 1 I 
UF 

P I R l 1 A 5 l i i 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 7 | ' | 5 | » | " | S | | 4 | S 
h l » 1 O h 

h 1 * " | W | 

5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a 
no campo 11."  Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

| R | U | A | I I I N I A I C I I I O I 1 B 1 A 1 R 1 B 1 O 1 S 1 A 1 | P | I | N 

ligaç 

| T 

ào entre o estúdio e o s 

o | | 2 | l | 2 

sterna irradiante 

M I N I 
BAIRRC 

I C I E I N I T 

) 

R o t 1 1 1 t o 

( 

U 

: iDADE 

1 A 1 R A Q U E ç 1 A B 1 A J 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

1 

UF 

P | 
R l 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

2 | 5 H 1 1 7 H 5 J 1 1 "1 S H 4 1 8 
l i » 1 | 3 1 « | " | W 

6 - T R A N S M I S S O R 

FABRICANTE 

1 A 1 | D | E | F | I | N | I | R 1 

1 

1 1 I t | 1 ! I I 1 1 1 1 1 
MODELO POTÊNCIA N° HOMOLOGAÇÃO 

1 1 1 1 1 0 1 2 1 5 1 watts 

7 - A N T E N A / T O R R E 

FABRICANTE DA ANTENA 

I A I U I A I D I I C I O I R I R I I 
L A I ' 1 1 E 1 L 

E 1 p T 

MODELO 

0 J D J B F 1 M 1 

GANHO max (Gt) 

1 0 1 0 J , J 0 j dBd 1 0 

\ L T U R A EM RELAÇÃO AO SOLC 

1 0 j 3 1 0 1 m 

) 

1 0 
| o 

ALTURA DA TORRE 

1 3 1 0 1 , 1 0 1 m 

ALTITUDE DO L O C A L 

1 0 1 0 1 0 1 0 1 1 1 2 m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

? 

aboriginal iriginal friginai 

Alberto/bbMKrawczyKFAEng. 
£ng«nhe/7o Eleljcista CR£A-PR^7395/T) 

M P I 
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8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O 

F A B R I C A N T E 

F | S | - I K I M I P I 

M O D E L O 

R I G I C I - I 2 1 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CO M PRI M EN T O ( LV^~- A T EN O A ÇA ST BM I O O m ( A L) 

4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I , I 0 |mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 0 I 3 J , I 8 J dB \ 

P E R D A S N A L I N H A ( P L ) 

I 0 I 0 I 1 I , I 3 I d B 

E F I C I Ê N C I A D A L I N H A ( T | ) 

I 0 I , I 7 I 4 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SO 

.Perdas na linha (PL)=L.*AL 

100 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
<j* LI G / i ô o 

Eficiência da linha (n) = H) (PL) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. n ) = 10 log (0,025 x 1 x 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes, 
n = Eficiência da linha de transmissão. 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERPfdBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (-17,3)- 20 log 1 = 89,7 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

tf 

7 ^ 

12 - D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A 

NOME COMPLETO 

1 A L B E | R T O L u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA{ s R A W c z Y 1 1 1 1 1 1 

1 7 7 
REG.CREA 
3 1 9 1 5 / D 

[NUJ 

R u ENDEREÇO 
A J J E M I L I A N ° p l N , A 

5 • 1 1 

I A 

P 

ENDEREÇO (CONT 

! 2 1 4 1 0 b 
[NUJ ̂ ÇÃO) 

c 
B 

B | 

AIRRO 

N 1 T R o 1 

« c u 
CIDAD 

R h 

E 

| T I B A 

U F 

1 P 

í « o 
CEI 

4 | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

2 o | - 1 o | • 1 o | 1 o 1 
1 E L E F O N E 

1 J - J 8 1 7 1 2 J 3 J 1 J 2 1 3 1 5 1 
FAX 

1 1 1 1 1 

1 R 
E 

E-MAII 
D 1 S l T O N l E I - l c w l B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA@ M A I L c O M 1 1 

LOCAL 

1 1 1 1 2 
DATA 

6 J / 1 1 / 2 0 J 1 3 

ASSINATURA 

t -

^OriJncI ^O'lffp ÜfOriginot 

Wtàzyk, MEng. 
tngenheiro Elelhcisf CREA-PR 77395/b 

2 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, KETLYN RAMOS MARQUES, na qualidade de representante legal da entidade 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO ARTE 
CULTURA UNIDOS DE GUARAQUEÇABA, na localidade de Guaraqueçaba - PR, 
declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 
represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem 
prejuízo do exercício das competências físcalizatórias legalmente atribuídas à Anatei. 

Guaraqueçaba, 26 de novembro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l 
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P T O d B - F M 

P l a n o T e r r a 1 / 4 O n d a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS UDA. 

CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO, 90 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG - CEP: 37540.000 

TEL.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

VENDAS@TELETRONIX.COM.BR 

WWW.TELETRONIX.COM.BR 

M a n u a l d e 
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AUAD CORREA Equip. Eletrônicos Ltda 
f f V i l < i +zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m n í v Centro Empresarial Pref. Paulo E Toledo, 90 

1 1 ? I C l T U M I X Santa Rita do Sapucai/MG - CEP:37540-000 
Equipamentos para Radiodifusão Fone: 55 (35) 3473 3700 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L A U D O T É C N I C O 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT0dB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt=1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modelo: PT0dB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dBS 
-Ganho: 1.0a30°( dBd) 
-Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30° do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

45 

1,0 90° 

100° 

tfOrigínolzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &Ork,fJl VfOriginal 

Alberto LuíszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M&fajtéMfc 
Engenheiro £leincis"JaitA PR 77395/0 

BOSTON 

Resp.Téc: 
Eng: Rogério Correa 

OBS: 0 diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

sobre uma superfície plana(metática) de 1,5m quadrados. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fo l h a 1 d e 02 
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AUAD CORREA Equip. Betronicos Ltda 
* X — i « • • Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
V fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T e l C t r O n i X Santa Rita do Sapucaí/MG - CEP:37540-000 
Equipamentos para Badioditusã. Fone: 55 (35) 3473 3700 

L A U D O T É C N I C O 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT0dB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght= 1,0 

170 

180° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d 9 5 

A -

IAS 

260 270 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OpOrigmal HfOrhÓnol í fOrigm 

Alberto luíffflfatoczyk, MEng. 
Engenheiro Betricfa C Í M - W 77395/D 

Resp.Téc: 
Eng: Rogério Correa 

OBS* 0 diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fo l h a 0 2 d e 0 2 
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Processo N° 5 3 o o o _ Ó 5 j - 5 3 V â o / / - 3 3 

- Fo lha N - 5 d ê " < 

Documento Tipo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í 

Diagrama de Cobertura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Obs.: 

t. • r 

Este documento será digitalizado pelo GTDI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE COTAS COM ITEM 19.2.5.1 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO ARTE CULTURA UNIDOS DE 

GUARAQUEÇABA, na localidade de Guaraqueçaba - PR, não possuí nenhuma cota de terreno 
maior do que 30 metros em relação à cota da base da torre atendendo as condições do item 
19.2.5.1. 

Curitiba, 26/11/2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aviso Legal - É proibida a cópia, revelação, divulgação e vedado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 
nos termos do artigo 195, XIV, da Lei 9.279/96 e do artigo 39.3, do Decreto 1.355/94. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REDSTONE Scriptorium Engenharia e Estudos Técnicos Ltda. ©2010 
Rua Emiliano Perneta, Ap 2407 - Curitiba - PR CEP: 80420-080 Tel: 41 3339-9912 - CeJ: 41 8723-1235. 
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REDSTONEScrip to ri u m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMO NA LOCALIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo na 
localidade de Guaraqueçaba - PR, onde a instalação proposta no projeto de aprovação de local 
da instalação da estação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO 

ARTE CULTURA UNIDOS DE GUARAQUEÇABA, possa causar qualquer tipo de interferência 
prejudicial. 

Curitiba, 26/11/201 3. 

JberfoJfüís KrawM, M E n a ^ , ^ , ^original t r ^ a 1 " 0 ' 
Engenheiro Eletricista , . , i/r„Mrivk, MEng. 

fREA-PR 77395/D j^Htí^&>* 
CPF 027.253.549-43 r ^ i i U S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aviso Legal - É proibida a cópia, revelação, divulgação e vedado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 
nos termos do artigo 195, XIV, da Lei 9.279/96 e do artigo 39.3, do Decreto 1.355/94. 

REDSTONE Scriptorium Engenharia e Estudos Técnicos Ltda. ©2010 
Rua Emiliano Perneta, Ap 2407 - Curitiba - PR CEP: 80420-080 Td: 41 3339-9912 - Cel: 41 8723-1235. 
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Hl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARECER CONCLUSIVO . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/ * => zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que a instalação da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO ARTE CULTURA UNIDOS DE 

GUARAQUEÇABA, na localidade de Guaraqueçaba - PR, atende a todas as exigências das 

normas técnicas em vigor, aplicáveis à mesma, e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica 

situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Curitiba, 26/11/2013. 

Albe/to Luís Krdwczyk, MEng. 
rngenheira Eletricista 
CREA-PR 77395/D 

CPF 027.253.549-43 

^Original ^Original OfOriginal 

Alberto Luís Krawczyk, MEng. 
Engenheiro Eletricista CREA-RR 77395/D 

ttzmzrmmm. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aviso Legal - É proibida a cópia, revelação, divulgação e vedado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 
nos termos do artigo 195, XIV, da Lei 9.279/96 e do artigo 39.3, do Decreto 1.355/94. 

REDSTONE Scriptofium Engenharia e Estudos Técnicos Ltda. ©2010 
Rua Padre Anchieta 1577, Ap 1092 - Curitiba - PR CEP: 80730-000 Tel: 41 3339-9912 - Cel: 41 8723-1235. 
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1/13 creaweb.crea-pr.wg.br/caisul^ 

A R T N° 20134800186 

Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

C R E A - P R Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra • 

2* V IA - Ó R G Ã O S PÚBLICOS 

I va lor de R$ 50,00 referente a esta A R T foi p a g o e m 26/11/2013 c o m a guia n° 100020134800186 

Vof isstonal Contratado: ALBERTO LUIS KRAWCZYK (CPF:027.253.549-43) N° Carteira: FR-77395/D 
luta Formação Frof.: ENGENHBRO ELETRICISTA. N° Visto Orea: -
irpresa contratada: N° Registro: 
Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ARTE CULTURA UNDOS DE 
3UARAQUEÇABA 
íidereço:RUA INACKD BARBOSA FINTO 212 CENTRO 
ÍEP: 83390000 GUARAQUEÇABA PR Fone: 04198207955 
.ocal da Obra: RUA MACIO BARBOSA PINTO 212 Quadra: 
:ENTR0 - GUARAQUEÇABA FR CEP: 83390000 

CPF/ONPJ: 
14.401.880/0001-12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 

Lote: 

ripo de Contrato 4 
Mn. Técnica 
^rea de Comp. 
Tipo Obra/Serv 
Serviços 
contratados 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
19 FRCOETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
2304 SISTEMAS DE TTiECOMUNICAÇÕES 
656 RADIODIFUSÃO 
035 PROJETO 

Dimensão 1 UNID 

Dados Compl. 

GuiaN 
ARTN° 
20134800186 

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 

Data Início 20/11/2013 
Data Conclusão 

Vir Taxa R$50,00 Entidade de Ciasse 323 

Ouï nformações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

FROJETO TÉCNICO LEGAL DE RADIO COMUNITÁRIA DE ACORDO COM A NORMA 01 /2011 DO MNISTERJO DAS ^«/i i /2013 

COMJNCAÇÕES. CreaWebl.08 

/VssinaSura do Contratante ' 

2" VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se ã apresentação nos órgãos de adrrinistração pública, cartórios e outros. 

Central de riformações do CREA-FR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada 
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. S 
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REDSTONE p to ri u m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS DE IRRADIAÇÃO NÃO IONIZANTE ~ 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO ARTE CULTURA UNIDOS DE 

GUARAQUEÇABA, na localidade de Guaraqueçaba - PR, atenderá, quando do licenciamento da 
estação e como condição indispensável para sua entrada em funcionamento, ao Regulamento 
sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 
Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução Anatei n.° 303, de 
02/07/2002, publicada no D.O.U. de 10/07/2002, não expondo a população a campos 

eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos na tabela constante 

da referida Resolução. 

Atende também o disposto na Lei N° 1 1.934, DE 5 de maio de 
6/5/2009. 

Curitiba, 26/11/2013. 

ALBER zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^Original i f O » 3 i n o 1 

CZYK * 9 , M E n g . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A l b e r t o Luís Krawczyk, 

E/genheiro Eletricista f t toW»^"» 

'CREA-PR 77395/D 
CPF 027.253.549-43 

Aviso Legal - É proibida a cópia, revelação, divulgação e vedado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 
nos termos do artigo 195, XIV, da Lei 9.279/96 e do artigo 39.3, do Decreto 1.355/94. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REDSTONE Scriptorium Engenharia e Estudos Técnicos Ltda. ©2010 
Rua Emiliano Perneta, Ap 2407 - Curitiba - PR CEP: 80420-080 Tel: 41 3339-9912 - Cel: 41 8723-1235. 

1/1 
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DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Eu, KETLYN RAMOS MARQUES, na qualidade de representante legal da entidade 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO ARTE 
CULTURA UNIDOS DE GUARAQUEÇABA, na localidade de Guaraqueçaba - PR, 
declaro que: 

- O horário pretendido para o funcionamento é segunda-feira a domingo das 00:00h as 
24:00h ou seja integral. 

Guaraqueçaba, 26 de novembro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  
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r o d u c t  D a t azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sheet RG213-50JF 

RG213 RGFLEX™ Coax Braided Cable 

P r o d u c t  D e s c r i p t i o n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• RG series 

Braided outer coaxial cable (50- and 75-ohm), for general radio station, RF jumper, cable TV, 
dosed-circuit (CCTV) and head-end applications. 

Application: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
£L03 

[ F e a t u r e s / B e n e f i t s ; 

T e c h n i c a l F e a t u r e s i 

Structure 

Cable Type PE-Dielectnc, Braid Shield 

Size: 5/16" 

Inner conductor Stranded Copper Wire 7x0.75nrtm (7x0.03in) [mm (in)] 2.26 (0.09) 

dielectric: Solid Polyethylene [mm (in)] 7.25 (0.29) 

Outer conductor Tinned copper braid with 96% of coverage [mm (in)] 8.11 (0.32) 

Jacket: Polyvinyl Chloride, PVC [mm (in)] 10.31 (0.41) 

Jacket Color 

Mechanical Properties 

Weight, approximately [kg/m (lb/ft)] 0.155 (0.103) 

Minimum bending radius, single bending [mm (in)] 50.0 (1.97) 

Minimum bending radius, repeated bending [mm (in)] 205 (8.0) 

Electrical Properties 

Characteristic impedance [Q] 50+/-2 

Relative propagation velocity [%] 66 

Capacitance [pF/m (pF/ff)] 101 (30.8) 

inductance [uH/m (uHffi)] 0.253 (0.077) 

Max. operating frequency [GHz] 2.4 

DC-resistance inner conductor [Q/km (0/1000ft)] 5.8 (1.76) 

DC-resistance outer conductor [O/km(Q/1000ft)] 4.1 (1.25) 

Recommended Temperature Range 

Storage temperature [•C CF)] -50 to+85 (-58 to+185) 

Installation temperature [°C (°F)] -20 to+60 (-4 to+140) 

Operation temperature ["C CF)] -40 to+85 (-40 to+185) 

RG213 RGFLEX™ Coax Braided Cable 

Frequency Attenuation av. nom. 
Power 

[MHz] [dB/100m 
1 

[dB/100ft] [kW] 

0.5 0.45 0.122 19 
1.0 0.63 0.183 13 
1.5 0.77 0.457 10 
10 2.00 0.61 3.7 

- ...3a. 3.60 , 1.10 3.3 
50 ~ 4.60 ) 1-40 2 
100 6.9Ü ' 2.07 1 
200 10.20 3.11 0.67 
400 15.20 4.42 0.43 
600 18.10 5.61 0.35 
800 23.00 7.01 0.27 
1000 27.30 7.86 0.23 
2000 40.00 12.80 0.13 

Attenuation at 20 c (68 'F) cable temperature 
Av. nom. Power at 40°C (104DF) cable temperature 

Other Characteristics 

Fire Performance: Rame Retardant 

Other Options: 

•jj^Oriflinol 

A l b e r t o L u i s 
£?£Si.iro El.™ 

RFS The Clear Choice ® RG213-50JF Rev: B/20.Sep.2013 Print Date: 26.11.2013 
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SCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS D. http://sistemasnet/siscom/consplanobasico/default.asp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s è M A N A T i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOA T A R D E 
ÛIMTR F R A N C O A R N A L D O 

Sistemas 

Interativos 

^ M e n u P r i n c i p a l •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S I S C O M »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais j miernet teia I menu ajuda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f§ Dados da consulta | f^. Consulta | | Criar Arquivo Texto 

UF: PR 

SERVIÇO: Plano RadCom 

C a n a l / F r e q . 

Localidade: GUARAQUEÇABA 

200 / 87.90 

Usuário: Anate i \a lmi r .mc - A L M I R FRANCO ARNALDO Data: 1 7 / 1 2 / 2 0 1 3 Hora: 17 :15 :53 

Registro 1 a té 1 de 1 registros 

Fin.: Q\ 

•J/ 

Página: [1 ] [ I r ] [ R e g ] 

SlCmir Jmnco JZrnaûfo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E n g e n h e i r o 

Mai. 1712092 - D RM C-RJ 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057527/2011 Localidade / UF: GUARAQUEÇABA/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO ARTE CULTURA UNIDOS DE' 

Aviso: 40 Canal: 200 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Rua Inácio Barbosa Pinto n° 212 N° 212 - B. Centro GUARAQUEÇABA - PR 

INÁCIO BARBOSA PINTO N°212 - B. CENTRO GUARAQUEÇABA - PR 

INÁCIO BARBOSA PINTO N° 212 - B. CENTRO GUARAQUEÇABA - PR 

67« X 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Não 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Não 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° 
VIII, item 6.11) 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VII, item 6.11) 

Sim 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Sim 

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Sim 

9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° III, item 6.11) 

Não 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

13. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Não 

16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor ~ \ / ^ ~ ) 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: SP5025zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V%y( . 
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c. Categoria: 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W): 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante: b. Modelo: 

c. Categoria: d. Certificado: e. Potência (W): 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : PT0dB-FM 

c. Altura: 30,0 d. Ganho Máximo: 0 20. Intensidade de campo(dBu): 89.69 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

EM EXIGÊNCIA: 
Transmissor não informado; 
Atenuação do cabo coaxial utilizado nos cálculos incorreta, em relação á tabela do fabricante apresentada para a 

frequência do canal 200 (87,9 MHz). At. informada: 3,8 dB/100m. At. correta: 6,3 dB/100m; 
Cálculos da ERP e Intensidade de Campo prejudicados pela utilização incorreta do valor da atenuação do cabo 

coaxial; 
Planta de arruamento apresentada não corresponde à escala nela informada. 
Comprovantes de residência dos dirigentes uma vez que não foram apresentados na Fase 1 e nem após a fusão 

das duas Associações concorrentes. 

ALMIR FRANCO A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ptfnêr franca wrnatdo 
Enosnrieiro 

Mat. 1712ÒQ2 - DRMC-RJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

18/12/2013 RADCOM Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

G R U P O D E T R A B A L H O D A D E L E G A C I A R E G I O N A L D O M C 

N O E S T A D O D O R I O D E J A N E I R O 

R u a P r i m e i r o d e M a r ç o , 6 4 - I o a n d a r - C e n t r o - R i o d e J a n e i r o - R J - C E P 2 0 0 1 0 - 9 0 0 

F o n e : ( 2 1 ) 2 2 6 3 - 1 1 9 3 - F a x : ( 2 1 ) 2 2 5 3 - 0 8 0 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° 497/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2013. 

À Senhora 
K E T L Y RAMOS MARQUES 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura 
Unidos de Guaraqueçaba 
Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, Centro 
83.390-000 Guaraqueçaba - PR 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.057527/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057527/2011, na 
localidade de Guaraqueçaba / PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
760/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica pendências no projeto técnico apresentado. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

EDINEIA P E R E I R A DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 

afa/DRMC-RJ 

Volume de Processo Digitalizado Volume 2 (0072316)         SEI 53000.057527/2011-33 / pg. 242



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 

Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 760/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto : Exigência em Documentação Técnica - 2 a F A S E 
Referência : Processo n° 53000.057527/2011 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de 
Guaraqueçaba para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
GuaraqueçabazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / PR, protocolizado em 11/11/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências no projeto técnico apresentado, conforme descrição a seguir: 

I . Apresentar nova planta de arruamento, uma vez que a apresentada não 
corresponde a escala nela indicada de 1:5000. Deverão ser indicados na referida planta de 
arruamento, todos os subitens do item 12.1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.C exigidos na Norma 01/2011. 

I I . Indicar o fabricante e modelo do transmissor a ser utilizado que deverá 
estar certificado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei. A legislação de 
Radiodifusão Comunitária não faculta sua indicação posteriormente. 

I I I . Apresentar novo Formulário Técnico devidamente preenchido, uma vez 
que o valor indicado de atenuação em dB/100m para o cabo coaxial, modelo RG213-50-JF, de 
fabricação RFS- Radio Frequency System, não corresponde ao correto valor para a frequência de 
87,9 MHz do canal previsto para Guaraqueçaba/PR, conforme a apresentada tabela de frequência 
(MHz) x atenuação (dB/100m), fornecida pelo fabricante. Em consequência, os cálculos 
apresentados no referido Formulário ficaram prejudicados. 

IV. Apresentar Comprovantes de residência de todos os dirigentes, no original 
ou cópia autenticada, conforme disposto no subitem 8.1, alínea "k", da Norma n.° 01/2011. Caso 
o documento a ser encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser complementado 
com documentação que comprove o vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. 
Lembramos que os dirigentes devem residir na área de execução do serviço, definida como a 
área limitada por uma circunferência de raio igual ou inferior a 1 (um) km contado a partir do 
local da antena transmissora, conforme itens 3.2 e 8.1, alínea " f l " , da Norma n.° 01/2011. 

afa/DRMC-RJ 
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CONCLUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 18/de dezembro de 2013. 

í FRANCO A 
Engenheiri 

De acordo. 
Aprovo a Nota Técnica n° 760/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2013. 

EDINEIA P E R E I R A DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

afa/53000.057527/2011/DRMC-RJ 
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jArte Cultura Unidos de Guaraqueçaba : 

;Rua Inácio B Pinto, n§zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 212, Centro 

83.390-000 Guaraqueçaba - PR 

iOFÍCIO N° 497/2013/GT/DRMC- R J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> _ v w v « — 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao Senhor(a) Diretor(a) de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 497/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Processo n°: 53000.057527/2011 

Local: Guaraqueçaba - PR 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constatadas no requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária 
de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, solicito 
prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, pois em razão da dificuldade no 
entendimento das exigências a nos solicitadas e demora dos serviços cartorários e do 
engenheiro para acertar o projeto técnico, por isso não será possível cumprir as mesmas 
dentro do prazo estabelecido. Desde já a entidade agradece a compreensão deste digno 
ministério. 

Guaraqueçaba, 18 de Janeiro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M i N i S T Ê R I O D A S O O M U N I C A ÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <"£Z 

B R . f i f l C . i R J 

Nome do representante da entidade: Ketly Ramos Marques 
CPF: 092.651.199-85 

Endereço para correspondência: Rua Inácio Barbosa Pinto 212 - Centro, Caixa Postal: 25, 

na cidade de Guaraqueçaba, Estado do Paraná, CEP83.390-000 

Telefone para contato: 041 - 3424-0826 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

] 
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w«ta data, anexei ao preseats ppcoeso 

IO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i •'• 
> ú r d o 
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Ministério das Comunicações 
Rua Primeiro de Março, 64 - 1 o Andar Centro 

CEP: 20.010-900 - Rio de janeiro - RJ 

Juntada de Documentos: 

Em resposta ao oficio n° 497/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Referente a pedido de outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão 
integração Arte Cultura Unidos de Guaragueçaba, eu Ketly Ramos Marques, 
como Representante legal desta entidade estou enviando os seguintes documentos, 
que nos foram solicitados através deste ministério. 

1 o Planta de Arruamento 1:5000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A C Í E -

B R A S [ L i A - D F 

2 o Modelo e fabricante do Transmissor certificado pela Anatei 

3o Novo formulário técnico com as informações exigidas 

4 o Comprovantes de residências dos dirigentes. 

Obs: Protocolo de novo endereço do diretor de operação a seguir. 

Ass:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lrfJbi VáA^ ff 

Representante legal 
Ketly Ramos Marques 

Rua Inácio Barbosa Pinto 2121, centro. 
Cep: 83390.000 - Guaraqueçaba - PR - Cx. Postal 25 
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MM.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C U P E L Rua Jose BdoroBIazetro, 168 
81200-240 CurtrJba-PR 
CNPJM.3oU88cV0aQ1-06 
IE 90.233.073-99 IM 423.982-4 

K E T L Y RAMOS MARQUES 

R1NACIO B PINTO HIS 

PARANÁ 

GUARAQUEÇABA PR 

R e a v i s o d e V e n c i m e n t o 

Existem débitos vencidos que sujeitam sua unidade consumidora ao 
corte no Fornecimento de energiu Se. «apoí. o corte • . etcorrer 
relfgacao nos Smtutü seguintes, seu contrato cc , : pelsera 
encerrado Neste período haverá cobrança conf regi*, jcao.vigente. 
Se a pendência estiver paga. favor desconsiderar esta mensagem 

I n f o r m a ç õ e s T é c n i c a s 

www.copel.com 
0800 51 00 116 

Unidade Consumidora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

87031925 
V e n c i m e n t o 

10/01/20,14 
V a l o r a P a g a r 

K . R $ 3 3 , 9 5 .. , 

A / 

Retertncia 
11/2013 

Vslor 
St ò9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t ! f  

fio MfcdiííOT 0/34li041li0 .VONOr ASlCÚ 

Leitura Anterior Leitura Atual Medido Constante de Total 
19/11/2013 19/12/2013 30 dias Mumpltcacao Faturado 

8433 6468 56 kWh r 00 55 kWh 

MesRfefcificia 12/2013 

Consumo Data 
Medie/Dia Apresentação 
1,83 kWh 19/12/2013 

I n d i c a d o r e s d e Q u a l i d a d e 

Conjunto GOV PARIüüT üí. S 
DIC FIC 

Realizado Mensal. 1,66 h 2,00 
Limite Mensal 19 16 h 6.26 
Limite Trimestral 38 30 h 12,52 

Mes 1U/Î013 
OMIC 
1,68 n 
3 24 h «.SO 

EUSD (R$) 

Tensão Contratada. 
127 volts 

Limite faixa adequada de Tensão 
116-133 volts 

Mes Cens. (kWh) Data Pcjto. Mes Com (kWh) Data Pgto 
NOV/T3 64 PENDENTE SET/13 67 PEN'DENTfc 
OUT/13 66 PENDENTE 

Medial ultimn«: rnnsnmns f.fl kWh zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I V a l o r e s F a t u r a d o s j 

NO] A FISCAL CONTA DÉ ENERGIA ELÉTRICA no. 2640043 Serie B 
Emitida ern19/Î2/2Ô13 

Produto Valor Valor Base de Aliq. 
Descrição Un Consumo Unitário Total Calculo ICMS 

01 ENERGIA ELET CONSUMO kWh SS 0 2io.ai 11,66 11.56 29.00"/., 
02 ENERGIA ELET USO SISTEMA kWh 66 0.186818 10,22 1022 29,00% 
03 CONT ILUM1N PUBLICA MUN1CIPI 2,17 
04 PROJETO VIDA 41 -3248-7676 10,00 
B~ase de Calculo oo ICMS", " 21,78 |vaío"r ICMS. 6,31 [palor Total da Nota Fiscal '.3396 

Reservado ,9 Fisco 

8FDD.1à9C.F870.0301:AC3B.95DO.EE^ti.B56B 

Composição dot Valore* 
Energia 7.71 
Distribuição 4.73 
Transmissão 0.47 
Tributos 7.29 
Encargos 1,08 
TOTAL 21,78 

INCLUSb7lA"FATÜRA>IS/C0FINS NO VALOR DE R$0,98, CONFORME RES. ANEEL S3/2006. 
ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO 
MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA, EVITE MULTA DE 2'«, E JUROS (IGPM • 1'«.). 
DÉBITOS: 08/2013 R$ 33,07 09/2013 R$ 42,96 10/2013 RS 33,96 11/2013 R$37. 
89 
A PARTIR DE 2014 VIGORARA O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFARIAS A BANDEIRA VERDE 
NAO IMPLICARA COBRANÇA ADICIONAL. AS BANDEIRAS AMARELA OU VERMELHA, QUANDO 
ACIONADAS, IMPLICARÃO TARIFAS DE MAIOR VALOR, DEVIDO AO MAIOR CUSTO DE GERAÇÃO 
NO MES Dfc OEZEMBRu VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA. A QUAL IMPLICARIA RÍC.03/KWH 
DE ACRÉSCIMO AO VALOR DA TARIFA. LIQUIDO DE TRIBUTOS MAIS INFORMAÇÕES EM 
WWWANEEL.GOV.BR 

" S S v i c O D í S T R I T A L 

C W P J 

^ R A Q U E C A B A 

i- 13 228de1«07/2801 

< 9 & N 

T i ^ < ^ â à i H à ^ t í c ^ g Q p o S 6 9 9 J : 167 (Ligação gratuita de telefoj 
e tarifada na oi igefn par a ce lu lares l^^ 

V e n c i m e n t o : 1 0 / 0 1 / 2 0 1 4 

Controle 
01-20131123367210-19 

Numero de identificação 
87031825 

V a l o r a p a g a r : R $ 3 3 , 9 5 

Mes. FSP.7.36.1] 
12/2013 

8 3 6 0 0 0 0 0 0 0 0 7 3 3 9 5 0 1 1 1 0 0 0 3 00101020131 5 1 2 3 3 6 7 2 1 0 1 9 2 
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SANEPAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'ompirphia (fc Simeantento t!u l'anmà 

Endereço Rua Enoenheiros Rebouçrís rT 13/6 
CEP8(1 216-900 Curitiba-PR 
CNPJMF 76 484.013/0001-a5 
inscnçüo Estadual 101.80080-64 

NOME DO CLIENTE 

M A R L U C Y C R I S T I N A DO N A S C I M E N T O 

ENDEREÇO — -
R MANOEL M A L A Q U I A S 
L U I Z .ANTONIO 
CEP ' T- LOCAL — 

8 3 . 3 9 0 - 0 0 0 (GUARAQUEÇABA 

NUMERO 
0 0 2 3 0 

- MATRICULA — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 6 0 8 . 6 2 2 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tiS LADO MS FRENTE 

ROTEIRO DE LEITURA 
" 2 - 1 

HIDROMETRO 

FONE/SANE PAR 

115 
- CAT-flES-COM-tND-UTP-POP 

1 1 4 - 1 9 - 1 2 - 1 0 0 - 6 2 5 8 0 I 3 - 1 2 N 5 6 5 6 5 5 - 4 - 1 l ô i i oor òóo orjo ooó ooo 

HISTÓRICO DE CONSUMO/m3 

13 
6 I .4 1 3.1 1 

01/13 j 02/13 |03 /13 j 0 4 / 1 3 | 06/13 j 0 6 / « |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 7/19 1 08/13 |09/13 |10 / t3 | U / » 3 
1 1 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS LANÇADOS VALORES 

FArXAS DE CONSUMO VOLUME - VAL0R/M3 Et» R$ :--r~: TOTAL 
AGUA AÜUA ESGOTO 

RESIDENCIAL MÍNIMO 10 23,63 18 ,90 

REFERÊNCIA 

1 2 / 2 0 1 3 
DATA L E I T U R A -

2 7 / 1 2 / 2 0 1 3 

LEITURA ANTERIOR" 

17 

LEITURA ATUAL 

1 9 
• IAS DE CONSUMO 

3 0 

MÉDIA OE CONSUMO/m3 CONSUMO/m3 
ÜLTIMQS 5 MESES 2 ) 
MOTIVO OA AUSÊNCIA OE LEITUftA 

- VALORES -
ÁGUA 

ESGOTO 

SERVIÇOS 

T O T A L ' 

2 3 , 6 3 

1 8 , 9 0 

0 , 0 0 

4 2 , 5 3 

I V C T O . 1 2 / 0 1 / 2 0 1 4 

Qualidade da Água Distribuída Túrbido* Cor Cloro Flúor Cpti. Totais Colí. Termo 

N2 Mínimo da Amostras Exigidas 10 10 10 -. 10 Observação 
no verso 

NQ. Amostras Realizadas 16 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA16 17 - 18 
NQ Amostras que Atenderam I 
Legislação 16 16 Vf 18 
Conclusão TODAS AS AMOSTRAS ATENDERAM A LEGISLAÇÃO 

FELIZ NATAL E UM ANO NOJÍO CHEIO DE REALIZAÇÕES. 
RELATÓRIO QUALIDADE OA AGUA:WWW.SANEPAR.COM.BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A I X A Loteria* C A I A A ** 

I ; i l *t 

-*T <C CO • , 

S —< o a . z - 5 „ 

! S *.", **i 

S i ! i « g 

o . 
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LEG8ERTG AiiTCKIO DOS SANTOS OLIVEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 6 E î ^ 0 - I M DE OLIVEIRA 

• HAURI LIA DOS SANTOS OLIVEIRA 
jpg NATURAL IDAOE 

If PALHAS/PR 

^ CONARCA:PAL«AS/PR,DA S 

CCfiS 2C27,LI¥RG=826,F0LHft=2Ol 

CÜRITIRn - PR A ^ V - ^ W O t S n C * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
B B

s E E ß i : u.-. -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : : izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD E 29/06/63 m 

ressoas F Í S I C A S - e r . mt»$i * asssfef» pa> saí-»» 
w» «asas gwswiMs* s» ísgtskçês «*jen$e. 

MITtWtO » MMT88 fcjgffij 

VALIDO EM TODO O TlftPWTfeO NACIONAL 

MMHTtnO OAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f«nNDA 

Ct*F - CADASTRO DE PESSOAS FÍSiCAS 

L E O U R T O A N T O N I O O O S t & N T O S O L t V S S R A 

030167319-

dato s» NamftMvrti» 

2 4 / 0 1 / 8 5 

1 8 2 9 8 1 - L 0 9 

COPEL 

PROTOCOLO 
D E A T E N D I M E N T O P A R A N A 

fSOVERNO DO ESTADO 

Ver i f ique o a n d a m e n t o d e s t e protocolo no s i t e 

www.copel.com ou 0800 51 0011 6 

$9; í l ! l I.O i !.r i (OK \ \ . 

LEOBERTO ÄNTOSIO DOS SAHTOS 
OLIVEIRA 

?\> 0 1 / 1 9 6 2 J i 01155429O6-O4 J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\  200 ._ 45 

" r " l 2 / G t / C 2 SAG JOSE DOS PINHÀIS-PR 

7 - ti* 

do ,ol_i-3°â—»«^ : 

Data: 

Prazo: 

Unidade Consumidora 

Taxa:. 

Informe falta de luz gratuitamente por SMS. Envie SL e 
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SERVIÇO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
P R O J E T O TÉCNICO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S&r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iz 3 

Cl 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A S S O c c o M U N D E R A D I 0 D I F U S Ã O I N T E -

G R A ç Ã O A R T E C u L T U R A U N I D 0 S D E G u A -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I * 
D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

Q | U | E | Ç | A | B | A | 

( 

4 

: G C 

0 8 1 8 0 0 1 0 0 1 1 2 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASl/ 

1 1 ! 1 1 1 1 1 

1 R 
U 

3 - L O C A L I Z A Ç Ã O DA S E D E D A E N T I D A D E 

L O G R A D O U R O 

A 1 | G | E | T | U | L | I | O | | V A R A s 1 s N 

1 C 
E 

B A I R R ( 

N I T 

) 

R o G 

( 

U 

: iDADE 

1 A J R A Q E c 1 A B 
A 1 

1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 ! 1 1 1 1 1 1 I J 1 
UF 

1 2 I 
COORDENADAS GEOGRAFIC/ 

1 1 1 7 | ' M 2 M S II 4 | . Ù | l 1 » wj 

1 R 
U 

4 - L O C A L I Z A Ç Ã O D O TRANSMISSOR E 

LOGRADOURO 

A I I I I N I A I C I I I o i B 

S I S T E M A I R R A D I A N T E 

A | R | B | O | S | A | p I I N T O 2 1 2 1 

1 C 
E 

B A I R R ( 

N I T 

) 

R O 1 1 1 1 1 1 ° 
( 

U 

: iDADE 

1 A J R A Q u 1 A 
| B A 

1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
UF 
P l 1 2 I 5 |°| 1 

COORDENADAS G E O G R Á F I C A S 

1 7 hl 5 1 1 hl S H « 1 S kl H |3 1 « w 

5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 

no campo 1 1 . " Outras informações de interesse") 

R u 
L O G R A D O U R O 

A 1 I I 1 N A c o B A R B 0 S A 
P N T O 2 | l | A 1 1 1 1 1 

C E 

B A I R R O 

N 1 T 

) 

R 
o 

D A ! 

1 

C 

u 
I D A D E 

A 1 R A Q B 
ç A 

B A 1 

1 1 
C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

1 M 1 M 1 1 1 
U F 

R | 1 
C O O R D E N A 

2 | 5 M 1 

D A ! 

1 
5 G E O G R Á F I C A S 

7 I ' M 1 1 " | s | | 4 h J - | 9 I |3 1 * 1" W 

S A 

6 - T R A N S M I S S O R 

F A B R I C A N T E 

M 1 1 I 1 N 1 D I O M D E Q p B T R I C O 

T -

M O D E L O 

2 1 5 1 1 
P ( ) T Ê N C L / 

0 1 2 5 0 1 

1 1 

watt 

P 

N ° H O M O L O G A Ç Ã O 

T -

M O D E L O 

2 1 5 1 1 
P ( ) T Ê N C L / 

0 1 2 5 0 1 

1 1 

watt 

P 

0 1 2 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- 1 Y 

0 7 3 7 0 8 

S 1 A 

7 - A N T E N A / T O R R E 

F A B R I C A N T E D A A N T E N A 

[ M I 1 I 1 N 1 D 1 1 E 1 c 1 ° J M 1 

P ( 

Q 1 « 

1 

1 1 

watt 

P 1 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

T 

M O D E L O 

1 1 / 1 4 0 B 1 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

0 I 0 I , I 0 I dBd I 0 I 0 I 3 J 0 I m | o | o | 3 | o | , | o | m 
A L T I T U D E D O L O C A L 

| o | o | o | o [ l | 2 

'°l ^Original 
^Original 

Alberto LuAj 
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R F 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I S I - I K I M I P I 

MODELO 

RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I G I C I - I 2 1 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I , I 0 I 0 I 6 I , I 4 I dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I 0 I 0 I 2 I , [ 2 IdBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l, 

EFICIÊNCIA DA LINHA (r|) 

0 I , I 6 I 1 I 

.Perdas na linha (PL)=L.*AL 

100 

9 -POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

Eficiência da linha (n) = K ) ( P L ) 
10 

0' 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. t i ) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,61) = -18,2 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes, 
n = Eficiência da linha de transmissão. 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada. ^ — -

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviçeiráio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (-18,2)- 20 log 1 = 88,8 (dBu) £^S  ̂

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

4 £ M 

Correção do formulário técnico por solicitação do Ministério das Comunicações. 

c 

12 - D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A 

N O M E C O M P L E T O 

1 A 1 L 1 B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*  T o L » I s K R A W Z Y K 

R E G . C R E A 

1 7 1 7 1 3 1 9 1 5 / D 

N U 

*  u 
E N D E R E Ç O 

A J 1 E M I L I N o p E N | E A 5 0 0 1 
E N D E R E Ç O ( C O N T 

I A I P I I 2 I 4 1 0 I 7 

N U V Ç Ã O ) 

C 

E 

E 

A I R R O 

N 1 T 
R 

O 
1 

C I D A D I 

1 C I U 1 R 1 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ -
B A 

U F 

p R 

C E 

1 8 1 0 1 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A o 1 - 1 0 J A o 1 1 o 1 
T E L E F O N E 

1 1 - 1 8 J 7 1 2 1 3 J 1 J 2 J 3 1 5 1 1 1 
F A X 

U F 

E - M A I L 

1 R 1 E 1 D 1 S T O N E c w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA@ G M A I L c O M 

L O C A L 

1 1 1 1 0 

D A T / 

« 1 / 

L 

4 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 71 
I A 

9v 

^Orjhinat ^Original ^Original 

AWerto Luís Krawczyk M E n a 
Engenheho £fo/ricisfo CRW PH 

2 
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6/2/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACer t i f i cad o d e H o m o l o g a ç ã o 

' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 9 AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEI 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0124-07-3708 
V a l i d a d e : Indeterminada 

E m i s s ã o : 0 2 / 0 3 / 2 0 1 1 ' (j 

Fa b r i c a n t e : 

S A M IND. E C O M . D E E Q U I P . E L E T R Ô N I C O S L I D A 

A V . J Ú L I O D E C A S T I L H O S 7 8 3 F U N D O S C E N T R O 

9 5 3 3 0 0 0 0 V E R A N O P O L I S R S 

E s t e d o c u m e n t o h o m o l o g a , n o s t e r m o s d o (Regu lamento p a r a C e r t i f i c a ç ã o e H o m o l o g a ç ã o d e F V o d u t o s p a r a T e l e c o m u n i c a ç õ e s , 

a p r o v a d o p e l a R e s o l u ç ã o A n a t e i n ° 2 4 2 , d e 3 0 d e n o v e m b r o d e 2 0 0 0 , o C e r t i f i c a d o d e C o n f o r m i d a d e n ° 0 4 8 8 7 / 1 1 , emit ido p e b 

O C D - I B R A C E - I n s t i t u t o B r a s i l e i r o d e C e r t i f i c a ç ã o . E s t a h o m o l o g a ç ã o é e x p e d i d a e m n o m e d o f a b r i c a n t e a q u i i d e n t i f i c a d o e 

é v á l i d a s o m e n t e p a r a o p r o d u t o a s e g u i r d i s c r i m i n a d o , c u j a u t i l i z a ç ã o d e v e o b s e r v a r a s c o n d i ç õ e s e s t a b e l e c i d a s n a 

r e g u l a m e n t a ç ã o d o ( s ) s e r v i ç o ( s ) o u a p l i c a ç ã o ( õ e s ) a q u e s e d e s t i n a . 

T ipo: 

T r a n s m i s s o r d e R a d i o d i f u s ã o C o - C a t e g o r i a II 

M o d e l o ( s ) : 

T - 2 5 

S e r v i ç o / A p l i c a ç ã o : 

S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a 

C a r a c t e r í s t i c a s t é c n i c a s b á s i c a s : 

F a i x a d e F r e q ü ê n c i a s T x 

( M H z ) 

P o t ê n c i a M á x i m a d e S a í d a 

( W ) 

D e s i g n a ç ã o d e E m i s s õ e s 

8 7 , 8 a 1 0 8 , 0 2 5 , 0 1 8 0 K F 3 E 

O b s e r v a ç õ e s : 

E s t e c e r t i f i c a d o s u b s t i t u i o d e m e s m o n ú m e r o . e m 0 7 / 0 2 / 2 0 0 7 . 

Q u a n d o d o s e u f o r n e c i m e n t o , o s • s d e v e m e s t a r a j u s t a d o s n a ( s ) p o t ê n c i a ( s ) e f r e q ü ê n c i a ( s ) a u t o r i z a d a s p e l o ó r g ã o 

t é c n i c o c o m p e t e n t e d a A g ê n c i a Nf a l d e T e l f ^ m u n i c a ç õ e s - A n a t e i . 

Const i tu i o b r i g a ç ã o d o f a b r i c a n t e d o p r o d u t o n o B r a s i l p r o v i d e n c i a r a i d e n t i f i c a ç ã o d o p r o d u t o h o m o l o g a d o , n o s t e r m o s d o ar t . 3 9 

d o R e g u l a m e n t o a n e x o à R e s o l u ç ã o A n a t e i n ° 2 4 2 , e m t o d a s a s u n i d a d e s c o m e r c i a l i z a d a s , a n t e s d e s u a e f e t i v a d i s t r i b u i ç ã o a o 

m e r c a d o , a s s i m c o m o o b s e r v a r e m a n t e r a s c a r a c t e r í s t i c a s t é c n i c a s q u e f u n d a m e n t a r a m a c e r t i f i c a ç ã o or ig ina l . 

A s i n f o r m a ç õ e s c o n s t a n t e s d e s t e c e r t i f i c a d o d e h o m o l o g a ç ã o p o d e m s e r c o n f i r m a d a s n o S G C H - S i s t e m a d e 

G e s t ã o d e C e r t i f i c a ç ã o e H o m o l o g a ç ã o , d i s p o n í v e l n o p o r t a l d a A n a t e i , ( w w w . a n a t e l . g o v . b r ) . 

M a r c o s d e S o u z a O l i v e i r a 

G e r e n t e d e C e r t i f i c a ç ã o e N u m e r a ç ã o 
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A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e R a d i o d i f u s ã o I n t e g r a ç ã o A r f e C u l t u r a U n i d o s d e G u a r a q u e ç a b a 

R u a I n á c i o B a r b o s a P i n t o , n ° 2 1 2 , C e n t r o , C x . P o s t a l 2 5 , 8 3 3 9 0 - 0 0 0 G u a r a q u e ç a b a - P R 

1 - S i s t e m a i r r a d i a n t e e e s t ú d i o - R u a I n á c i o B a r b o s a P i n t o , n ° 2 1 2 , C e n t r o , 8 3 3 9 0 - 0 0 0 , 

G u a r a q u e ç a b a - P R , C o o r d e n a d a s : 2 5 ° 1 7 ' 5 1 " S , 4 8 ° 1 9 3 6 " W ; 

2 - S e d e a d m i n i s t r a t i v a - R u a G e t ú l i o V a r g a s , s / n , C e n t r o , 8 3 3 9 0 - 0 0 0 , G u a r a q u e ç a b a - P R ; 

D i r e t o r e s : 

A - D i r e t o r a G e r a l - K e t l i n R a m o s M a r q u e s , R u a I n á c i o B a r b o s a P i n t o , n ° 2 1 2 , C e n t r o , 8 3 3 9 0 - 0 0 0 

G u a r a q u e ç a b a - P R ; 

B - D i r e t o r a A d m i n i s t r a t i v a - M a r i u c y C r i s t i n a d o N a s c i m e n t o , R u a P r o í M a n o e l M a l a q u i a s n ° 2 3 0 , 

C e n t r o , 8 3 3 9 0 - 0 0 0 , G u a r a q u e ç a b a -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PR; 

C - D i r e t o r d e O p e r a ç ã o - L e o b e r t o A n t ô n i o d o s S a n t o s O l i v e i r a , R u a m a c i o B a r b o s a P i n t o , n ° 1 8 9 , 

C e n t r o , 8 3 3 9 0 - 0 0 0 , G u a r a q u e ç a b a - R R ; 

• • • ' . ' / . 

O b s e r v a ç ã o : D e v i d o a e s c a l a d o m a p a f o r n e c i d o p e l a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e G u a r a q u e ç a b a - P R 

e s t á e m a n e x o u m a i m a g e m d e s a t é l i t e d o G o o g l e E a r t h m o s t r a n d o o c o n t o r n o d e 1 k m . 

A L B E R T O á J I S K R A W C Z Y K - E N G E N H E I R O E L E T R I C I S T A C R E A - P R 7 7 3 9 5 / D 
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- A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo IMe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5 3 0 0 0 . 0 - 5 ? 5 t y j â o : / L ' M 

- Fo lha N - à/z/ ; •:" 

Documento Tipo 

l 

Diagrama de Cobertura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  

Obs.: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* 

Este documento será digitalizado pelo GTDI 

V 
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M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s 

R u a P r i m e i r o d e M a r ç o , 6 4 - I o A n d a r C e n t r o 

C E P : 2 0 . 0 1 0 - 9 0 0 - R i o d e J a n e i r o - R J 
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Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 
Rua Inácio Barbosa Pinto, n 2 212 Centro 
Caixa Postal: 25 
CEP: 83.390-000 - Guaraqueçaba - PR 
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Certificado de Homologação Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/MITEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0124-07-3708 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Validade: Indeterminada 

Emissão: 02/03/2011 

Fabricante: 

SAM IND. E COM. DE EQUIP. ELETRÔNICOS LTDA 
AV. JÚLIO DE CASTILHOS 783 FUNDOS CENTRO 
95330000 VERANOPOLIS RS 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado 
pela Resolução Anatei n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 04887/11 , emitido pelo OCD - IBRACE -
Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o 
produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação 
(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Co - Categoria II 

Modelo(s): 

T-25 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Características técnicas básicas: 

a t 

Faixa de Freqüências Tx 
(MHz) 

Potencia Máxima de Safda 
(W) 

Designação de Emissões 

87,8 a 108,0 25,0 180KF3E 

Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo númer -?rr 

Quando do seu fornecimento, os produtos de\ estar 
competente da Agência Nacional de Telecomunica' • Anate 

7/02/2007. 

1os na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatei n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim 
como observar e manter as caracteristicas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatei, (www.anatel.gov.br). nível no portal da 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente de Certificação e Numeração 

aio 

I m p r i m i r D o c u m e n t o F e c h a r V o l t a r 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057527/2011 Localidade / UF: GUARAQUEÇABA/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO ARTE CULTURA UNIDOS DE 

Aviso: 40 Canal: 200 

Rua Inácio Barbosa Pinto n° 212 N° 212 - B. Centro GUARAQUEÇABA - PR 

Endereço Estúdio: INÁCIO BARBOSA PINTO N°212 - B. CENTRO GUARAQUEÇABA - PR 

Endereço Sede: INÁCIO BARBOSA PINTO N° 212 - B. CENTRO GUARAQUEÇABA - PR 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 
2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° 
VIII, item 6.11) 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VII, item 6.11) 

Sim 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Sim 

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Sim 

9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° III, item 6.11) 

Não 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

13. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante: SAM Ind. e Com. de Equip. Eletrônicos b. Modelo: T-25 

£0S igina 1 de 1 
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c. Categoria : 2H d. Certificado: 0124073708 e. Potência (W) : 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo : 

c. Categoria : d. Certificado: e. Potência (W) : 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : PT0dB-FM 

c. Altura: 30,0 d. Ganho Máximo: 0 20. Intensidade de campo(dBu): 88.8 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

ÈM EXIGÊNCIA: 
- Comprovante de residência de dirigente exigido não indica o endereço. 

Circunferência do contorno não centrada no local da estação e traçada fora da escala indicada no documento. 
Nota: Foi selecionada antena de fabricação Auad neste aplicativo, uma vez que a indicada pela entidade de 
fabricação SAM, modelo PT1/40DB, não aparece nenhum modelo para ser selecionado no aplicativo que o exige 
para prosseguimento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 

ALMIR/FRANCO ARNALDO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MiHoyrenco ífonal&o 
Engenheiro 

Mat 1712092 - DRMC-RJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í-, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de ServiçoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e Comunicação Eletrônica Ví ' : 

G R U P O D E T R A B A L H O D A D E L E G A C I A R E G I O N A L D O M C 

N O E S T A D O D O R I O D E J A N E I R O X & 7 . <J> 

R u a P r i m e i r o d e M a r ç o , 6 4 - I o a n d a r - C e n t r o - R i o d e J a n e i r o - R J - C E P 2 0 0 1 0 - 9 0 0 * "—"""" 

F o n e : ( 2 1 ) 2 2 6 3 - 1 1 9 3 - F a x : ( 2 1 ) 2 2 5 3 - 0 8 0 2 

Ofício n° 014/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2014. 

À Senhora 
K E T L Y RAMOS MARQUES 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura 
Unidos de Guaraqueçaba 
Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, Centro 
83.390-000 Guaraqueçaba - PR 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.057527/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057527/2011, na 
localidade de Guaraqueçaba / PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
030/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica pendências no projeto técnico apresentado. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 o W Q 

EDINEIA P E R E I R A DA C O S T A 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 

afa/DRMC-RJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 030/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto : Exigência em Documentação Técnica - 2 a F A S E 
Referência : Processo n° 53000.057527/2011 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de 
Guaraqueçaba para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
GuaraqueçabazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / PR, protocolizado em 11/11/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências na documentação apresentada em resposta ao Ofício n° 497/2013/ GT/DRMC-
RJ/SCE-MC, conforme descrição a seguir: 

I . Apresentar comprovante de residência válido, no original ou cópia 
autenticada, do dirigente Leoberto Antônio dos Santos Oliveira, conforme disposto no subitem 
8.1, alínea "k", da Norma n.° 01/2011, uma vez que o documento apresentado não indica o 
endereço a que se refere. Este endereço deverá coincidir com o mesmo local indicado na planta 
de arruamento. Caso o documento a ser encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá 
ser complementado com documentação que comprove o vínculo existente entre ele e o titular do 
comprovante. 

I I . Retificar a representação do traçado do contorno de 91 dBu no documento 
apresentado, uma vez que a circunferência que representa a distância a este contorno não se 
encontra centrada no local da estação indicado. Observar que a distância da estação a este 
contorno deve corresponder exatamente na mesma escala (ou régua representativa) indicada no 
documento. 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

afa/DRMC-RJ 
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4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

A consideração superior. 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2014. 

De acordo. 
Aprovo a Nota Técnica n° 030/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E D I N E T A T P E R E I R A D A C O S T Á ^ 

Coordenadora do Grupo de Trabalho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

afa/53000.057527/201 l/DRMC-RJ 
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J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U S 

Associação Comum, de Radiod. e Int. 

r te Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

•Rua Inácio B Pinto, n 9 212, Centro" | 

83.390-000 Guaraqueçaba - PR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIO IN" 014/2014/GT/DRMC- RJ 

™fa000.057527/2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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SsSuSnilliP 

« s i ? 

8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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\ DE RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f^ru2J. LyL 
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• 1 1 • • 
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SíGNATURB D£ L> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M i n i s t é r i o d a s c o m u n i c a ç õ e s E s t a d o d o R i o d e J a n e i r o , - -

Assunto: Documentação resposta ao ofício n: 014/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Processo n: 53.000.057527/2011 

indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento 
de autorização para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
nome da Associação Comunitária de Radiodifusão Arte Cultura Unidos de 
Guaraqueçaba, comunico que estou enviando anexo: 

a) Documentos Autenticados RG, CPF, Comprovante de residência original do atual 
membro e ATA de substituição do membro da Diretoria. 

b) Retificação do Projeto técnico pelo engenheiro Responsável. 

Guaraqueçaba, 20 de abril de 2014. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

B R A S Í L I A - D F 

Local: Guaraqueçaba UF: Paraná zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
53000 019378/2014-57 

D R M C / R J 

28/04/2014-12:43 
Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima 

Assinatura do representante legal da entidade 

Nome do representante da entidade: Ketly Ramos Marques 
CPF: 092.652.199-85 

Endereço para correspondência: Rua: Inácio Barbosa Pinto 212, Caixa Postal 25, na 
cidade de Guaraqueçaba, Estado Paraná, CEP: 83.390-000, 
Telafone para contato: 0XX- 41-3482-1265 / 8474-7176; 
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: cartório as Registro Civii, TituleszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 Prsinrer' 

j e de Pessoas Jurídicas de Antonina - PR 

I CNPJ 76.694.116/0001-30 

A t a n : 0 5 d e 2 0 1 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 Joana^S;Smar 

Assembléia Geral Extraordinária 

Aos 05 dias do mês de janeiro do ano de (2014) dois mi! e quatorze reuniram-
se a Rua Inácio Barbosa Pinto 212 CEP: 83.390-000 Centro de Guaraqueçaba 
Estado do Paraná na sede provisória da associação Comunitária de Rádio 
difusão integração arte e cultura unidos de Guaraqueçaba com presença 
maciça dos membros fundadores desta entidade conforme convocação de edi­
tal com finalidade de tratar assunto referente à diretoria da mesma com inicio 
ás 20:00 horas a senhora diretora representante legal Dona: Ketly Ramos 
Marques com a palavra agradeceu a presença surpreendente mais uma vez 
de membros e participantes e falou sobre o falecimento do membro diretor de 
operação da diretoria Sr: Leoberto Antonio dos Santos Oliveira que dias 
passados faleceu e que lamentava sobre o ocorrido a perda deste companheiro 
aja visto ser uma pessoa muito prestativa e um ótimo exemplar pai de família, 
em seguida falou também da sua substituição que seria o principal motivo des­
ta assembléia extraordinária falou também da conquista que a comunidade es­
ta tendo com respeito à outorga da Rádio Comunitária que estaria na reta final 
e que O Ministério das Comunicações como órgão mais serio e justo deste 
governo e disse depois deste acordo associativo proposto através deste mi­
nistério unindo ambas As associações em nosso município com certeza iremos 
atender muito bem toda comunidade deste município em seguida o Sr: João 
Amadeu da associação apoiadora comentou sobre o acordo das entidades no 
objetivo de efetivar a união sobre todos os aspectos para o total desenvolvi­
mento de nossa cidade disse ele : Sendo multo aplaudido. Logo após Dona 
Marlucy diretora administrativa da associação comunitária de rádio difu­
são integração arte cultura unidos de Guaraqueçaba com a palavra dis­
se: Estar muito satisfeita com o andamento da autorga da radio comunitária 
que teremos muito em breve para utilizarmos em beneficio de toda nossa co­
munidade que soube-se unir na hora certa pensando no bem da comunidade e 
não em beneficio próprio parabenizou a todos os membros e participantes da 
assembléia e também lamentou a morte do membro Sr: Leoberto que fazia 
parte da diretoria com o cargo de diretor de operação.disse que seria quase 
impossível sua substituição devido a sua dedicação à comunidade e ser ele 
uma pessoa tão querida de todos mas a vida é assim mesmo todos tem sua 
hora final neste mundo.Por este motivo triste de sua falta teremos que eleger 
alguém para substituí-lo em seu lugar indicou o Sr: Fabio Kispergue RG n°: 
2.061.303-3 para ocupar o cargo vago na diretoria.em seguida Dona : Ketly 
diretora geral voltou com a palavra ponderando fazendo algumas considera­
ções e esclarecimentos passou para a apreciação o nome do Sr: indicado Fa­
bio Kispergue e abrindo oportunidade para manifestação da Assembléia para 
que se apresentasse novas indicações a serem discutidas e colocadas em vo-

V i 
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tação não houve mais nenhuma indicação a ser apresentada após colocado 
para votação o nome do Sr: Fabio Kispergue para fazer parte ocupando o 
cargo de diretor de operação que foi aprovado por unanimidade tendo sido 
eleito pela Assembléia geral Extraordinária para o cargo de diretor de operação 
e tomado posse o mesmo segundo o edital de convocação e esclarecido alguns 
fatos de interesse da entidade através de sua diretora geral Dona : Ketly Ramos 
Marques e demais membros não havendo nada mais de interesse da comuni­
dade a ser tratado deu-se por encerrada a reunião em Assembléia geral Ex­
traordinária ás (21:30) vinte e uma horas e trinta minutos e eu Marlucy Cristi­
na do Nascimento diretora administrativa lavrei a presente ata que vai assina­
da por mim e de mais diretores e membros dessa entidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Diretora Geral: 

Ketly Ramos Marques 
RG: 10.475.056-7 

Diretora Administrativa: 

Marlucy Cristina do nascimento 
RG: 12.781.697-2 

j Canório de Registro Civil, Titules e Dîîurnerioî , 
S e de Pessoas Jurídicas de Antonina - PR 

CNPJ 76.694.116/0001-30 
I Joana D'Arc Alves Meyer - Oficial Titular 

Fone/Fax: (41) 3432-1042 

Fabio Kispergue 
RG:2.061.303-3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SeloNT-f 9Ss.3PgEz.w FWhm ) Co n t r o l e : bPhGt .YmzX 

Consulte esse selo em ht tp ' f iiiiai-pen.coin.hr _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

Protocolo n" 0016801 
Registro n" 0003142 fls.187 f\vroi\-046 
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! e de Pessoas Jurídicas de Antonina - PR 
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CONFERE COM O ORIGINAL 
E DOUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FÉ. / / 

GUARAQUEÇABA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 f t DE 

DSON NASCIMENTO 
TABELIÃO E OFICIAL 

REGISTRO CIVIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: J i O T A S -
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f f COPEL 
Copei Distribuição S A . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua José Izidoro Biazetto 158 
81200-240 Curitiba - PR 
CNPJ 04.368.898/0001-06 
IE 90.233.073-99 IM 423.992-4 PARANÁ 

www.copel.com 
0800 51 00 116 

Unidade Consumidora 

FABIO K t S P E R G U E 

R SEBASTIÃO GOMES DE FARIAS, 283 - B-
38032449 
Vencimento 

C E P : 83390000 

. C P F . 40223604969 

Responsabilidade de Manul 

G U A R A Q U E Ç A B A - P R 

Reav/sü òe Veneímeri 

15/03/2014 
Valor a Pagar 

R$ 38,21 
4134821280 

• 

Informações Técnicas 

No. Medidor. 0963900179 - MONOFÁSICO 

Leitura Anterior Le i tura Atual Medido Constante de Total 
18/01/2014 luiiteíOU 31 d i a j Multiplicação raíutzdo 

34411 34502 89 kWh 1,00 89 kWh 

Mes Referenc ia. 02/2014 

Consumo Data 
Medio/Dii* Apr es -n tacao 
2,87 kWh 18/02/2014 

Indicadores de Qualidade 
FS [1 7 36 0] 

Conjunto: GOV. PÃRlGuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T DE S Mes 12/2013 
DIC FIC DMIC 

Realizado Mensal: 8,76 ti 6,00 7,65 h 
Limite Mensal 19,15 h 6,26 9,24 h 
Limite Trimestral: 38,30 h 12,62 

E U S D ( R $ ! 

21,27 

Tensão Contratada: 
127 volts 

Limite faixa adequada de Tensão 
116-133 volts 

JrgWTfento 

Mes Cons. (kWh) Data Pflto. Mes Cons. (kWh) DataPgto 
JAN/14 143 PENDENTE NOV/13 176 03/01/2014 
DEZ/13 172 05/02/2014 

I Valores = aturados 

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA no 2468156 Serie B 
Emitida em 18AJ2/2014 

Produto Valor Valor Base de Aiiq 
Descrição Un. Consumo Unitário Total Calculo ICMS 

01 ENERGIA ELET CONSUMO kWh 89 0,210112 18,70 18,70 29,00% 
02 ENERGIA ELET USO SISTEMA kWh 89 0,186842 16.54 16,64 29,00% 
03 CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPI 3,62 
01 ACRÉSCIMO MOrtATCF!"' 0,23 
05 MULTA POR ATRASO NO PAGÃMENT 1,36 
06 JUROS CONTA ANTERIOR 047 
07 CRED VIOL META CONT -2,61 
Base de Calculo do ICMS: 

Cempoticao de« valore* 
Energia 12.44 
Distribuição 7,67 
Tr*iimi»saö 0.77 

1180 
Encargos 2.66 
TOTAL 36.24 

36,24 palor ICMS: 1tí,22 ||vaioi Total da Nota Fiscal 36,21 

Reservado ao Fisco 

CFA2.5BC4.5FD4.D308.CB03.FEC1.99E0.4496 

I N C L U S O NA F A T U R A P I S / C O F I N S NO V A L O R DÈ R$ 1.68. C O N F O R M E R E S A N E Ê L 93/2006. 
MANTENHA S U A S C O N T A S E M DIA. E V I T E MULTA D E 2% E J U R O S (IGPM • 1%). 
A PARTIR D E 2016 V I G O R A R A O S I S T E M A D E B A N D E I R A S T A R I F A R I A S A BANDEIRA V E R D E 
NAO IMPLICARA C O B R A N Ç A ADICIONAL. A S B A N D E I R A S A M A R E L A O U V E R M E L H A , Q U A N D O 
ACIONADAS, IMPLICARÃO T A R I F A S D E MAIOR V A L O R , D E V I D O AO MAIOR C U S T O D E G E R A Ç Ã O 
N O M E S D E F E V E R E I R O V IGORARIA A B A N D E I R A V E R M E L H A . A Q U A L IMPLICARIA R$0,03/KWH 
D E A C R É S C I M O AO V A L O R DA TARIFA, L IQUIDO D E T R I B U T O S MAIS I N F O R M A Ç Õ E S E M 
W W W . A N E E L . G O V . B R 

Telefone Ouvidoria Cope i . 0800 647 0606 - Telefone ANEEL: 167 (L igação gra tu i ta de te lefones f ixos 
e tar i fada na o r igem oara celu lares, ! . . . 
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Processo N
s 

- Folha N
9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: Wy • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Documento Tipo 

Diagrama de Cobertura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

Obs.: Este documento será digitalizado pelo GTDI 
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Processo N f i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5300zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACL051-Sâlri c 2 o / / _ 3 3 

- Folha N 9 

. â 3 . 5 ; ; 

Documento Tipo 

Diagrama de Cobertura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Obs.: Este documento será digitalizado pelo GTDI 
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CORR€KX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g PES0(ks)
 M A N D O U , C H E G O U . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SF 5 5 8 4 9 6 1 5 9 BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério das Comunicações 
Rua Primeiro 1e Março, 64 - I o Andar Centro 
CEP: 20.010-930 - Rio de Janeiro - RJ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO 

ARTE CULTURA UNIDOS DE GUARAQUEÇABA 

Rua Inácio Barbosa Pinto 212 Centro 

CEP: 83.390-000 - Guaraqueçaba - Paraná ; 

CX-POSTAL: 13.023 
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Contorno de 91 dBI..IV/m

Associação Comunitária de Radiod ifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba
Rua Inácio Barbosa P into, nO212, Centro, Cx. Posta l 25, 83390-000 Guaraqueçaba - PR

1 - S istema irrad iante e estud io - Rua Inácio Barbosa P into, nO212, Centro, 83390-000,
Guaraqueçaba - PR , Coordenadas: 25° 17 ' 51" S , 48° 19 ' 36" W ;
2 - Sede adm in istra tiva - Rua Getu lio Vargas, s/n , Centro, 83390-000, Guaraqueçaba - PR ; A lBERTO lU IS KRA \\tZYK . ENGE /'H IRO EL fTR IO STA CREA -PR 7TS1!J/O

....~" .."'.... ...•.

R fS !'lIN S& '<L 1E~CO ~A lBERTO lU IS KRA \\tZYK . ~EN t£1RO ELETR IC ISTA CREA -PR 7T395011

~EW lIO .~ : _
D iretores:
A - D ire tora Gera l- Ketlin Ramos Marques, Rua Inácio Barbosa P into, nO212, Centro, 83390-000
Guaraqueçaba - PR ;
B - D ire tora Adm in istra tiva - Marlucy C ristina do Nascimento, Rua Prof. Manoel Malaquias nO230,
Centro, 83390-000, Guaraqueçaba - PR ;
C - D ire tor de Operação - D ire tor Operação. Fábio K ispergue, Rua: Sebastião Gomes de farias nO283 B;

OBS.: Elaborado para complementar o mapa oficial da prefeitura de Guaraqueçaba, o qual não possui escala compatlvel com as dimensões do contorno. 0 ••••• "00

Associação Comunitana de Radiod ifusão Integração
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba

Projeto Legal. M in, das ComunicaçOes

RÁDIO COMUNITÁR IA
ASS. COM . DE RADIOD IFUSÃO INTEGRAÇÃO
ARTE CULTURA UNIDOS DE GUARAQUEÇABA
GUARAQUEÇABA.PARANÁ

011 )1 3
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro
Grupo de Trabalho DRMC-RJ

NOTA TÉCNICA Nº 3917/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.057527/2011-33
Assunto: Indeferimento do pedido de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guaraqueçaba/PR.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de indeferimento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

 
      

 

O não atendimento, no decorrer do processo, de qualquer dispositivo listado abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

Norma nº

1/2011

Dispositivo Descrição Análise

Subitem 9.4

O não atendimento das

exigências no prazo

estabelecido.

 

A entidade encaminhou a
documentação solicitada
por meio da Nota Técnica
n° 030/2014/GT/DRMC-
RJ/SCE-MC encaminhada
pelo Ofício nº
014/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-
MC, datados de
21/02/2014, AR Postal em
20/03/2014, fora do prazo
legal, ou seja,
intempestivamente,
impossibilitando a análise
técnico-jurídica do
requerimento.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, e tendo em vista que não foram cumpridos os
requisitos necessários, conforme descrito no item 2 desta Nota Técnica, esta
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo indeferimento
do pedido de outorga da entidade.
 
 

Nota Técnica 3917 (0034499)         SEI 53000.057527/2011-33 / pg. 283



À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Fatima de Araujo Soares,
Analista Tec Administrativo, em 02/09/2014, às 09:34, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Delegado, em 03/09/2014, às 16:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/09/2014, às 10:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0034499 e o código CRC D225DBA8.
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DESPACHO

 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E

AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº
166, de 18/10/2012, publicada no DOU de 19/10/2012, resolve acolher o disposto na
NOTA TÉCNICA Nº 3917/2014/SEI-MC, constante do processo nº
53000.057527/2011-33, de sorte a indeferir o pedido da Associação
Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de
Guaraqueçaba para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária no município de Guaraqueçaba, estado do Paraná, tendo em vista que
não foram cumpridos os requisitos necessários para instrução processual.

 
Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de
Andrade, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 04/09/2014, às 10:08,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0078777 e o código CRC 786F23F8.

Despacho GRRJ 0078777         SEI 53000.057527/2011-33 / pg. 287



Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 3311-6177

Ofício nº 3704/2014/SEI-MC

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2014

À Senhora
KETLY RAMOS MARQUES
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte
Cultura Unidos de Guaraqueçaba
Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, Centro
CEP 83.390-000 / Guaraqueçaba – PR
   
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057527/2011-33.
  

Senhora Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 3917/2014/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata do indeferimento do pedido de outorga. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade
apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão. Transcorrido esse prazo sem
que haja respostas, ou caso as respostas não sejam satisfatórias, o processo será
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva.

 
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/09/2014, às 14:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0034559 e o código CRC D0CAD4A2.
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Solicitação Para Prorrogação de Prazo 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviço de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 3704/2014/SEI-MC 

Processo n° 53000.057527/2011-33 

Local: Guaraqueçaba-Pr 

A Associação comunitária de radiodifusão 

Integração arte cultura unidos de Guaraqueçaba 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de 

documentação de autorização para execução de serviços de 

radiodifusão comunitária , em nome da associação de radio difusão, 

solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias , pois em razão de 

dificuldade no recebimento do oficio e não termos e-mail não será 

possível cumprir as exigências dentro do prazo estabelecido . Desde já 

a entidade agradece a compreensão deste digno ministério. 

Senhores diretores e responsáveis por essa questão, comunicamos 

que não é de nossa consciência o fato ocorrido jamais deixaríamos 

acontecer isso depois de tantas lutas para obtermos a outorga dessa 

radio comunitária para nossa comunidade foi uma luta tão 

grande passamos por muitas dificuldades quando do projeto técnico 

com o pagamento do engenheiro , antes o entendimento associativo 

proposto por esse ministério que foi acordado sendo dissolvida a outra 

entidade apoiadora . A associação comunitária de radiado comunicação 

caiçara FM de Guaraqueçaba e por fim todo o equipamento transmissor 

e torre para nossa radio por isso pedimos que esse ministério entenda 

nossa situação difícil que nos encontramos agora e que nos de uma 

chance de termos nossa tão sonhada radio comunitária que será tão útil 

a nossa região, estamos muito preocupados com as dividas que 

D0CUAÊNT0 ENTREGUE PELO CORRED 

E m J 3 . / i O _ / J ^ à i J ^ / ^ O l K W 

Asdnatera:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA {jQy^Ú^^?^ 
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fizemos na certeza que alcançaríamos o nosso objetivo , por isso 

estamos contando com o total apoio para prosseguirmos com o nosso 

sonho da nossa radio comunitária e com certeza que o espirito publico 

desse órgão vai dizer sim ao pedido de nossa comunidade por isso que 

mais uma vez toda a comunidade agradece a este digno e justo 

ministério das comunicações. 

/ ? C A R T Ó R I O 2 ° TAB6L IONATO D6 PARANAGUÁ / PJ 

Nome do representante da entidade : 1^ C O S T A c „ t r o H.,ta;£ ^jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/vsr^a^ 0, 

Guaraqueçaba 02 de outubro de 14 

^çsinatura do responsável 

Ketly Ramos Marques 

CPF: 092.651.199-85 

S e l o D i g i t a l N c o 2 1 Q t . 9 u 2 6 i . M D 5 T L - Y y 5 G r . r K R S 

Reconheço por Semelhança a assinatura de K E T L YzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RAMOS 

MARQUES. *0051* 524470* Dou fé. Paranaguá-PR : 06 de outubro de 
2014. 

_ Júlio César A l v e s - E s i 

Telefone 041-8474-7176 

CEP: 83.390000 

Rua Inácio Barbosa Pinto 212 centro 
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ASSOCIAÇÃO C O M U I N I T A R I A D E RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO 

A R T E C U L T U R A UNIDOS D E GURAQUEÇABA 

Rua Inácio Barbosa Pinto, n ° 2 1 2 - Centro - CEP : 83.320-000. Guaraqueçaba/Pr. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

S E C R E T A R I A D E SERVIÇOS D E COMUCICAÇÕES E L E T R O C N I C A S 

Coordenação - Geral de Radiofusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, B l o c o R, 3 o andar - CEP : 70.044-900 - D F . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4685/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.057527/2011-33

Assunto: Revisão de Ato Administrativo. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se de requerimento de autorização da Associação
Comunitária de Radiodifusão Integração Arte e Cultura Unidos de
Guaragueçaba para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Guaragueçaba /PR.

ANÁLISE

2.   Inicialmente, cabe consignar que o pedido de concessão de
outorga foi indeferido por intermédio da Nota Técnica nº. 3917/2014/SEI-MC,
encaminhada para a entidade interessada através do ofício nº. 3704/2014/SEI-MC.

3.   Em resposta a tal ofício, a entidade encaminhou solicitação de
prorrogação de prazo.

4.   Cabe salientar desde já, então, que o pedido de prorrogação de
prazo não pode ser atendido, eis que o ato apropriado para impugnar o
indeferimento é o recurso administrativo, a ser interposto no prazo improrrogável
de 30 (trinta) dias. Vale frisar que o prazo recursal – ao contrário do prazo para
responder a solicitações feitas por este Ministério – não se sujeita a dilatação em
razão da inexistência de previsão para tanto.  

5.   Nada obstante, dado que à Administração Pública cabe, no
exercício da autotutela, agir de ofício, inclusive anulando ou revogando atos
administrativos tidos como ilegais ou inconvenientes e inoportunos (art. 53, Lei nº.
9.784/1999 e súmulas nº. 346 e 473 do Supremo Tribunal federal),
respectivamente, vislumbrou-se a necessidade de que o indeferimento seja
revisto.

6.   Com efeito, tem-se que a razão do indeferimento
consubstanciou-se no envio intempestivo de documentos solicitados por este
órgão ministerial (f. 223). Os documentos em questão são (I) comprovante de
residência do dirigente Leoberto Antônio dos Santos Oliveira e (II) retificação da
“representação do traçado do contorno de 91 dBu no documento apresentado”.

7.   Em resposta a tal solicitação a entidade enviou uma ata de
eleição (fls. 226-231) dando conta do falecimento do Sr. Leoberto Antônio e da sua
substituição junto à Diretoria pelo Sr. Fábio Kispergue. Este novo Diretor faz juntar
aos autos o seu comprovante de maioridade e nacionalidade (f. 232) e o
comprovante de residência (f. 233).

8.   Ainda em resposta à solicitação ministerial, a entidade enviou o
projeto técnico retificado (fls. 234-235).

9.   Tais informações em conjunto com o adendo de que a entidade
interessada é a única pleiteante de uma outorga na área, segundo o que informa o
sistema RadCom, chega-se seguramente à conclusão de que deve incidir ao caso
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concreto o subitem 11.2.2 da Norma 1/2011.

10.   Sem embargo, este subitem permite, excepcionalmente, que
sejam recebidos documentos na fase recursal. A aplicação do dispositivo depende
do cumprimento de dois requisitos – ser a entidade a única pleiteante na área e
que o documento a ser recebido não corresponda a qualquer daqueles tidos como
habilitante – que no caso vertente encontram-se plenamente atendidos.

11.   Assim, ao tempo em que se sugere o não acatamento do
pedido de prorrogação de prazo, opina-se ainda pela revogação do indeferimento,
visto que o subitem 11.2.2 deve ser aplicado de ofício, como expressão do
exercício do poder de autotutela.

CONCLUSÃO

12.   Desse modo, por força das razões acima, esta Coordenação-
Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo indeferimento do pedido de
prorrogação de prazo e, igualmente, pela revogação de ofício do ato de
indeferimento (Despacho Interno SEI nº. 0078777), restabelecendo o processo ao
seu trâmite normal. 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza,
Técnico de Nível Superior, em 11/03/2015, às 14:58, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
24/03/2015, às 17:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0403151 e o código CRC 934F2BCE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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DESPACHO
 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E

AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº
166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
outubro de 2012, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 4685/2015/SEI-MC,
constante do processo nº 53000.057527/2011-33, de sorte a revisar de ofício o ato
de indeferimento que impedia a Associação Comunitária de Radiodifusão Integração
Arte Cultura Unidos de Guaraquecaba de continuar a participar do Aviso de
Habilitação nº 40, na localidade de Guaragueçaba / PR.
 
 
                     

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 30/03/2015, às 09:11,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0403210 e o código CRC D3CF8957.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Secretaria-Executiva

Esplanada dos Ministérios, Bloco R
CEP: 70044-900 Brasília-DF

Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 6857/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de março de 2015

Ao(À) Senhor(a)
KETLY RAMOS MARQUES
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte
Cultura Unidos de Guaraquecaba 
Rua Inácio BArbosa Pinto, nº. 212, Centro
​83.390-000 / Guaragueçaba – PR

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057527/2011-33. 

 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                              Tendo em vista a análise realizada no processo nº
53000.057527/2011-33, no qual essa entidade  requer autorização para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guaragueçaba / PR, encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 4685/2015/SEI-MC, que dispõe sobre a análise da solicitação de
prorrogação de prazo, cuja autoridade competente para apreciação do pedido
concluiu pelo seu não acatamento e, igualmente, pela reconsideração de ofício
do ato administrativo de indeferimento.

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização
do exame dos documentos constantes do processo, que por sua vez foi
tramitado para a equipe responsável no intuito de se averiguar a existência
de eventuais pendências passíveis de saneamento.

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/04/2015, às 16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0403245 e o código CRC 90E30D0D.
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANALISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057527/2011 	 Localidade / UF: GUARAQUEÇABA/PR 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO INTEGRACAO ARTE CULTURA UNIDOS DE 

Aviso: 	40 	Publicação: 	11/10/2011 	Prazo: 	45 	 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim 

7. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? 

Sim 

8. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

9. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que; nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

10. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

11. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

12. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

13. Declaração do Endereço da Sede Sim 

14. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

15. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

16. Relação de Associados Sim 

17. Certidões Criminais Estaduais Sim 

18. Certidões Criminais Federais Sim 

19. Sistemas de Fiscalização da Anatel Não 

20. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Kétly Ramos Marques 092.651.199-85 Diretor Geral 16/01/2011 
15/01/2014 

Marlucy Cristina do Nascimento 094.597.439-60 Diretor 
Administrativo 

16/01/2011 
15/01/2014 

FABIO KISPERGUE 402.236.049-68 Diretor de 
Operações 

06/04/2015 
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21. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise, concluiu-se pelo cumprimento das seguintes exigencias: Cópia da Ata de eleição da atual 
Diretoria, devidamente registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no 
artigo 12 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato dos últimos diretores expirou em 15/01/2014. Os novos 
dirigentes deverão encaminhar todos os documentos , salvo no caso dê recondução integral do quadro diretivo, em 
que a entidade ficará dispensada de encaminhá-los. É o relatório, à consideração superior. 

Fátima de Araújo Soares 

06/04/2015 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro
Grupo de Trabalho DRMC-RJ

NOTA TÉCNICA Nº 7058/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.057527/2011-33

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraquecaba para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guaraqueçaba/PR.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

 

                        - DIRETORIA:

 

                                           I.                   Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria,
devidamente registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os
cargos elencados no artigo 12 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato dos
últimos diretores expirou em 15/01/2014. Os novos dirigentes deverão encaminhar
os documentos especificados abaixo, salvo no caso de recondução integral do
quadro diretivo, em que a entidade ficará dispensada de encaminhá-los:

 
a)           Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de
documentos tais como cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de
Casamento. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH);
 
b)              Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda);
 
c)           Declaração, assinada pelos dirigentes, comprometendo-se ao
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fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço;
 
d)              Declaração, assinada pelo representante legal, de que os
novos  dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela
estação;
 
e)            Declaração, assinada pelo representante legal, de que a
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade
detentora de outorga para execução de qualquer modalidade de serviço
de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura;
 
f)             Declaração, assinada pelo representante legal, de que a
entidade não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais;
 
g)          Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros
distribuidores da Justiça Federal e Estadual, dos respectivos locais de
residência, dos últimos cinco anos.

 

     DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA:  
 

   a)         Apresentar nova planta de arruamento com o correto traçado do
contorno, uma vez que na planta apresentada, a distância do raio do
contorno não corresponde a escala indicada na régua da imagem  (4,5 cm
= 790 m, ou seja, 1000m = 5,7 cm. Escala, portanto de 1:17.556). 
 

   b)          Caso tenha havido alteração de dirigentes cujas localizações de
seus endereços não tenham sido indicadas na planta de arruamento
apresentada anteriormente, em escala de 1:5.000, deverá ser
apresentada nova planta com tais localizações de todos os dirigentes
atuais. 

 

                           
 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Fatima de Araujo Soares,
Analista Tec Administrativo, em 14/04/2015, às 10:17, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Almir Franco Arnaldo,
Engenheiro, em 14/04/2015, às 10:21, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Delegado, em 14/04/2015, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0447920 e o código CRC AAC8FC0B.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março, 64 - 1º andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900

Fone: (21) 22631193 - Fax: (21) 2518-9026

Ofício nº 10246/2015/SEI-MC

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2015

À Senhora

KETLY RAMOS MARQUES

Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte
Cultura Unidos de Guaraqueçaba

Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, Centro

CEP 83.390-000 / Guaraqueçaba – PR

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057527/2011-33. 

 

Senhora Representante Legal,  

 

1.                                          Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 7058/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Rio de Janeiro, que trata de
exigências relativas ao pedido de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na cidade de Guaraqueçaba/PR. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Delegado, em 14/04/2015, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0447939 e o código CRC 930865FE.
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Aos (03) dias do mês de Janeiro do Ano de (2015) Dois Mil e Quinze Reuniram-se em 

Assembleia Geral Extraordinária conforme Convocação de Edital com inicio as (20) 

Vinte Horas na Rua Inácio Barbosa Pinto, Centro de Guaraqueçaba/PR, CEP: 

83.390.000 os moradores Membros e Comunidades vizinhas para Eleger a nova 

Diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos 

de Guaraqueçaba cumprindo o oficio N° 17662/2014/SEI-MC Que se refere a uma 

denuncia contra nossa Entidade a Sr 2 Diretora Atual Dona Ketly Ramos Marques abriu 

os trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária Agradecendo a Presença de todos os 

membros e participantes ponderando sobre o assunto denúncia feita por alguém que 

não tem interesse no Desenvolvimento do Município no seu Entender no falar coisas 

incabíveis e sem nem uma procedência, conforme a Realidade dos fatos e da Nossa 

Diretoria mais que vamos unidos como sempre demonstrar mais uma vez Diante deste 

Ministério das Comunicações que é um Órgão Contido de Justiça e sentimento Publico 

que Sairemos todos Vencedores começando pela Maioria Absoluta da nossa 

Comunidade em que até agora a frente de Entidade após o entendimento Associativo 

que Efetuamos para Concretizarmos nosso Objetivo Maior que seria a Rádio 

Comunitária para Integração de todo nosso Município de pequena Dimensões. Pois 

bem, falo agora do meu Pai Sr° Joel que sempre nos ajudou dentro do que entende 

sobre Documentações que todos conhecem o seu Esforço para que nossa comunidade 

chegasse a Conquista da Rádio Comunitária todos que o conhecem acreditam não 

merecer o que esta na denuncia criada por pessoas Maldosas de Má Índole que como 

falei não quer o Progresso de nosso Município Através da Radio fui até a ele meu Pai 

mostrei o Oficio com as Denúncias vazias senti em sua pessoa uma profunda tristeza 

com Respeito a todo o que ali estava escrito, no momento informei a ele que deixaria 

o cargo a qual fui Eleita para que assim ficasse bem claro a todos que o que queremos 

dentro do Entendimento Associativo com a Antiga Entidade Apoiadora é Efetivamente 

a Outorga para o Beneficio do todo nosso Município, Apoio uma Chapa para a nova 

Diretoria que possa ser apresentada e ficarei Satisfeita de ora avante em participar 

como Membro Fundador da nossa Entidade tão somente no momento recebeu total 

Apoio de meu pai Joel que tanto nos ajudou ate aqui e que concordou com o meu 

afastamento da Diretoria, toda essa Assembleia que o conhece sabe muito bem que 

não merece essas calunias feita por pessoas Incompetentes e maldosas disse ela. Em 

seguida com a palavra o SR° João Amadeu ex Diretor Geral da Associação que foi 

dissolvida através do entendimento associativo proposto por o Ministério das 

Comunicações parabenizou e Solidarizou-se falando da grande ajuda que o Sr° Joel 

Marques fez para o bem de toda Comunidade e que jamais alguém consegue ria 

~r> 

Outros (origem externa) Outorga de Serviço de Radiodifusão (0547756)         SEI 53900.028660/2015-62 / pg. 1



e de Pesos Jur`dIcas de Antoniria - PR 

manchar a Dignidade do Sr° Joel ate hoje sendo a pessoa das mais serias desprendido_ 

de todo interesse, que a todo instante veio a somar com nossa Entidade para o bem de 

todos sem nenhum interesse pessoal, Despediu-se com muitos aplausos. Na sequencia 

Dona Marlucy Cristina do Nascimento Diretora Administrativa também agradeceu os 

participantes autoridades presentes e solidarizou-se com o Sr° Joel dizendo ser uma 

ótima pessoa que sempre se fez presente no que a Entidade precisa-se no possível, 

lembro-me quanto ao Projeto Técnico e no pagamento do Engenheiro teve sua 

contribuição, também na aquisição do transmissor antena torre em fim por isso o Sr° 

Joel foi muito importante nesse momento da conquista da Radio que tenho certeza, 

que o Ministério das Comunicações ira entender que já foi falado aqui é um Órgão 

sério deste Governo que na sequência ira conceder a Outorga da nossa Radio 

Comunitária que é um desejo do nosso Município na união das .Entidades que se 

entenderam neste objetivo. Com  a palavra o Sr. Joel Marques cumprimento a todos 

disse ficar surpreendido ao ler as denuncias contidas no oficio enviado a Entidade falou 

que nunca pensou em prejudicar quem quer que seja e muito menos as associações 

que pretendem alcançar o objetivo da tão sonhada Radio comunitária e continuara a 

disposição da Entidade no que for possível este é o seu dom participar nos objetivos 

para o bem de toda nossa comunidade. Também o Sr° Fabio Kispergue Diretor de 

Operação falou que está otimista com respeito à Ourtoga da Radio Comunitária e 

quanto às denúncias feitas por pessoas suspeitas disse não vamos perder tempo com 

isso somente esclarecer diante do Ministério apresentando a realidade, Dona Ketly 

Marques todos sabem de sua seriedade e disposição e que reside neste município 

durante um bom tempo a frente da nossa Entidade, foi ótimo, portanto caso superado 

o Sr° Joel sempre ajudou toda a comunidade disse todos sabem, essas denuncias são 

de pessoas invejosas que não ajudam e querem atrapalhar nosso objetivo são pessoas 

do mal no meu entender quero aproveitar a oportunidade e dizer que me foi entregue 

por um grupo de membros da nossa Entidade uma chapa para concorrer de diretores 

contendo três nomes a qual passo agora as mãos da Dona Ketly para apresentar á essa 

Assembleia Geral. Novamente com a palavra Sr@ Ketly que emocionada disse estar 

tranquila, pois todas as acusações feitas no oficio são sem procedência e caluniosas 

mais que esta satisfeita com sua decisão, pois com isso se afastando da diretoria deixa 

claro que não tem pretensões duvidosas e que os novos diretores eleitos serão ótimos 

representantes da entidade e com certeza irão bem representa-la, e que como 

membro ficaria a disposição da mesma forma á comunidade como sempre, E 

comentando sobre a escolha da nova diretoria e tendo em suas mãos uma chapa 

completa e havendo dado a oportunidade para outras chapas concorrentes não houve 

mais chapas concorrentes, mencionados os nomes da chapa única a ela entregue, 

Diretor Geral Arinaldo Jose da Costa, RG 5.629,005-2, Diretora Administrativa Adriana 

Pontes Pires, RG 9.408.695-7 e Diretor de Operação Fábio Kispergue, RG 2.061.303-3 

colocado em apreciação em discussão, logo em votação foi aprovado por unanimidade 

de votos à chapa única apresentada. Novamente a Dona Ketly ex Diretora voltou a 
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falar parabenizando a nova diretoria eleita e Conselho Comunitário no curso do 

mandato tomado posse os eleitos da nova diretoria cumprindo o edital de convocação 

nada mais de interesse a tratar deu-se por encerrada a Assembleia Geral 

Extraordinária as (22) vinte e duas horas com uma festa de confraternização. Eu 

Adriana Pontes Pires, na função de diretora Administrativa lavrei a presente ATA que 

vai assinada por mim e todos os presentes. 

Cai ório de Registro Civil, t ituio, e  
e de Pesaas duì `dicas de Anioriina - PR 

CNP o 76.694.1161000-30 
:oan L   .,. a•.ds Meyer - Oftcalli!`ul2r 

 )42 
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Diretor Geral 	Diretora Adm. 	 Diretor Oper çáo/ 

Arinaldo Jose da Costa 	Adriana Pontes Pires 	 Fábio Kispergue 
RG: 5.629.005-2 	 RG: 9.408.695-7 	 RG: 2.061.303-3 

3clo N°95iLS.3g8te.5tnj5, Contro]e: jWLIK.tuKS 

Consulte esse selo em http://fi•narpen.com_br 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

Protocolo n° 0017017 
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Edital de convocação 

Estamos convidando toda a comunidade do município de 

Guaraqueçaba/Pr. para uma Reunião em Assembleia 

Geral Extraordinária com Fidelidade de Eleger Nova 

Diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão 

Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba/Pr., dia: 

03 de Janeiro de 2015 com inicio Ás 20:00 Hrs. 

LOCAL: Sede da Associação RUA: Inácio Barbosa Pinto N 2  

212 - Centro. 

Contamos Com Sua Presença. 

Este edital está exposto em locais comerciais Entidades 

religiosas e de moradores. 

Ordem do Dia 

Eleger a Nova Diretoria. 

E outros assuntos de interesse de comunidade. 

Guaraqueçaba/Pr., 24 de Dezembro de 2014. 

Diretora Geral 

e de Pessoas Juì `d c s de Anionina - r ? 

CNP 76.G41 6OJG i 30 
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F. 

Associação Comunitrãa de Radiodifusão Integração Arte 

Cultura Unidos de Guraqueçaba/Pr. 

Diretor Geral: 

Nome: Arma Ido José da Costa 
RG: 5.629.005-2 
CPF: 796.039-209-91 
NAC: Bras. 
NAT: Guaraqueçaba 
PROF: Pescador 
EST. CIVIL: Casado 
RUA: João Vidal N2 SN 

Diretora Administrativa: 

Nome: Adriana Pontes Pires 
RG: 9.408.695-7 
CPF: 057.645.289-09 
NAC: Bras. 
NAT: Guaraqueçaba 
PROF: Do Lar 
EST.CIVIL: Casada 
RUA: João Vidal, SN° 

Diretor Operação 

NOME:Fabio Kispergue 
RG:2.061.303-3 
CPF:402.236-069-48 
NAC: Bras. 
NAT: Curitiba 

e de,~QS,au~ J 
,;vit,  
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PROF: Funcionário Público 
EST. CIVIL: Casado 
RUA: Sebastião Gomes Faria N° 283 
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Declaração assinada pelo Representante Legal da Entidade 

Arinaldo José da Costa , na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, declaro para os devidos fins 
que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na rua Inácio Barbosa Pinto, Centro; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Caiçara FM. 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n°  1/2004. 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98. 

Guaraqueçaba, 19 de maio de 2015 

/ 
issii ǹatura do reíceentanfe da entidade 

Endereço para correspondência: Rua Barbosa Pinto 212 Centro, na cidade de Guaraqueçaba, 
Estado do Paraná, CEP 83.390-000. 
Telefone para contato: Oxx-41- 3482-1265; 
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Declaração assinada Pelos dirigentes da entidade 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação comunitária de radiodifusão 

integração arte Cultura unidos de Guaraqueçaba, declaramos, para os devidos fins, que nos 

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n°  9.612/98, do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

4_. 

Diretor geral 
Arinaldo José da Costa 
RG: 5.629.005-2 
CPF: 796.039-209-91 

Diretora Administrativa 
Adriana Pontes Pires 
RG: 9.408.695-7 
CPF: 057.645.289-09 

Diretor Operação 
Fabio kispergue 
RG: 2.061.303-3 
CPF: 402.236-069-48 

Endereço para correspondência: Rua Inácio Babosa Pinto 167, Caixa Postal 25, Na Cidade de 
Guaraqueçaba, Estado Paraná, CEP 83390-000, 
Telefone Para contado: Oxx- 41- 3482-1265. 

Atenção: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos 
de cada dirigentes: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de 
cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de Naturalização expedido há mais 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil; Escritura Publica de Emancipação. 

Não serão aceitos, título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos. 

a) Cópia do cartão de inscrição no cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 

b) Cópia da carteira Nacional de habilitação (CNH). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA ® ESTADO DO PARANÁ  

30 OFÍCIO DISTRIBUIDOR 

• TÍTULOS DE CRÉDITO E DOCUMENTOS DE DÍVIDA PARA PROTESTO 
• VARAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ADOÇAO 

• VARA DE ADOLESCENTES INFRATORES 
• VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS 

• VARA DE EXECUÇÕES PENAIS 

Rua Visconde do Rio Branco, n° 1341 - 100  Andar • Centro 

LUIZ ALBERTO NAME 	 VANESSA GLATZEL NAME 

Certidão 

ANTECEDENTES CRIMINAIS 

"Para Fins Civis" 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuição 

deste Ofício, bem como as informações constantes no sistema de computação das 1a, 2a  e 3a  
SECRETARIAS DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESIDIOS 
(eVEP), r VARA DE EXECUÇÕES DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS E 2° 
VARA DE EXECUÇÕES DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS E CARTAS 
PRECATÓRIAS CRIMINAIS sob minha guarda nesse cartório, verifiquei NÃO CONSTAR 
nenhum registro, até ás 13:05 do dia 14/05/2015 em andamento contra: 

ARINALDO JOSE DA COSTA 

RG: 5.629.005-2/PR,CPF: 796.039.209-91 filho (a) de CONSTANTE DA COSTA E ARLINDA DO 

ROSARIO DA COSTA 

Curitiba/ PR, 14 DE MAIO DE 2015 

OBS: Esta certidão através de consulta por automação INCLUI ainda, anotações dos atos de Corregedoria dos 
Presídios das Varas de Execuções Penais dos Fóruns de Londrina, Maringá, Curitiba, Guarapuava, Cascavel, Ponta 
Grossa, Foz do Iguaçu e Francisco Beltrão conforme Provimento n°38/2001, da Corregedoria da Justiça deste Estado 
do Paraná. 

A presente certidão não inclui informações 
sobre os registros criminais de competência 
do 10  Ofício Distribuidor desta Capital. 
Nada Mais. Eu a digitei e conferi. 

VALOR: SEM CUSTAS. 	Clau 

B.R 
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.rc 	 305888 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 
pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, 1 e li da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ARINALDO JOSE DA COSTA 
OU 

contra o CPF: 
796.039.209/91 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT.: 	48942960604 ZONA: SEÇÃO: 0 
NASCIMENTO: 17/12/1971 
MÃE: 	ARLINDA DO ROSARIO DA COSTA 

NADA CONSTA 

Curitiba, 14 de maio de 2015 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E 

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 

PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 14/05/2015 às 06:01 
- Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/05/2015 às 02:14 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 14/05/2015 às 02:00 
• Paraná (Processo Papel) até 14/05/2015 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 13/05/2015 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 13/05/2015 às 20:00 

0 -• 	Q Documento assinado eletronicamente por ANTONIO BRITO DE LIMA, TÉCNICO JUDICIÁRIO, 

rr;~• '~ 	em 14/05/2015 às 13:45. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

ls 	 de Controle 305888 e demais informações. 

Página 1 de 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA ® ESTADO DO PARANÁ  

30 OFÍCIO DISTRIBUIDOR 

• TÍTULOS DE CRÉDITO E DOCUMENTOS DE DÍVIDA PARA PROTESTO 
• VARAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ADOÇÃO 

• VARA DE ADOLESCENTES INFRATORES 
• VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS 

• VARA DE EXECUÇÕES PENAIS 

Rua Visconde do Rio Branco, no 1341 - 100  Andar • Centro 

LUIZ ALBERTO NAI'IE 	 VA1 ESSA GLATZEL NAP'IE 
TITULAR 	 SUBSTITUTA 

Certidão 

ANTECEDENTES CRIMINAIS 

"Para Fins Civis" 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuição 

deste Ofício, bem como as informações constantes no sistema de computação das la, 2a  e 3a  
SECRETARIAS DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESIDIOS 
(eVEP), 1a VARA DE EXECUÇÕES DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS E 2a 
VARA DE EXECUÇÕES DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS E CARTAS 
PRECATÓRIAS CRIMINAIS sob minha guarda nesse cartório, verifiquei NÃO CONSTAR 
nenhum registro, até ás 13:02 do dia 14/05/2015 em andamento contra: 

ADRIANA PONTES PIRES 

RG: 9.408.695-7/PR,CPF: 057.645.289-09 filho (a) de DEJAIR MARTINS PIRES E LUCINDA 

PONTES PIRES 

Curitiba/ PR, 14 DE MAIO DE 2015 

OBS: Esta certidão através de consulta por automação INCLUI ainda, anotações dos atos de Corregedoria dos 
Presídios das Varas de Execuções Penais dos Fóruns de Londrina, Maringá, Curitiba, Guarapuava, Cascavel, Ponta 
Grossa, Foz do Iguaçu e Francisco Beltrão conforme Provimento n° 38/2001, da Corregedoria da Justiça deste Estado 
do Paraná. 

A presente certidão não inclui informações 
sobre os registros criminais de competência 
do 1° Ofício Distribuidor desta Capital. 
Nada Mais. Eu a digitei e conferi. 

VALOR: SEM CUSTAS. 	 e r 	orsatto 

Juramentado 

B.R 
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37 	 305887 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 

pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, 1 e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ADRIANA PONTES PIRES 

OU 

contra o CPF: 
057.645.289/09 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT.: 	85847900698 ZONA: SEÇÃO: 0 
NASCIMENTO: 07/10/1984 
MÃE: 	 LUCINDA PONTES PIRES 

NADA CONSTA 

Curitiba. 14 de maio de 2015 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E 

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 

PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 14/05/2015 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/05/2015 às 02:14 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 14/05/2015 às 02:00 
• Paraná (Processo Papel) até 14/05/2015 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 13/05/2015 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 13/05/2015 às 20:00 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO BRITO DE LIMA, TÉCNICO JUDICIÁRIO, 

+ 	r 	em 14/05/2015 às 13:45. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

de Controle 305887 e demais informações.  

:.:.- 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA ® ESTADO DO PARANÁ  

30 OFÍCIO DISTRIBUIDOR 

• TÍTULOS DE CRÉDITO E DOCUMENTOS DE DÍVIDA PARA PROTESTO 
• VARAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ADOÇÃO 

• VARA DE ADOLESCENTES INFRATORES 
• VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS 

• VARA DE EXECUÇÕES PENAIS 

Rua Visconde do Rio Branco, no 1341 - 100  Andar • Centro 

LUIZ ALBERTO NAME 	 VANESSA GLATZEL NAME 
TITULAR 	 SUBSTITUTA 

Certidão 

ANTECEDENTES CRIMINAIS 

"Para Fins Civis" 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuição 

deste Ofício, bem como as informações constantes no sistema de computação das 1a, 2a  e 3a  
SECRETARIAS DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESIDIOS 
(eVEP), ia  VARA DE EXECUÇÕES DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS E 2 
VARA DE EXECUÇÕES DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS E CARTAS 
PRECATÓRIAS CRIMINAIS sob minha guarda nesse cartório, verifiquei NÃO CONSTAR 
nenhum registro, até ás 13:09 do dia 14/05/2015 em andamento contra: 

FABIO KISPERGUE 

RG: 2.061.303-3/PR,CPF: 402.236.049-68 filho (a) de NIVALDO KISPERGUE E LEONI 

I<ISPERGUE 

Curitiba! PR, 14 DE MAIO DE 2015 

OBS: Esta certidão através de consulta por automação INCLUI ainda, anotações dos atos de Corregedoria dos 

Presídios das Varas de Execuções Penais dos Fóruns de Londrina, Maringá, Curitiba, Guarapuava, Cascavel, Ponta 
Grossa, Foz do Iguaçu e Francisco Beltrão conforme Provimento n° 38/2001, da Corregedoria da Justiça deste Estado 
do Paraná. 

A presente certidão não inclui informações 
sobre os registros criminais de competência 
do 1° Ofício Distribuidor desta Capital. 
Nada Mais. Eu a digitei e conferi. 

VALOR: SEM CUSTAS. 	Cla 

tado 

B.R 
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305885 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

C@VEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 
pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, 1 e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
FABIO KISPERGUE 

OU 

contra o CPF: 
402.236.049/68 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT.: 	4112530698 ZONA: SEÇÃO: 0 
NASCIMENTO: 26/05/1960 
MÃE: 	 LEONIR BENVENUTO KISPERGUE 

NADA CONSTA 

Curitiba, 14 de maio de 2015 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E 

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 

PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 14/05/2015 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/05/2015 às 02:14 

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 14/05/2015 às 02:00 
• Paraná (Processo Papel) até 14/05/2015 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 13/05/2015 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 13/05/2015 às 20:00 

Q 	 Q Documento assinado eletronicamente por ANTONIO BRITO DE LIMA, TÉCNICO JUDICIÁRIO, 

l ~r 	em 14/05/2015 às 13:44. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://www.trf4.ju.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

de Controle 30.5885 e demais informações. 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057527/201' 1 	 Localidade / UF: GUARAQUEÇABA/PR 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO INTEGRACAO ARTE CULTURA UNIDOS DE 

Aviso: . 40 	Publicação: 	11/10/2011 	Prazo: 	45 	 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: ssociação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 2 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 
Sim 

Estatuto -fl. 6-12 
O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim ta de Constituição/Eleição - fl 

13 
5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da 

Sim 
Lei n° 9.612? 
6. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja  
área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 

Sim 31-55 
3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas 
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessas 
áreas, devidamente comprovada? 

7. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se foro 
Sim 27 

caso, a denominação de fantasia da entidade? 
8. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que 
odos os dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 

Sim 7 
estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

9. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
não ë prestadora de qualquer modalidade de Serviço da Radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais 
de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 

Sim 
27 

como integrante de seus quadros de sócios e de administradores ERRA VIVA 
pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora 
de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

10. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 5 

11. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 	' I. 24-2& 

12., Declaração de Fiel Cumprimento Sim I. 145 

13. Declaração do Endereço da Sede Sim 127 

14. Declaração de Ausência de Vínculo 'Sim I. 27 

15. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim I. 30 

16. Relação de Associados Sim I. 147-151 

17. Certidões Criminais Estaduais Sim 1. 56-61 e 112-113 

18. Certidões Criminais Federais Sim I. 56.,61 e 112-113 

19. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo 

22/06/2015 	 RADCOM 

Mandato 	Telefone 

- 	 _ 	Página 1 de 1 
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ADRIANA PONTES PIRES 057.645.289-09 Diretor 03/01/2015 
Administrativo 02/01/2018 

ARINALDO JOSE DA COSTA 796.039.209-91 Diretor Geral 03/01/2015 
02/01/2018- 

FABIO KISPERGUE 402.236.049-68 Diretor de 	, 03/01/2015 
Operações  02/01/2018 

20. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise, concluiu-se pelo cumprimento das seguintes exigencias: I. Prova de que os dirigentes são 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de 
documentos autenticados e legíveis tais como cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de Casamento; II. 
Comprovante autenticado e legível de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda) dos 
dirigentes É o relatório, à consideração superior 

Fátima de Araújo Soares 

22/0612015 	
- 	 2 	

- RADCOM 	 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro
Grupo de Trabalho DRMC-RJ

NOTA TÉCNICA Nº 13381/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.057527/2011-33
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                         Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guaraqueçaba/PR.

 

 
ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:
 
                        - DIRETORIA:

                                           I.                 Prova de que os dirigentes são
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de
dezoito anos ou emancipados, por meio de documentos autenticados e
legíveis tais como cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de
Casamento. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH);
 
                                           II.                 Comprovante autenticado e
legível de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda) dos dirigentes.
 

 
                                   

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fatima de Araujo Soares,
Analista Tec Administrativo, em 23/06/2015, às 10:37, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Delegado, em 24/06/2015, às 11:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0564746 e o código CRC 7BFA2089.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março, 64 - 1º andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900

Fone: (21) 22631193 - Fax: (21) 2518-9026

Ofício nº 19478/2015/SEI-MC

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2015

Ao Senhor
ARINALDO JOSÉ DA COSTA
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte
Cultura Unidos de Guaraqueçaba
Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, Centro
CEP 83.390-000 / Guaraqueçaba – PR
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057527/2011-33. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 13381/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Rio de Janeiro, que trata de
exigências relativas ao pedido de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na cidade de Guaraqueçaba / PR. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Delegado, em 24/06/2015, às 11:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0564824 e o código CRC 36650D84.
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Guaraqueçaba 09 junho 2015 

Assinatura do representante legal 
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Secretária de serviços de comunicação Eletrônica Coordenação-Geral de 

Radiodifusão Comunitária. 

Rua: Primeiro de março, 64— 1°  andar Centro 

Cep: 20.010-900- Rio de Janeiro- RJ 

Em resposta a nota técnica:7058/2015/.sei-mc 

Processo N°:53.000.057.527/2011-33 

Referente ao Assunto: Exigência Relativa ao Requerimento de outorga 

Em atendimento ÁsSolicitações feitas por meio da nota técnica acima indicado e 

Relativo a Pendências Constatadas diante da Analise do Requerimento de Autorização 

para execução Do serviço de Radiodifusão comunitária Eu Arinaldo José da costa 
Representante legal da associação comunitário de radiodifusão integração arte cultura 

Unidos de Guaraqueçaba venho com muito respeito a esse Digno ministério disser da 
alegria de toda nossa comunidade na conquista da radio comunitária, estou enviando, 
as exigências a nós solicitadas. 

Guaraqueçaba, 06 junho 2015 

Assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Arinaldo José da costa 
RG: 5.629.005-2 
CPF: 796.039.209-91 

Endereço para correspondência : Rua ináciobarbosa pinto 212, Guaraqueçaba PR 
Cep: 83.390-000 Caixa postal: 25 Fone: (41) 3482-1265 
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Associação Comum. de Radiod. e Int. Arte 

-_-Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Rua Inácio B Pinto, n2  212, Centro 

83.390 000 Guaraouecaba — PR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÕES ELETRONICAS 

GRUPO DE TRABALHO DRMC-RG 

Ref.  . Oficio n° 19478/2015/SEI-MC 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO, INTEGRAÇÃO, ARTE E 
CULTURA UNIDOS DE GUARAQUEÇABA 

Nota técnica n° 13381/2015/SEI- MC 

ASSUNTO: Exigência Relativa ao Requerimento de Outorga 

Srs. Diretores, engenheiros, engenheira delegado e analistas, é com muito prazer que eu 
Arinaldo José da Costa, diretor representante legal dessa entidade, dirijo-me até esse 
departamento para esclarecer o ocorrido, devido ao tempo do nosso retomo referente ao envio 
dos documentos. Dizer que primeiro houve um claro desvio do oficio propositalmente para 
atrasar e prejudicar nossa entidade, através de um membro da antiga Associação, que uniu-se a 
nós anteriormente, retendo o documento, mas que graças a Deus tivemos acesso ao oficio. E 
mesmo atrasados estamos ainda sofrendo perseguições por pessoas maldosas , isso já 
comprovado na denúncia que fizeram contra nossa entidade, sem falar nos Correios que 
estiveram em greve e nos impediu o envio dos documentos, mas com tudo isso sabemos que 
este órgão conhece nossa luta para conquistarmos a outorga da Rádio Comunitária para nosso 
município tão sofrido. 
Sabe-se do nosso entendimento associativo, com a outra entidade dissolvida entendendo assim 
o proposto por esse ministério das comunicações, e também sendo os dois projetos técnicos, 
que essa entidade, fazendo um grande sacrifício, contratamos engenheiros, para mandar os 
mesmos, agora na confiança da expedição da outorga, pois já fomos contemplados com a torre, 
transmissores e outros equipamentos, enfim de todo o nosso esforço, continuamos a acreditar 
como sempre nesse órgão que é o Ministério das Comunicações que irão entender a diretoria e 
desconsiderar este contra-tempo e dar segmento ao nosso processo até a outorga da nossa 
Rádio Comunitária, realizando o sonho de nossa comunidade, e ressaltamos que jamais 
deixaríamos de cumprir as exigências desse órgão se tivéssemos recebido o oficio e ciente do 
teor do mesmo, sendo que é o que mais queremos alcançar o objetivo da Rádio Comunitária. 
Certo do nosso atendimento, acatando o pedido, desde já toda a Comunidade agradece a este 
órgão competente, Ministério das Comunicações. 

Arnaldo José da Costa 
RG: 56.629.005-2 

Diretor Geral 

Guaraqueçaba, 30 de outubro de 2015. 

Endereço para correspondência: 

Rua Inácio Barbosa Pinto, 212 — Centro - CEP83.390-000 - CX Postal 25 
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- 	 -- 
CNPJ 04.368.898/0001-06 

.,wv.JIUUIIO 

IS 90.233.073-99 IM 423.992-4 
- 	- Unidade Consumidora 

FABIO KISPERGUE 38032449 seo,xsrtoo GOMES L1E i-ARIAS, 263 - Vencimento 

CEP 93390000 	 GUAR.AQUECAEA - PR 1510312014  

CPF. 40223604968 Valora Pagar 

-$38,21 
--------------------- 

 g 

No. Medidor. ('663900179 . MONOFASICO 	 Me,, Referencia. 0212014 

1 eltura Anterior LeituraAtual 	Medido 	Constante de 	Total 	Consumo 	Data 
18/01/204 	I1,0212014 	31 dia,, 	MuItIicaao 	tur-odo MediofOix Aprsontacao 

34411 	34502 	89 kWh 	1,00 	89 kWh 	2,87 kWh 	16/02/2014 

Pre .......Leiaar  

.......... ',.r';

Corr»jnto. GOV. PAF4JG 7 DOS 	Mes 12/2013 	 Tensas Contratada. 
OIC 	FIC 	DMIC 	

1 	
127 volts 

Realizado Mensal 	5,750 6.00 	/560 	EU 	1  ,R - 

Custe Mensal 	15,150 6.26 	9,24 h 	21 27 	limite faixa adequada de Tdn500 

Limite Trimestral 38,300 1252 	 116-133 volts 

LI9titAfltslI 	75í 	5r 	............................. ...... 

........ 

Mes 	Caris. (kWh) 	Data P9to, 	Mes 	Cons. (kWh) 	Data Pgto. 
JAN/I4 	143 	FEl/DENTE 	NOV/13 	175 	03/01/2014 
062313 	172 	05/02/2014 

....... 

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA OLETRICA no. 2469156 Seria E 
Emitida em 18/02/2014 

	

Produto 	 Valor 	Valor 	Base de 	Aliq. 

	

Dsucricao 	 Un. Consumo Unitario 	Total 	Calculo 	ICMS 

01 ENERGIA ELET CONSUMO 	kWh 	89 	0.210112 18,70 	18,70 	29,001% 

02 ENERGIA ELET USO SISTEMA 	kWh 	89 	0,185842 16,54 	16,54 	29,00% 
03 CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPI 	 3,52 
01 A000SCIMO M.02A70R11 023 
05 MULTA POR ATRASO NO PAGAMENT 	 1,36 
06 JUROS CONTA ANTERIOR 	 0,47 
07 CRED VIOL META CONT 	 -2,61 

FB  aoe de 	ulo 	ICMS 	36,24 jorILMS 	i Or Total da NotaFiac 

Composicao dos Valores 
Ener,a 

 

12,14 	 Reservado ao Fisco 
Cllstribolcza 	7.67 
Trasrnn,,ao 	 CFA2.5BC4.5F04.D308.CB03.FEC 1.9960.4498 
Eri..5roS 	2.55 

ITOTAL 	38,24 
INCLUSO NA FATURA PIS/COFINS NO VALOR DE R$ 1,60, CONFORME RES. ANEEL 93/2005. 
MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA, EVITE MULTA DE 2% E JUROS (IGPM • 1%). 
A PARTIR 062015 VIGORARA O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFARIAS. A BANDEIRA VERDE 
NAO IMPLICARA COERANCA ADICIONAL. AS BANDEIRAS AMARELA OU VERMELHA, QUANDO 
ACIONADAS, IMPLICARAO TARIFAS DE MAIOR VALOR, DEVIDO AO MAIOR CUSTO DE GERACAO 
NO IdES DE FEVEREIRO VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA, A QUAL IMPLICARIA R$0,03/KWH 
DE ACRESCIMO AO VALOR DA TARIFA, LIQUIDO DE TRIBUTOS. MAIS INFORMACOES EM 
WW.ANEEL. GOV. ER 

Telrfuno C,uvidoria Copo1. 0,800647 0606 - Telefone ANEEL 167 (Ligacao gratuita de telefones fixos 
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Identificação do Processo 

Número: 53000.057527/2011 	 Localidade / UF: GUARAQUEÇABA/PR 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO INTEGRACAO ARTE CULTURA UNIDOS DE 

Aviso: 	40 	Publicação: 11/10/2011 	Prazo: 	45 	 Canal 200 

Processo 

1. A Entidade é uma: ssociação 

Requerimento de Solicitação? Sim 

3.A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 
Sim 

Estatuto - fl. 6-12 
ta de Constituição/Eleição - fl 

13 	e 	Processo 	n° 

O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 53900.028660/2015-62 	em 
resposta 	ao 	Ofício 
n°10246/2015/SEI-MC, 	de  
06/04/2015, 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem-o Art 11° da 
Sim 

Lei n°  9.612? 
6. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 

Is. 	31 a 55 e fls 107 a 122 
pretendida para a prestação 	do Serviço ou, no caso de localidades cuja 

em razão do entendimento 
área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou iguala 

Sim associativo com a concorrente 
3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas 

Is 133 a 135: 
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessas 

áreas, devidamente comprovada? 

Processo 	
n° 

7. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se,for o Sim 53900.028660/2015-62 	em 

caso, a denominação de fantasia da entidade? resposta 	a o 	Ofício 	n 
1024612015/SEI-MC, 	- d 

8. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que P 	r o <c e s s o 	n 	° 

odos os dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 
Sim 

53900.028660/2015-62 	em 

estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? resposta 	ao 	Ofício 	n 
1 0246/2 01 5/SEI-MC, 	d 	' 

9. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade" 
não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço. da Radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais P r o c e s s o 	n 

de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
Sim 

53900.028660/2015-62 ,em 

como integrante de seus quadros de sócios e de administradores resposta 	a o 	Ofício 	n 

pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora 10246/201 5 /SEI-MC, 	d 

de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 06/04/2015. 

10. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim ' 5 

P 	r o c e s s o 	
n° 

53900.061324/2015-21 	em 

11. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim resposta 	a o 	Ofício 	n 
19478/2015/SEI-MO, 	d 
2/06/2015. 

P 	r o 	c -e "s 	s 	o 	n° 

12. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 
53900028660/2015-62 	em 

resposta. 	ao 	Ofício 	n 

10246/2015/SEI-MC 	d 

13. Declaração do Endereço da Sede Sim 
5399 o 	c 	e 	s 	s 0 	- 	n° 
500.028660/2015-62 ,em 

02112/2015 	- 	 RACCOM 	 _ 	 PAgina 1 de 1 
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Ofício n° 1024612015/SEI-MC 
de 06/04/2015. 
Processo 	n° 

14. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 
53900.028660/2015-62 	em 
resposta ,ao 	Ofício 	n 
10246/2015/SEI-MC, 	d 

15. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim I. 30 

16. Relação de Associados Sim I. 147-151 

Processo 	n° 

17. Certidões Criminais Estaduais Sim ' 53900.028660/2015-62 	em 
resposta 	ao 	Ofício 	n 
10246/2015/SEI-MC, 	d 
P r o c e s s.ó 	n° 

53900.028660/201'5-62 ;em 
18. Certidões Criminais Federais Sim 

resposta 	ao 	Ofício 	n 
10246/2015/SEI-MC, 	d 

19. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

ADRIANA PONTES PIRES 057.645.289-09 Diretor 03/01/2015 
Administrativo 02/01/2018 

ARINALDO JOSE DA COSTA 796.039.209-91 Diretor Geral 03/0172015 
02/01/2018 

FABIO KISPERGUE 402.236.049-68 Diretor de 03/01/2015 
Operações  02/01/2018 

20. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise, concluiu-se que o processo está instruído e regular. Encaminhe-se para consultoria' jurídica. É o 
relatório, à consideração superior. 
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 Dados da consulta  Consulta  Criar Arquivo Texto 

UF: PR

SERVIÇO: Plano RadCom

Canal/Freq. 

Localidade: GUARAQUECABA 

200 / 87.90 

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 03/12/2015          Hora: 08:16:28

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

BOM DIA 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais internet teia menu  ajuda 

03/12/2015http://sistemasnet/siscom/consplanobasico/default.asp
Outros (origem externa) PBRadcom_Guraqueçaba-PR (0860742)         SEI 53000.057527/2011-33 / pg. 319



Ministério das Comunicações
Secretaria dos Serviços de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão
Coordenação Geral de Outorga de Serviços de Radiodifusão Sonora

Licença para Funcionamento em Caráter Provisório de Estação de Radiodifusão Comunitária

 1. SERVIÇO:

 SERVIÇO DE RADIODIFUSÂO COMUNITÁRIA

 PROCESSO:

 3.CNPJ:

53000.057527/2011

14.401.880/0001-12

 2. DENOMINAÇÃO SOCIAL : ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO INTEGRACAO ARTE CULTURA UNIDOS DE GUARAQUECABA

 4. DENOMINAÇÃO DE FANTASIA: ESTACAO TERRA VIVA

 5.CANAL: 200  6. FREQUÊNCIA [MHZ]: 87.9  7. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:

 LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE

 8. LOGRADOURO: Rua Inácio Barbosa Pinto nº 212  9.BAIRRO: Centro

 14.LATITUDE: S25º17'51"  15. LONGITUDE:  16. RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO (km): 1,0W48º19'36"

 ENDEREÇO DO ESTÚDIO

CENTRO 18. BAIRRO:INACIO BARBOSA PINTO 17. LOGRADOURO:

 TRANSMISSOR

 31. FABRICANTE: SAM Ind. e Com. de Equip. Eletrônicos Ltda  32.MODELO: T-25

 33.POTÊNCIA(Watts): 25  34.CERTIFICAÇÂO: 0124073708

 SISTEMA IRRADIANTE

 39. FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda  40.MODELO: PT0dB-FM 41.Hcg(m): 30.0

 44.GANHO(dB): 0vertical43.POLARIZAÇÂO:ANTENA 42.TIPO:

OBS: As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária, operarão sem direito a proteção contra eventuais interferências causadas por emissoras de quaisquer Serviços de Telecomunicações e Radiodifusão regularmente instaladas.

 10. UF: PR  11. MUNICÍPIO: GUARAQUEÇABA  12.DISTRITO:  13.SUBDISTRITO:

 19. UF: PR  20. MUNICÍPIO: GUARAQUEÇABA  21.DISTRITO:  22.SUBDISTRITO:

 ENDEREÇO DA SEDE

CENTRO 24. BAIRRO:INACIO BARBOSA PINTO, Nº 212 23. LOGRADOURO:

 25. UF: PR  26. MUNICÍPIO: GUARAQUEÇABA  27.DISTRITO:  28.SUBDISTRITO:

 29.LATITUDE: S25º17'51"  30. LONGITUDE: W48º19'18"

 TRANSMISSOR RESERVA

 37.POTÊNCIA(Watts):

 35. FABRICANTE:  36.MODELO:

 38.CERTIFICAÇÂO:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro
Grupo de Trabalho DRMC-RJ

NOTA TÉCNICA Nº 4222/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.057527/2011-33
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guaraqueçaba/PR, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 11/2011, publicado
no Diário Oficial da União de 11/10/2011.
 

ANÁLISE
 

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como
requerente, protocolou requerimento em 25/10/2011, às fls.2, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:
 

REQUERENTE
Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte
Cultura Unidos de Guaraqueçaba
 
QUADRO DIRETIVO
Arinaldo José da Costa - Diretor Geral
Adriana Pontes Pires - Diretora Administrativa
Fábio Kispergue - Diretor de Operações                
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço:  Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, Centro,
Guaraqueçaba - PR.                                                 
Coordenadas geográficas:      25°  17’ 51”S de latitude e   
48° 19’ 36”W de longitude.
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço:   Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, Centro,
Guaraqueçaba - PR. CEP 83390-000.
                                               

 
3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo
para demonstração de interesse se encerrava em 28/11/2011.

 
4.                                        A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, a Norma
Complementar nº 1, de 26 de janeiro de 2004 e a Norma nº 1, de 14 de outubro de
2011, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo
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ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma Complementar nº 1,
de 2004.

Ok, fls. 06 a  12.

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade
com os preceitos do Código Civil e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei
nº 9.612, de 1998.

Ok, fls. 13 e Processo
n° 
53900.028660/2015-
62  em resposta ao
Ofício
nº10246/2015/SEI-MC,
de 06/04/2015.

3.
Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, Processo n°     
53900.061324/2015-21
em resposta ao Ofício
nº 19478/2015/SEI-MC,
de 22/06/2015.

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados
pela comunidade.

Ok, fls.      31 a 55 e fls
107 a 122, em razão
do entendimento
associativo com a
concorrente, fls 133 a
135.

5.
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e
alíneas da Norma nº 1, de 2011, em vigor na
ocasião.

Ok, fls.190 a 205. Fls
210 a 219, em
resposta ao Ofício n°
497/2013/GT/DRMC-RJ
de 20/12/2013. Fls. 233
a 237 e doc SEI n°
0407221 (Processo
Digitalizado Projeto
Técnico), em resposta
ao Ofício n°
014/2014/GT/DRMC-
RJ/SCE-MC de
21/02/2014. E Fl. 22 do
Processo n°     
53900.028660/2015-
62, em resposta ao
Ofício nº
10246/2015/SEI-MC, de
06/04/2015. 

6.

Declarações relativas aos integrantes do
quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade, conforme
indicado nas alíneas “h”, “i” e “j” da Norma
Complementar nº 1, de 2004, e ainda demais
declarações e documentos requeridos com
intuito de confirmar alguns dados
informados.

Ok, Processo
n° 53900.028660/2015-
62 ,em resposta ao
Ofício
nº 10246/2015/SEI-MC, 
de 06/04/2015.

Certidões dos dirigentes associativos,
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7.

relativas aos feitos criminais (Justiça Comum
e Federal) dos últimos 5 anos do local de
residência, bem como se em desfavor destes
há existência de imputação de execução de
serviço de radiodifusão clandestina em
atenção ao disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok, Processo
n° 53900.028660/2015-
62 ,em resposta ao
Ofício
nº 10246/2015/SEI-MC, 
de 06/04/2015.

 
5.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a
distância de quatro quilômetros entre as interessadas, foi analisado também o
requerimento da Associação Comunitária de Radiocomunicação Caiçara FM
DE Guaraqueçaba, objeto do processo nº 53000.057529/2011 , que resultou em
arquivamento, tendo em vista o entendimento associativo, conforme segue:
 

ITEM MOTIVO
Subitem 10.2  da Norma Complementar
nº 1, de 2011.

A entidade formalizou
acordo com a
concorrente, a
Associação
Comunitária de
Radiodifusão
Integração Arte
Cultura Unidos de
Guaraqueçaba,
ingressando como
associada pessoa
jurídica nos quadros
desta, tornando
necessário o
arquivamento de seu
requerimento
individual

                
 

CONCLUSÃO
6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item
4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica

 
 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fatima de Araujo Soares Bikic,
Analista Tec Administrativo, em 02/03/2016, às 16:27, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Almir Franco Arnaldo,
Engenheiro, em 03/03/2016, às 10:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Delegado, em 07/03/2016, às 09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 28/03/2016, às 11:00,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 01/04/2016, às
18:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0993830 e o código CRC 9D4F155D.

Minutas e Anexos

 

PORTARIA No      , DE       DE       DE 2016.

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do Regulamento do Serviço

de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de

1998, na Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 5300.057527/2011, resolve:

 

Art. 1o Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão
Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, com sede na Rua Inácio
Barbosa Pinto, n° 212, Centro, Município de Guaraqueçaba, Estado do Paraná, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas
coordenadas geográficas com latitude em 25º 17’ 51” S  e longitude em 48º 19’ 36”
W, utilizando a frequência de 87,9 MHz.

 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar
a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da
data de publicação do ato de deliberação.

 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO

 

 
********
 
 

EM nº      /2016-MC                                                                                  

Brasília,       de                     de
2016.

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, no
município de Guaraqueçaba , Estado do Paraná, explore o serviço de
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar
o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

Nota Técnica 4222 (0993830)         SEI 53000.057527/2011-33 / pg. 328



 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e
cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o
que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.057527/2011 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministro de Estado das Comunicações
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COTA Nº: 290 / 2016 / CONJUR/CGAJ

PROCESSO Nº 53000.057527/2011-53

INTERESSADO: Associação Comunidade de Radiodifusão Integração arte Cultura
Unidos de Guaraqueçaba.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no município de Guaraqueçaba, estado do Paraná. 

                                                              

                   Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 

                   Restituo a Vossa Senhoria o processo em epígrafe para adoção de
medidas cabíveis com relação à sua instrução, tendo em vista a ausência de
documentos essenciaia à apreciação conclusiva do feito.

02.                Após detido exame dos autos, esta Consultoria Jurídica verificou não
ter sido juntado documento relativo à pesquisa realizada nos Sistemas de
Fiscalização da ANATEL, sobre a execução, ou não, ilegal do serviço de 
radiodifusão  por parte da Entidade e de seus dirigentes.

03.                Necessário que também seja carreado para os autos documento que
comprove a tempestividade do requerimento, na medida em que a data lançada
naquele constante de p. 2, doc. 72.311, encontra-se ilegível, além de não constar
do envelope de p. 62, doc. 72.311, a data em que teria ocorrido a sua postagem.  

04.                Assim, requer-se, pois, o obséquio de esta Secretaria promover
diligências sentido de trazer à colação a certidão da ANATEL acima referida e ao
mesmo tempo, documento hábil para comprovar a tempestividade do
requerimento da Entidade e de modo a complementar a instrução do processo.

05.                Ultimadas as providências, retornem os autos a esta CONJUR para
manifestação conclusiva.

 

Brasília, de maio de 2016.
 
 

Cláudia Maria Vilela Von Sperling
Advogada da União
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Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von
Sperling, Advogada da União, em 13/05/2016, às 10:53, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1133689 e o código CRC 2A595C1E.
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documento:
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Data do 
documento:

11/11/2011

DADOS DA PROCEDÊNCIA
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ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO INTEGRACAO ARTE 
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Assunto: REQUERIMENTO PARA AUTORIZACAO EXECUCAO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

Complemento: SI 03385233 2 BR
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Protocolo Interessado/Solicitante Informações Gerais Trâmite e Remessa
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
DESPACHO

 
 

Processo nº: 53000.057527/2011-33
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.057527/2011-33,
de interesse da Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte
Cultura Unidos de Guaraqueçaba, na localidade de Guaraqueçaba / PR, e em
atendimento à Cota nº 290/2016 (1133689), anexada aos autos, informamos o que
se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 13/05/2016, às 12:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1134045 e o código CRC 3BD6C36C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11832/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.057527/2011-33
Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              Trata-se do pedido de outorga da Associação Comunitária de
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guaraqueçaba /
PR.

 
ANÁLISE

2.            Por meio da Cota nº 290/2016/SEI-MC (documento 1133689), a
Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária, a fim de que fossem tomadas as seguintes
providências:

 

                   - juntada de documento relativo à pesquisa realizada nos Sistemas de
Fiscalização da ANATEL, sobre a execução, ou não, ilegal do serviço de 
radiodifusão  por parte da Entidade e de seus dirigentes; e

 

                     - juntada de documento que comprove a tempestividade do
requerimento de outorga, já que o carimbo de protocolo de recebimento
encontra-se ilegível.

 

3.                  Dessa forma, foram realizadas diligências no sentido de juntar a
documentação faltante: a consulta ao Sistema RADAR da Anatel, acerca da
pesquisa sobre a execução ilegal do serviço, atesta que não há registro de
fiscalização por operação clandestina em nome da entidade ou de seus dirigentes
- ver Despacho 1134045; no que tange à tempestividade do pedido de outorga, foi
juntada a tela do Sistema de Controle de Processos e Documentos (CPROD) -
documento 1134043, constando a data do protocolo (11/11/2011).

 
CONCLUSÃO

4.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para
prosseguimento do feito.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 16/05/2016, às 08:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1135637 e o código CRC B29AC8BC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01188/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.057527/2011­33
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO ARTE CULTURA
UNIDOS DE GUARAQUEÇABA. 
ASSUNTO: Requerimento para  autorização de execução de serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Guaraqueçaba, Estado do Paraná.

 
I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município de Guaraqueçaba, Estado
do Paraná.
II – Documentação apresentada com observância das exigências legais.
III  –  Parecer  que  encerra  entendimento  pelo  deferimento  do  pedido,  frente  ao  princípio  da
legalidade. Inexistência de óbice de natureza jurídica.
IV – Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações.

 
Senhor Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica,
 
 
 
I – DO RELATÓRIO
 
2.                         A Secretaria  de  Serviços  de Comunicação Eletrônica  ­  SCE    do Ministério  da Ciência,

Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  submete  a  esta  Consultoria  Jurídica  processo  relativo  à  autorização  para
execução de serviço de radiodifusão comunitária no Município de Guaraqueçaba, Estado do Paraná.

 
3.                          Conforme  exposto  na  Nota  Técnica  nº  4222/2016/SEI­MC  (doc.  0993830),  o  Aviso  de

Habilitação  nº  11/2011  foi  publicado  no  dia  11/10/2011,  sendo  o  prazo  final  para  a  entrega  do  requerimento  e  dos
documentos o dia 28/11/2011, tendo a entidade apresentado o seu pedido em 11/11/2011, como assim consta afirmado na
Nota  Técnica  nº  11832/2016/SEI­MCTIC  (doc.  1135637),  devidamente  comprovado  pelo  doc  1134043,  juntado  em
cumprimento  de  diligência  baixada  por  esta  Consultoria  Jurídica,  consubstanciada  na  da  Cota  nº
290/2016/CONJUR/CGAJ (doc. 1133689), estando, portanto, configurada a tempestividade da postulação.

 
4.                        Ainda  segundo  a  manifestação  da  SCE,  doc.  0993830,  o  pedido  de  autorização  deve  ser

deferido  à  Associação  Comunidade  de  Radiodifusão  Integração  Arte  Cultura  Unidos  de  Guaraqueçaba,  haja  vista  a
correta instrução do feito e o atendimento aos requisitos legais.

 
5.               Por outra vertente, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica  registra,  ainda,  na

suso citada Nota Técnica nº 4222/2016/SEI­MC, que   no Aviso de Habilitação em  referência  foi  analisado  também o
requerimento  da  Associação  Comunitária  de  Radiodifusão  Caiçara  FM  de  Guaraqueçaba,  que  resultou  em
arquivamento,  considerando  que  a  "entidade  formalizou  acordo  com  a  concorrente,  a  Associação  Comunitária  de
Radiodifusão  Integração  Arte  Cultura  Unidos  de  Guaraqueçaba,  ingressando  como  associada  pessoa  jurídica  nos
quados desta", tudo conforme consta do despacho exarado nos autos principais, doc 0866023.
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6.                 É o relatório.
 
II – DOS FUNDAMENTOS
 
7                 Quanto à documentação necessária à habilitação da entidade pré­selecionada, verifica­se a

completa  instrução do feito, conforme atesta a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na multicitada Nota
Técnica  nº 4222/2016/SEI­MC, nos termos do que determinam a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, o Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, que aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, e a Norma Complementar nº 01, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro
de 2011, como a seguir demonstrado:

 
I  ­  requerimento  tempestivo,  protocolado  em  11/11/2011,  conforme  constou  da  Nota  Técnica
11832/2016 (doc. 1135637), com a devida comprovação materializada no doc. 1134043;
 
II  ­  estatuto  da  entidade,  devidamente  registrado,  com  previsão,  dentre  seus  objetivos,  de
executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 6/12, doc. 0072311);
 
(III) ­ ata da sua constituição (fl. 13, doc. 0072311);
 
IV) – ata da diretoria em exercício e que fora eleita no dia 03/01/2015 (fls. 1/3, doc 0547756,
processo 53900.028660/2015­62),  para um mandato de 03 (três) anos, art. 12º do estatuto, fl. 9,
doc. 0072311);  
 
V – comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores da diretoria em exercício
(fls. 8, 10 e 13, doc. 0547756, processo 53900.028660/2015­62);
 
VI ­ manifestações de apoio à iniciativa (fls. 31/117, doc. 0072311);
 
VII ­ projeto técnico (fls. 5/18, doc. 0407221);
 
VIII – declaração assinada por  todos os diretores,  comprometendo­se ao  fiel  cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço (fl. 7, doc 0547756, processo 53900.028660/2015­62);
 
IX  ­  certidões  criminais  dos  seus  dirigentes  associativos,  expedidas  pela  Justiça  Estadual  e
Federal (fls. 14/19 doc 0547756, processo 53900.028660/2015­62), de modo que não se verifica
nenhuma demanda  judicial  criminal  que  possa  desabonar  sua  idoneidade  para  a  execução  do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
8.                                         Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução  ilegal do serviço pela

entidade,  foi  carreado  para  os  autos,  em  atendimento  à  diligência  formulada    por  intermédio  da  Cota  nº
290/2016/CONJUR/CGAJ  (doc.  1133689),  o  Despacho  Interno,  doc.  1134045,    informando  que  não  há  na  localidade
registro de fiscalização por operação clandestina.

 
9.                        Destaque­se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14º (fl. 10, doc. 0072311),

consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998. 
 
 
IV – DA CONCLUSÃO
 
 
10.                   Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento, bem como a correta

instrução do feito, nos termos da Nota Técnica nº 4222/2016/SEI­MC (doc. 0993830), opino pela possibilidade jurídica
de deferimento do pedido apresentado pela Associação Comunidade de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de
Guaraqueçaba,    visando  à  autorização  para  prestação  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  no  Município  de
Guaraqueçaba, Estado do Paraná.
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11.               Ressalte­se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o
ato de autorização, conforme previsto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 
12.                        Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia­Geral da

União,  se  posiciona  pelo  regular  prosseguimento  do  feito,  tendo  em  vista  a  inexistência  de  óbice  jurídico  ao  seu
deferimento.

 
13.                                  Finalmente,  havendo dúvida  jurídica,  deve o  processo  ser  restituído para  análise  da

CONJUR,      ao  tempo  em  que  pugnamos  pelo  encaminhamento  dos  autos  à  Secretária  de  Serviços  de  Comunicação
Eletrônica para prosseguimento.

 
14.               À consideração superior.
 
 

Brasília, 27 de outubro de 2016.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000057527201133 e da chave de acesso 6fcd9469

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13170395 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
27­10­2016 10:29. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02835/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.057527/2011­33
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO ARTE CULTURA
UNIDOS DE GUARAQUEÇABA. 
ASSUNTO: REQUERIMENTO PARA  AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NO MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA, ESTADO DO PARANÁ.

 
1. Aprovo  o  PARECER  n.  01188/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do  Dr.  Julio  Cesar
Ferreira Pereira, Assistente Jurídico da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
Brasília, 27 de dezembro de 2016.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União

Consultor Jurídico Adjunto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000057527201133 e da chave de acesso 6fcd9469

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 16070624 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
27­12­2016 09:25. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 6157/2016/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso

II do art. 9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,

aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
5300.057527/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, com sede
na Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, Centro, Município de Guaraqueçaba, Estado
do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante
localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 25º 17’ 51” S  e longitude
em 48º 19’ 36” W, utilizando a frequência de 87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a
entidade iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis
meses a contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1588556 e o código CRC 19BD113E.

Referência: Processo nº 53000.057527/2011-33 SEI nº 1588556
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EM nº        /MCTIC/2016
 

          Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de
Guaraqueçaba, no município de Guaraqueçaba , Estado do Paraná, explore
o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia
de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.057527/2011 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

           Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1588568 e o código CRC C0095D25.
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Referência: Processo nº 53000.057527/2011-33 SEI nº 1588568
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.057527/2011-33
Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte
Cultura Unidos de Guaraqueçaba

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 6157/2016/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2017, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1974999 e o código CRC 86D62990.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057527/2011-33 SEI nº 1974999
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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Documento assinado digitalmente conforme MP no
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 3.004-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051419/2012-38 e nº
53740.001379/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Base Vila São Francisco, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras
do Sul/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.005-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.009190/2014-57 e nº
53830.001777/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Cultural Fortaleza, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Limeira / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.048-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002438/1998 e nº
53900.047605/2015-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA VALE DO GROAÍRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Groaíras / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.049-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000299/2000 e nº
53900.047620/2015-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICIENTE E SOCIAL DE NOVA FLORESTA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaguaribe / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.052-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001180/1998 e nº
53900.042113/2015-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO, para execu-
tar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Nova Viçosa / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.053-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000102/2001 e nº
53900.046836/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL FI-
LANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Patos de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.054-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.005056/2014-87 e nº
53650.000948/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Planalto Timbaúba, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Rus-
sas/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.055-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000046/2000 e nº
53000.042814/2013-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IM-
PERATRIZ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.056-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.000755/1998 e nº 53900.017153/2015-01,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pratápolis / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.493-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.051747/2011-53, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Comunitária de
Desenvolvimento Artístico E Cultural de Vale de SÃo Domingos
(acodac), com sede à Estrada Rural s/n Chácara JL nº s/n - bairro
Rural, na localidade de Vale de São Domingos / MT, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.666-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.052857/2011-32, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Cultural E Re-
creativa de Paramirim (ASCUR), com sede à Rua Alvenita Porto, s/nº
- Cidade Nova Nº S/N - B. Cidade Nova, na localidade de Pa-
ramirim/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.157-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 5300.057527/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, com
sede na Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, Centro, Município de Gua-
raqueçaba, Estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
08/06/2017, às 11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1942184 e o código CRC 1480CFBC.

Referência: Processo nº 53000.057527/2011-33 SEI nº 1942184
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EM nº 01006/2017 MCTIC 
  

Brasília, 02 de Outubro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura 
Unidos de Guaraqueçaba, no município de Guaraqueçaba, Estado do Paraná, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.057527/2011-33, 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 43 347/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

r 'ïes• 	
c1t1~,raL,t:: 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe,  

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

14/2017 	( 	53000.006805/2014-37 	Associação das Mulheres Produtoras Sítio Alegre 

16/2017 	53000.014127/2010-52 	Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
18/2017 	53000.013444/2010-51 	Social Cultural de Campo Magro PR (Associação 

Comunitária de Campo Magro) 

19/2017 	1 53900.003577/2014-16 1 	Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis 

21/2017 	̀ 1 53900.009349/2014-33 1 	 Associação Comunitária Claraval 

23/2017 	53000.057231/2011-12 
FM 	

Associação Radio Comunitária Campestre 

25/2017 	. 	53900.001487/2014-74 Associação Cultural das Entidades Mantenedoras de 
Radiodifusão Comunitária 
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926/2017 

927/2017 

53000.027624/2012-82 
L_ 

53900.021042/2014-19 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste - ACEVE 

Associação Comunitária Educacional e 
Cultural de Abreu e Lima — ACECAL 

931/2017 53000.058095/2011-88 Associação Comunitária de Rádio de São João do 
Piauí 

932/2017 53000.069884/2013-14 Sociedade Carnavalesca 25 Horas 

933/2017 53000.028900/2013-19 Associação Comunitária Vila Alzira 

934/2017  53000.055766/2011-59 Associação de Desenvolvimento   Artístico Cultural e 

935/2017 53000.055775/2011-40 Associação Comunitária Educação Ambiental de 
Fartura 

936/2017 53000.056613/2011-29 Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Centro 

937/2017 " 	53900.008065/2014-20 Associação Comunitária Dourado 

938/2017, 53900.008480/2014-83 Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e á 
Cultura de Cedro-CE 

Associação Comunitária da Comunicação Para o 
942/2017 m 	53000.015612/2013-96 Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico De 

Varzedo 

943/2017 53000.039997/2012-04 Associação Movimento Rádio Comunitária Paixão 
FM 

961/2017 53900.017561/2015-55 
Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 

Fogo 

962/2017 53000.070526/2013-46 Associação Comunitária de Tremedal 

963/2017 53000.051378/2012-80 
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Caracol 

970/2017 53900.012810/2014-35 Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol 

975/2017 53900.007769/2015-66 Associação Comunitária Cultural Carmelitana 
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976/2017 _53900.042116/2015 -23 

977/2017 53900.041642/2015 -76 

978/2017  53000.056644/2012 -61 

979/2017 53000.042814/2013-19 

980/2017  53900.017153/2015 -01 

981/2017 ò 53900.046836/2015 -68 

982/2017 53900.039463/2015 -79 

983/2017 t 53900.046499/2015 -17 

985/2017 _ 53900.039625/2015 -79 

986/2017 
C~- 

53000.050949/2012 -69 

992/2017 53000.073920/2013 -36 

994/2017 53000.026277/2011 -90 

995/2017 53000.055153/2010 -31 

999/2017 53000.022324/2010 -45 

1002/2017 53000.051747/2011 -53 

1004/2017 53000.029342/2009 -14 

1005/2017 53000.043193/2011 -11 

Associação Comunitária Sambeneditense 

Associação Mãe Rainha 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Boa Nova de Goianésia 

Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E 
Ambiental de Imperatriz 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão 

Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol 

Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de 
Paz de Alto Rio Novo/ES 

Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí 

Associação Comunitária de Comunicação Educativa - 
Acce 

Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis 

Associação Comunitária Deus e o Povo do Sitio 
Cavaleiro Município das Correntes PE 

Instituto Movimento da Comunidade 

Associação Rádio Comunitária Balsas FM 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Morretes 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico E Cultural de Vale de São Domingos 

(acodac) 

Associação Comunitária Voz da Liberdade de 
Turilândia (liberdade Fm) 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural, 
Social e Turística de Vassouras 

Ofício N° 043347/2017 - MCTIC (2352363)         SEI 53000.057527/2011-33 / pg. 353



1006/2017 	j53000.057527/2011-33 

1009/2017 	1 53000.053969/2012-91 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Associação de Preservação Ambiental e Cultural de 
São Salvador do Tocantins 

010/2017 53000.072859/2013-18 (Associação Educativa do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Vila Velha 

1012/2017 53000.003765/2014-71 Associação Comunitária Cultural e Educacional de 
Ponta Porã 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 09/10/2017, às 
15:17, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/veritíca.html  

r 
	informando o código verificador 2269855 e o código CRC C818B2F0. 

Ein caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 43347/2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2269855 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.057527/2011-33
Referência: Ofício nº 043347/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 043347 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 01/11/2017, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2354362 e o código CRC B04A155D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057527/2011-33 SEI nº 2354362
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4325694)         SEI 53000.057527/2011-33 / pg. 361



7

53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057527/2011-33.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura
Unidos de Guaraqueçaba 

 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4336106 e o código CRC 8CCE92A3.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.057527/2011-
33, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Arte
Cultura Unidos de Guaraqueçaba, inscrita no CNPJ sob n° 14.401.880/0001-12,
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guaraqueçaba/PR, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 4222/2016/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
1188/2016/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 6157, de 07
de junho de 2017, publicada no DOU de 23/06/2017.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

Despacho SECOM 4336106         SEI 53000.057527/2011-33 / pg. 385



 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.057527/2011-33 SEI nº 4336106
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EM nº 00244/2019 MCTIC

 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.057527/2011-33,  que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, inscrita no CNPJ 

sob n° 14.401.880/0001-12, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

na  localidade de Guaraqueçaba/PR,  em conformidade com o que dispõe caput  do  art.  223,  da 

Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 4222/2016/SEI-MC, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 

Parecer n° 1188/2016/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 6157, de 07 de junho de 2017, publicada 

no DOU de 23/06/2017.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34118/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, processo n° 53000.057527/2011-33.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4649997 e o código CRC 780FECE4.

Referência: Processo nº 53000.057527/2011-33 SEI nº 4649997
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